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RESUMO

O presente trabalho tem como objetivo analisar a atuacdo da politica francesa na intervengédo
no Mali em 2013. Para tanto, elencaram-se o0s precedentes da relacdo franco-malinesa,
juntamente com a crise do Estado malinés buscando compreender quais as mudancas de
discurso fizeram com que a Franca interviesse no conflito com o desencadear das operacdes em
curso, e entender quais foram os interesses que a orientavam. Tendo como plano de fundo esses
pontos, sdo analisados documentos oficiais do governo francés, analise de documentos
historicos e os discursos proferidos por Frangois Hollande e seus ministros, que resultam na
construcdo de nuances que permitem a identificacdo dos fatos ocorridos, elucidando-os.
Conclui-se que sendo umas das principais poténcias mundiais, a Franga continua transformando
a sua politica externa, adaptando-a aos novos temas para servir seus interesses globais.

Palavras-chave: Franca. Mali. Francois Hollande. Politica Externa Francesa. Intervengdo
Francesa.



ABSTRACT

This paper aims to analyze the French politics conducts in the intervention in Mali in 2013. To
this end, the precedents of the Franco-Malian relationship, well-organized with the crisis of the
Malian state, are understood, seeking to discern what changes in discourse led France to
intervene in the conflict with the triggering of ongoing operations, and to understand what were
the interests that guided it. With this background, official documents of the French government,
analysis of historical documents and the speeches given by Frangois Hollande and his ministers
are analyzed, which result in the construction of nuances that allow identification of the events
that occurred, elucidating them. It is concluded that being one of the world’s leading powers,
France continues to transform its foreign policy, adapting it to new themes to its global interests.

Keywords : France. Mali. Frangois Hollande. French Foreign Policy. French Intervention.



RESUME

Dans cette recherche, nous nous fixerons sur I’analyse de la politique frangaise dans
I’intervention au Mali en 2013. A cette fin, les précédents de la relation franco-malienne ont
été énumérés, y compris ’effondrement d’Etat malien, cherchant & comprendre quels
changements de discours ont conduit la France a intervenir dans le conflit en déclenchant les
opérations poursuivies, et a comprendre quels étaient les intéréts qui 1’ont guidé. Sur la base de
ces points, des documents officiels, des documents historiques et des discours de Francois
Hollande et ses ministres sont analysés, en aboutissant la construction des axes qui permettent
I’identification des événements qui s’y sont produits, en les élucidant. On conclut qu’en tant
que I’'une des plus grandes puissances mondiales, la France, elle continue a transformer sa
politique étrangére, en 1’adaptant a des nouveaux thémes au service de ses intéréts mondiaux.

Mots-clés : France. Mali. Frangois Hollande. Politique Etrangére Frangaise. Intervention
Francaise.
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INTRODUCAO

O Mali é um pais situado no coragio da Africa Ocidental, sendo um dos mais vastos
paises do Oeste africano, rodeado de uma regido semiarida, seca, localizado no cinturdo do
Sahel. Sua capital € Bamako, cidade com mais de 2 milhdes de habitantes, centro dindmico da
economia malinesa, historicamente importante para o comércio de ouro e sal. As fronteiras do
pais tém acesso a inUmeros estados como Argélia, Senegal, Costa do Marfim e proximo a paises
como a Libia, o que € importante para entender a ascensao do movimento terrorista na regiao.
A parte norte do pais tem a sua populacdo caracterizada pela diversidade étnica e cultural
ditando muito da dindmica relacional entre os povos habitantes do Mali. Na atualidade, a
populacéo do pais é de cerca de 18 milhdes, abrangendo varios grupos étnicos que fizeram parte
da histéria da Africa Negra, cujos tracos culturais e linguisticos ligados a religido islamica
correspondem a mais de 90% de seus residentes.

Diante da urgéncia dos eventos no Mali iniciados no ano de 2012, com o golpe de estado
e 0 avanco dos grupos terroristas, o governo francés e as forcas armadas decidiram, em 11 de
janeiro de 2013, pela intervencdo no pais. O ato quebraria com a hesitacdo do presidente
Francois Hollande, que buscava distanciar a sua politica daquela empregada pelos seus
antecessores, migrando sua narrativa para um apoio logistico-militar ao povo malinés para o
combate dos terroristas e a retérica do fortalecimento das capacidades africanas em gerir as
suas proprias crises com base nos principios democraticos. A presenca francesa atualmente é
de mais de quatro mil soldados em territorio malinés entre o que foi a Operagdo Serval e 0 que
é a Operacdo Barkhane, e, mais especificamente, o que vem sendo a recorrente militarizacdo
do complexo regional do Sahel. O carater da intervencao, diferentemente do que aconteceu em
outros paises, busca a reapropriacdo do sentimento secular de protetora regional face aos
problemas enfrentados pelo continente africano.

Diante do carater historico da politica externa francesa para o continente africano e as
relagfes antiquissimas entre a Franca e o Mali, percebeu-se a lacuna existente na exploragdo
académica brasileira a respeito da relacdo francesa com os seus pares africanos, notadamente
com o Mali. Assim sendo, notou-se a viabilidade de arquitetar um projeto que versasse sobre
as dinamicas da politica externa francesa na regido, mais significativamente, no caso particular
de uma presenca militar direta. Por se tratar de um estudo com poucas pesquisas no Brasil este,

entdo, precisa receber uma maior atencdo e ser devidamente explorado imparcialmente,



apontando as verdadeiras razfes que justificam a aproximacdo francesa no continente. Além
das razdes expostas, existe o estimulo particular da admiracdo da incontestavel pela cultura
africana e francesa, acreditando que os resultados encontrados apds a andlise sirvam de
referéncia bibliografica para a discussdo futura sobre a tematica.

Neste contexto, o presente trabalho objetiva analisar a Politica Externa da Franga para
a Africa, com atenc&o especial para a intervencdo em 2013. Este objetivo é cumprido por meio
de trés operacdes especificas. Primeiramente, foi estabelecido um precedente histérico na
relacdo entre a Franca e o Mali, por meio de uma reviséao bibliogréfica e pela analise de fontes
primarias, a principio avaliando as obras catalogadas da colonizagdo francesa, elencando os
fatores a partir da colonizagdo até o processo de transicdo no pais na década de 60, com a sua
independéncia, que ditaram a dindmica entre Paris e Bamako no decorrer dos decénios.

Posteriormente, foram estabelecidos os parametros associados ao conflito socio-politico
e a intervencdo francesa. Para isto, deu-se maior relevancia ao exame das problemaéticas
politicas, econémicas e sociais que convergiram com o descontentamento tuaregue, bem como
a ascensdo de grupos terroristas, como o golpe de estado e a resposta internacional ao conflito.

Na terceira etapa, foi realizado um levantamento de documentos histéricos, tais como o
Acordo de Cooperacdo Militar entre a Franca e o Mali, o discurso do presidente e dos seus
principais ministros, como o da Defesa e das Relagdes Exteriores, entre outros, que auxiliaram
na avaliacdo das decisdes que levaram a intervencdo francesa no Mali. Por fim, foram
analisados documentos do governo do Mali referindo-se a estudos sobre a presenca de recursos

minerais em seu territorio e a atuacao de algumas empresas para a exploracdo destes.



CAPITULO I




1. Colonizagéo francesa e a formacédo do Haut-Sénégal e Niger

Em meados da década de 60, a Republica do Mali alcancaria a sua independéncia frente
a Franca. O seu nome, advindo do antigo Império do Mali, carregaria consigo simbolos para
margear a sua unidade ao longo de décadas subsequentes de organizagdo politica. Apesar de
estar localizado em uma regido desértica, a histdrica relacdo entre a Franga e o Mali debutaria
a partir de uma das principais riquezas que perpassam todo o territdrio malinés: o Delta do
Niger. Buscando galgar sua influéncia na Africa, os franceses, que ja haviam estabelecido
entrepostos comerciais com o continente desde o século XVII, ird, a partir do Senegal, efetuar
lentamente a anexacdo dos territorios, chamado de Haut-Fleuve (GAFFAREL, 1890).

Dentro desse quadro, de carater inicialmente geografico, os fenémenos histdricos que
constitui, desde o antigo império até a constituicdo democratica do pais, terdo a sua existéncia
como necessarios para o entendimento dos interesses franceses historicamente estabelecidos e
que sdo, notadamente, um fator preponderante durante o periodo de conquista e de colonizacao,
e como se vera bem ap6s o processo de descolonizagdo. O referido delta através de suas terras
inundadas permitird o transporte, a pesca e a cultura de arroz proporcionando a prosperidade
do comércio malinés, ao beneficiar todo um conjunto de etnias que habitavam por toda sua
extensao.

Além dessas caracteristicas, outro fator terd suma importancia para a compreensao das
interacOes entre 0s povos originarios e 0s conquistadores franceses. O ouro terd um impacto
central na ligacdo de diferentes pontos da regido com a construcdo de canais de escoamento
pelo Niger interligando a economia do pais, sendo também utilizado como moeda de troca
devido ao seu valor agregado dentro da l6gica comercial (RAUSS, 1995). Serd importante
também para dar suntuosidade ao antigo império com a construcdo de verdadeiras fortalezas,
magnificas em sua esséncia, em um ambiente aparentemente indspito que vai se enfraquecendo
na medida em que ocorreram mudancas no jogo de poder das etnias na regido, ao longo dos
séculos anteriores a presenca francesa mais assidua. E bom deixar claro que a histdria da regido
ndo comecaria a partir da ocupacéo francesa, existindo bem antes uma regido dividida por um
grande nimero de Estados, sejam eles independentes ou vassalos das instituicGes pré-existentes
no continente (HENRIQUE, 1890).

Para compreender a colonizacao francesa € necessario, inicialmente, explorar o processo
de resisténcia que fora criado ao longo do século XIX, e como a questdo da penetracdo no

territorio malinés fard parte de um projeto que ligaria, por meio de uma série de postos



comerciais e politicos, o Senegal ao Niger, fazendo triunfar a influéncia da civilizacao francesa;
posteriormente busca-se esclarecer aquilo que foi denominado Office du Niger, pontuando a
dindmica do Sudao francés; logo apds segue a caracterizacdo do processo de descolonizacao e
0 surgimento do estado malinés, tratando ja no fim do capitulo sobre os dois momentos
anteriores a constituicdo democréatica do pais: o desenvolvimento socialista de Modibo Keita e

0 periodo de ditadura militar.

1.1 O Processo de resisténcia dos indigenas

Com a Conferéncia de Berlim, a Franga obteve o monopdlio sobre a regido do Sahel!
passando a “intensificar as missdes (Bonnier, Delanneau, Bayol e Quiquandon?) de penetragio
que visavam a pacificacdo da regido” (KONE, 2000, p. 53). E nesse instante que a politica
francesa para a regido sofreu uma guinada violenta para conquistar zonas territoriais adentro,
visando a ocupacdo efetiva de toda a extensdo do Alto Niger. A conquista militar foi, quase
exclusivamente, utilizada como instrumento de intermediacdo entre as forcas de atuacéo que
ficariam a cargo da Marinha Nacional, sob o comando do Tenente Coronel Borgnis-Desbordes
— projeto Faidherbe, e os seus oficiais, e os indigenas (GUEYE & BOAHEN, 2010), quase
sempre fazendo-se valer o uso da forca quando encontravam focos de resisténcia, habitantes
hostis, assassinos e ladrdes das expedi¢cdes que eram vistos como impasse para as campanhas
lideradas por Gallieni, entdo Capitéo da Infantaria da Marinha (GATELET, 1901).

O papel do Coronel Gallieni ao longo do Haut- Fleuve, que mais tarde viraria uma
entidade administrativa autbnoma da col6nia do Senegal, em 1888, consistia em duas partes
distintas: a primeira, de carater militar, era a continuacdo da politica de consolidacdo e
pacificacdo dos territorios conquistados, e uma diplomatica, que tinha como objetivo aumentar
a influéncia francesa no percorrer daqueles Estados vizinhos, principalmente, apos o Ato Final
da Conferéncia de Berlim, em 1885 (GATELET, 1901). Naquela data, as grandes poténcias

europeias passariam a gerenciar a sua situacdo com o continente africano onde, particularmente,

1 A regi&o do Sahel é um cinturdo da Africa que chega a ter até 1000 Km de largura, e se estende por mais de 5
400 Km, desde o Oceano Atlantico até o mar Vermelho. Atravessa paises como Senegal, Mali, Chade, Burkina
Faso etc. Essa regido também ficou conhecida pelo surgimento de alguns dos mais avancados reinos africanos,
sendo estes responsaveis pelos principais movimentos de resisténcia contra a colonizacéao francesa.

2 Tais missdes foram feitas também com o objetivo de exploracdo do territério do Suddo francés, onde eram
construidas estruturas como fortificagdes e vias férreas (Chemin de fer) que preparariam o terreno para outras
expedicOes, estabelecendo também novas relagdes politicas com os chefes indigenas, através, principalmente, de
varios acordos de protetorado que, naquele momento, ja havia tido o entedimento do direito francés sobre as rotas
comerciais do Alto Niger. (GAFFAREL, 1890; HENRIQUE, 1890)



a Franca seria reconhecida soberana sobre a parte superior do Niger, mas a navegac¢do do rio
fora declarada livre e acessivel a todos que quisessem fazer dela parte do seu comércio
(RAUSS, 1995).

Era necessario, como dito anteriormente, multiplicar as exploracdes dessa vasta area,
passando por tratados com os diferentes reis negros do Sudao Ocidental, afirmando o direito
francés sobre todos esses territorios (MUBIALA, 1995). Cabera a figura do Gallieni, durante
os dois anos que ele passara como chefe da coldnia, carregar consigo a principal tarefa de
combater, tanto o poder do Mahmadou-Lamine que era situado entre o0 Senegal e Gambia, e de
outras figuras (GATELET, 1901). Como se vera a seguir, a reacao africana ndo foi de longe a

mais agradavel para os interesses da metrépole, cabendo aos nativos, sim, resistir as incursées!

1.1.1 Consolidacédo da Forca Francesa na Regido

A medida que as caravanas francesas iam adentrando o territorio, alguns obstaculos
foram ficando cada vez mais nitidos, dificultando a efetividade das expedig¢des. O rigor do clima
escaldante do deserto, que ndo era nada comum para aqueles que estavam adaptados, tanto ao
clima da metrépole quanto ao clima mais ameno do Senegal - naquele momento, j& era uma
col6nia francesa e era de onde a maioria dos colonos franceses partiam - foi fazendo com que
criassem pontos de apoio (“ville de transit”). Somadas a tais dificuldades estavam os
movimentos de resisténcia, que promoviam ataques, emboscadas e tentativas de roubo
(GAFFAREL, 1890).

Figura 1: Primeira fortificacdo francesa - Forte de Kita
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Fonte: Historia do Senegal e do Sud&o francés, (GAFFAREL, 1890)
A conquista colonial encontraria impérios bem consolidados e em expansdo, como o
caso de Samori Touré, reconhecido pela sua resisténcia ao colonialismo e a sua notavel

estratégia de afrontamento contra as incursdes armadas. O seu exército era numeroso e bem



treinado, o que dificultava o avanco francés na regido. Além do mais, contava com a compra
de novos fuzis Gras, mais adaptados ao clima, que eram provenientes de Serra Leoa (GUEYE
& BOAHEN, 2010). Todo o armamento adquirido pelo seu império era procedente dos lagos
comerciais estabelecido por ele, com a venda de ouro, marfim e de escravos (ibid, 2010). Touré
foi, sem duvida, o principal adversario que os franceses iriam enfrentar na Africa do Oeste. E,
por isso, que ele aparece na historiografia nacionalista pos-colonial, como uma figura herdica
na resisténcia africana a expansdao colonial (BERTHO, 2016).

Era um sujeito bastante inteligente e tinha suas manobras politicas totalmente
arquitetadas para ganhar respeito. Foi com isso e, principalmente, com a presséo francesa, que
ameacava a economia do seu império, que Touré decidiu cultivar a relagdo com os britanicos
de Serra Leoa, que ja Ihe vendia armas, propondo “ao entdo governador da regido para colocar
todos 0s paises ao seu entorno sobre protetorado britanico” (GUEYE & BOAHEN, 2010,
p.148). Isso, €é claro, ndo passaria de uma manobra para ganhar poder de barganha ao se alinhar
a uma grande poténcia, sendo que, obviamente, ele ndo pretendia assinar nada em relagéo a
perda de sua soberania.

Em 1887, apos alguns tratados assinados entre os franceses e Touré, 0s primeiros
conseguiriam concessdes, apos o tratado de Bissandougou, definindo o seu protetorado sobre o
lado esquerdo do Niger, o que significaria uma posicao preponderante em relacdo ao principal
inimigo em solo africano (GAFFAREL, 1890). Os préximos embates entre as forcas francesas
causariam grandes perdas materiais e humanos para o império de Touré, percebendo, ele, que
os proximos afrontamentos contra os colonos seria algo totalmente absurdo. Logo apds um
ataque surpresa foi capturado e morreu no Gab&do em 1900. As operac¢des contra 0 seu império
malinké ficariam conhecidas como as mais longas da histéria (2010 apud WEISKEL, 1980).

A construcdo das vias férreas como modo de consolidacdo francesa na regido traria
muitos problemas no territério do Haut Sénégal. Segundo Gaffarel (1890), um dos principais
meios para consolidar o dominio francés “era cruzar todo o territério sob dominio francés com
uma ferrovia, cuja construcédo fora decidida na década de 1880, demandando muitos recursos”
(1890, p. 221). Os trabalhos de construcéo da linha telegréfica e do caminho do ferro que ligaria
Kayes (cidade localizada na parte Ocidental do Mali e que foi capital do “Sudao francés” —
1890/1904) ao Niger exigia uma mao de obra abundante. O esforgo incessante e a precariedade
das condi¢cOes de existéncia faziam com que houvesse o aumento da taxa de mortalidade
daqueles que eram empregados a época.

Essa nova fase de maior presenca colonial, no sentindo que diversos sistemas e meios

serdo postos em pratica para administrar e, sobretudo, explorar esses novos dominios coloniais.



Nesse periodo seriam promulgadas novas leis, novos chefes seriam designados, a insergdo de
impostos diretos e indiretos e o trabalho forcado para a construcéo de rotas e as linhas férreas
(GAFFAREL, 1890). Cabe mencionar, que a partir de 1881, foi imposto para as coldnias o
controverso code indigene (cédigo de Indigenato) que, entre outras coisas, permitia organizar
nas coldnias francesas o controle e repressdo das populagcfes indigenas, “punindo-0S sem
nenhuma forma igualitaria de direito, de defesa nem de processo” (THENAULT, 2014),
privando-os de liberdades civis e politicas, principalmente, em relacéo a liberdade de trabalho.

A tdo sonhada criacdo de redes de deslocamento traria para 0s novos dominios, o
desenvolvimento necessario para o comércio interior e exterior, e todas as facilidades desejaveis
para a locomocdo do pessoal militar, administrativo, comercial e turistico (MENIAUD, 1912).
Dentro dessas condicdes de trabalho nas provincias diretamente sob a presenca francesa, ira
surgir mais outro personagem paralelo que havia percorrido todo o mundo arabe, trazendo
experiéncias e causos que incitavam aqueles que o achavam inspirador, estima-se que entre 10
a 12 mil homens faziam parte do seu exército, bem armados e de “fanaticos” (GATELET,
1901). Mahmadou-Lamine, foi, diante das circunstancias, quem conseguir elevar os africanos
em massa contra o dominador (GAFFAREL, 1890).

Tal movimento seria incitado a partir de dois motivos principais: as humilhac6es
corriqueiras e a presenca de uma forca estrangeira que nao agradava em nada os indigenas ao
impor san¢des durissimas, caso ndo fosse respeitada a lei colonial. Os objetivos essenciais
estiveram sempre norteados pela busca da soberania, buscando corrigir os aspectos nefastos do
colonialismo (BATHILY, 1970). Entdo, foi através de revoltas e rebelides que Lamine
conseguira a unido daquelas vitimas das atrocidades das incursdes somados aqueles presentes
nessa nova ordem social e politica (GUEYE & BOAHEN, 2010). Apos anos de incursdes
belicosas, os franceses vao, finalmente, conseguir quebrar a resisténcia. Ao longo do tempo,
em um curto periodo, diversos arcaboucos juridicos serdo colocados em praticas dando margem
para a exploracdo total do territdrio, principalmente, em relacéo a responsabilidade do governo
metropolitano sob a tarifacdo comercial das rotas que comecavam a ligar as diferentes partes
da col6nia (MENIAUD, 1912).

Apo6s uma longa série de tratados que versavam sobre a participagdo francesa, em 18 de
outubro de 1904, se organizara um novo decreto sobre o governo geral da Africa Ocidental
Francesa, rebatizando a regido de “Haut-Sénegal et Niger”. Essa nova estrutura daré a ocupacao

francesa novas atribuicdes que possibilitara a exploragdo mais organizada financeiramente da



colonia®, a partir de um novo arranjo politico e administrativo, com novas prerrogativas
juridicas (DELAFOSSE, 1912). Os estudos franceses visavam tragar o perfil da regido de forma
a elencar as principais culturas de exportacdo, a descri¢do geografica do terreno, a exploracao
nas minas, principalmente, na questdo do ouro para a utilizar sua nova possesséo, com potencial
hidrografico e econdmico, como uma economia suplementar a sua.

A penetracdo colonial mais assidua vai criar, dentro dessa relagdo de subordinacéo, o
que os tedricos pds-colonialistas chamam de relacdo de dominacdo entre os colonizadores e
colonizados, a partir de uma economia de troca que seguird o padrao classico entre a periferia
agricultora fornecedora das matérias-primas em direcdo a indUstria capitalista central (KONE,
2000). Essa situacdo, segundo ele, “atrapalha a ordem tradicional do mundo rural com a
introducao de dinheiro fiduciario como base para o intercdmbio e a obrigacéo de desenvolver a
agricultura de renda” (KONE, 2000, p. 53).

O comércio interno de noz de cola e sal, as trocas entre os fazendeiros, drenagem de
produtos de exportacdo e distribuicdo de produtos importados constituiu uma rede
densa e integrada, dominada pelos comerciantes africanos. As casas de comercio
coloniais passaram a monopolizar todos os fluxos, direcionando-os para a costa e, por
essa razdo, a colonizacéo destruird o comércio interno africano, reduzindo-os ao papel
de coletores primérios, quando nao os eram liquidados. A destruicdo do comércio de
Touré [...] testemunham esse outro efeito devastador socioecondmico da economia de
trafico. (2000 apud AMIN, 1988, p.60-61, traducdo nossa)

Essa relacdo consistiria basicamente em tirar os produtos da exportacdo da sua nova
coldnia, vendé-los no mercado europeu, condenando os indigenas a simples e estrita producdo
dos produtos agricolas (2000 apud DUMONT, 1962). A administracdo colonial francesa
buscava a valorizacdo agricola dos seus territdrios, destinando a criar um mercado voltado ao
comércio ocidental (AMIN, 1971), forjando maneiras de assegurar a exploracdo da economia
colonial (RODNEY, 2010). Para isso, os franceses vao colocar em pratica grandes projetos de
desenvolvimento para uma melhor utilizagdo dos recursos existentes. A criacdo do /'Office du
Niger sera o projeto mais marcante de todos, onde buscarei na sessdo subsequente abordar um

pouco sobre 0 seu quadro e o0s interesses franceses em estabelecé-lo.

3 Para mais informacBes sobre os relatérios integrais da Franca com suas coldnias:
https://gallica.bnf.fr/ark:/12148/cb32783191n/date1909.r=.




1.2 Criacao do L’Office du Niger e o Sudéo francés

No fim do século XIX, a inddstria téxtil era um dos principais setores da industria
francesa, sendo que em matéria de fornecimento tal produto ainda causava problemas para a
sua economia, principalmente, no que tange a necessidade de importa¢do do produto, girando
em torno de 75% (BLOUD, 1925). Devido a forte importacdo, a maquina puablica francesa
acaba inflando, fazendo com que o pais se vira entdo para a Africa, principalmente, para a sua
coldnia do Sudao francés, que ja possuia historicamente a cultura do algoddo. Anteriormente
ao projeto, ja existia a irrigacdo inicial em terras ndo produtivas, havendo a ajuda da
administracdo colonial financiando planos do mesmo tipo como, por exemplo, da Associacdo
Algodoeira Colonial fundada em 1903, e que, ja naquele momento, tinha o objetivo de
desenvolver a cultura do algoddo como forma de agregar na industria téxtil francesa, a partir de
estudos técnicos e cientificos (MORABITO, 1977).

Apbs o final da | Guerra Mundial, 0 mercado que versava sobre o algoddo encontrava-
se em crise com a diminuicao das reservas (Ex: 1921 — 14.000.000 de fardos; 1922 —9.000.000
de fardos), além do mais, a economia francesa encontrava-se, naquele momento, com grandes
déficits decorrentes do conflito e perdendo, cada vez mais, espaco para outras poténcias no
continente africano (CROWDER, 2010). O momento era de tirar 0 maximo proveito da
producdo das coldnias com a construcdo de zonas irrigadas por toda a extensdo do Niger
(BELIME, 1921), para melhorar também as técnicas agricolas empregadas nessas culturas
criando, em um futuro préximo, condi¢fes suficientes para uma vasta regido algodoeira, de
qualidade equivalente aos produtos encontrados no Egito e nos Estados Unidos (BLOUD,
1925).

A Missdo Bélime seria lancada justamente em conjunto com o governo geral da Africa
Ocidental Francesa (AOF) visando as primeiras inspecdes sobre a necessidade da
implementacdo do projeto. Além da necessidade econémica de impulsionar o territério do
Sud4o Ocidental (BELIME, 1921), tornava-se fundamental atacar as graves crises alimentares
causadas pelas rigorosas secas que atingiu a regido em anos anteriores sendo, portanto,
necessario enfrentar a fome, fazendo coexistir esses dois mecanismos que formariam a base da
prosperidade rural.

Uma melhor irrigacdo proporciona a manutencéo do ciclo de producdo ao longo do ano,
sem depender da variacdo das estacdes e do periodo de seca. Otimizando toda a cultura do

algoddo aos interesses da metrépole a partir da substituicdo das tecnicas rudimentares
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empregadas pelos indigenas, sendo imprescindivel associar a outros tipos de culturas para
desenvolver a agricultura diversificada na regido (BLOUD, 1925). A verdadeira necessidade
imposta pela administracdo passava pelo anseio em servir aos interesses capitalistas, reforcando
a indastria nacional francesa munindo-a durante o ano todo de matérias-primas para serem
utilizadas na produgdo téxtil.

Com isso, depois de alguns anos de experiéncias fragmentadas, em 1932, o governo
finalmente criaré o Office du Niger, como o principal projeto da AOF. As acdes administrativas
coloniais, principalmente, sobre o estabelecimento normativo, faziam muitos pensarem que ali
havia um “estado dentro de um estado” onde, naquele mesmo ano, o Presidente da Republica
Francois Lebrun colocaria toda a regido sobre a direcéo do préprio Bélime, como Diretor-Geral
(HERBART, 1939), que interveio nos setores comercial e administrativo, agricola, industrial e
no estado civil (MORABITO, 1977). Boa parte dos administradores franceses, como o préprio
Presidente e 0s seus ministros, em especial, 0 ministro das col6nias, Albert Sarrault (1923),
acreditavam que o sucesso da companhia dependia de p6r em prética as ideias do programa:
construcdo de barragens ao longo do rio Niger e canais de irrigacdo. O algoddo criado nas
culturas sera muito importante para a “economia de guerra” durante o governo Vichy — 15 000
ha em 1941 -, criando até problemas de estocagem de toda a produc¢do (1977, p.58).

Durante esse mesmo periodo, o Movimento pela Franca Livre* foi lancado. A Franca,
devido a todos os problemas da ocupacdo, mal conseguia lidar com as questes coloniais.
Paralelamente, o encarregado de fazer as inspecGes nos territdrios e representante do governo
geral, Gayet, havia proposto que o Office du Niger deveria se tornar um territorio administrado
pelo Suddo francés, no papel da pessoa do Bélime, onde lhe seria conferido pleno poder
(DIAWARA, 2011).

A Segunda Guerra traria consequéncias financeiras para a manutencao de todo o projeto,
além da falta de comunicacdo entre os colonos, o Office e 0 governo metropolitano que
pareciam ndo se entender quanto a situacédo periclitante (DIAWARA, 2011). Atrelado a isso,
as condigdes de trabalho extremamente duras causariam algumas dificuldades na feitura do
projeto no que tange a saida de familias do /' Office pois estas reclamavam da falta de liberdade

para as etnias presente por toda a extensdo do projeto.

4 Foi um movimento que buscou a organizagdo e apoio da Resisténcia durante a ocupagdo alema no pais. Era
basicamente um governo comandado no exilio pelo ministro Charles de Gaulle durante a Segunda Guerra Mundial,
gue recusava a derrota imposta pelas forgas de Hitler, fazendo a escolha de continuar suas atividades politicas e
militares das Forgas Francesas Livres (FFL) em Londres. BRUNEL, A; MAJOULET, C. Dossier sur La
naissance de la France Libre, le 18 juin 1940. Archives ECPAD, 2010. Disponivel em:
http://archives.ecpad.fr/wp-content/uploads/2010/06/naissance.pdf. Acesso em: 23.10.2019.
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Figura 2: Zona de Irrigacéo do I'Office du Niger

e : e
"’ ”;a n{n(r'u ™R
ZONE D'IRRIGATION Sokolo g} | ,“%‘;,;“ s
DE L'OFFICE DU NIGER ,1’_‘5¥I}“.Kog‘om .:\
A l’l QS
\

]
Kourouma ;

[HHHH zones ameénagées

— DIINCIPAUX CANBUX

SUPERIEUR

/
'\0 Dougabougou
N

Fonte: Morabito (1977, p. 68)

Dentro dessas circunstancias, o Governo Geral da liberagdo francesa mostrava a vontade
de acabar com a experiéncia da colonizacdo e a construcdo da barragem de Markala, a principal
engrenagem da irrigacéo do territorio (MORABITO, 1977). Antes mesmo do final da guerra,
ja ocorriam as primeiras manifestacfes de descontentamento com a administragcdo imposta pela
Franca, buscando fomentar algumas reformas que criassem lagos entre as elites africanas nessa
nova conjuntura (CANALE & BOAHEN, 2010). Em 1945, ao final da Il Guerra Mundial, a
parte da Africa que estava sob o dominio francés ndo podia contar muito com uma metropole
arruinada pelos esforcos da guerra e que devia concentrar as suas forgas na sua reconstrucao e
na sua modernizacao (ibid, 1977).

Nesse momento tambeém, serd necessario estabelecer uma nova relagdo entre o
Hexagone® os territérios ultramarinos a partir da reorganizagdo dos investimentos publicos para
0 Suddo francés com a criagdo do viria a ser o FIDES — Fundo de Investimento para o
Desenvolvimento Econémico e Social (por intermédio do Plano Marshall e do C.F.D.T —

> Palavra utilizada para designar a parte continental da Franca Metropolitana, fazendo jus a sua forma geografica
gue lembra, em partes, um hexagono sendo frequentemente usado para se referir ao proprio pais. (Nathaniel B.
Smith, « The Idea of the French Hexagon », French Historical Studies, vol. 6, n° 2, automne 1969, p. 139-155).
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Companhia Francesa de Fibras Téxteis), o Caisse Centrale de la France d’Outre-mer e 0 FAC
— Fundo de Acdo e Cooperacdo, que fazem parte do Estado e do Tesouro Publico francés
(BOSSUAT, 2001). Ao mesmo tempo, existem novos atores econdmicos em cena, estes que
sdo privados, ndo representam mais as casas de comércio de outros tempos (BANCEL &
DOZON, 2002). O [’Office du Niger, nesse mesmo periodo, criar-se-a o Service des travaux
neufs, onde ele se torna seu “proprio contratante” (MORABITO, 1977), desenvolvendo a sua
infraestrutura industrial com novos planos de extensdo das terras irrigadas atrelado a uma
cultura cada vez mais crescente, a do arroz, que norteara toda a sua expansao econdmica ao
longo dos proximos anos (OFFICE DU NIGER, 2018).

No ano seguinte, a Constitui¢do francesa de 1946 mudaria a concepcao relacional entre
a Franca e o territério ultramarinos. Ela abolira nos seus preceitos a discriminacdo que, em
diversos graus, determinava a relacdo da metropole com as suas coldnias, prevendo o fim do
regime colonial e a fundacdo da Unido Francesa baseado nas recomendacdes da Conferéncia
de Brazzaville, feita em 1944, para uma maior integracdo entre toda a comunidade francesa,
além do mais, uma maior participacao dos colonos no parlamento francés (CATROUX, 1953).
As colbnias passariam a ter mais autonomia, no sentido daqueles que fossem escolhidos os
chefes dos territdrios seriam depositarios do poder da Quarta Republica abrindo caminho para
uma relacdo mais livre entre as préprias colbnias, sem escapar, sobretudo, do controle francés
(RACINE, 2017).

A Franca forma com os paises ultramarinos uma Unido fundada sob a igualdade dos
direitos e deveres sem distingdo de raca, nem de religido. A Unido Francesa é
composta de nagdes e de povos que em comum coordenam seus recursos e esforgos
para desenvolver suas respectivas civilizagfes, crescimento do bem-estar e de
assegurar a sua seguranca. (Trecho retirado dos pontos 16 e 17 do preambulo da
Constituicao francesa de 27 de outubro de 1946, tradugdo nossa)

Todo o processo de colonizagéo e o culminar das disposi¢Oes da nova Constituico traria
o discurso sobre o papel francés, encabecado pelos valores de Liberdade, Igualdade e
Fraternidade, de levar sob o pretexto dos valores civilizatorios, o destino dos povos dito como
atrasados por eles, a interiorizacdo do pensamento ocidental ao longo de todo processo colonial
(KOUYATE, 1964). Os esforcos de unidade entre a metrépole e as coldnias continuariam por
muito tempo “paradoxal” (RACINE, 2017). Segundo ela, essa nova forma de relagéo, a Unié&o
Francesa, “era um modelo de desenvolvimento econémico baseado e calculado nas nocdes de
progresso econémico e de industrializacdo estabelecidas na Europa, [...] a légica entre

colonizadores e colonizados, criada, entdo, para manter a dependéncia” (2017, p. 3).
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Esse momento também que conceituava novamente a organizacdo entre as possessoes
francesas, buscando respeitar sempre 0s seus compromissos internacionais, a partir da Carta
das NacGes Unidas®. O pais utilizara, a partir do artigo 73 da Carta, 0 questionamento do
verdadeiro significado de autonomia para seus territorios ultramarinos. Para isso, Varios
ministros, principalmente, o ministro das relagdes exteriores, vai exigir do governo um plano
que possa conduzir de maneira eficaz a politica africana nessa nova etapa de organizacao
francesa (TURPIN, 2008).

E nesse cenario de “assimila¢des” (CANALE & BOAHEN, 2010), que os partidos sdo
criados na Unido Francesa, como foi o caso da Unido Sudanesa, dirigida por Modibo Keita e
Mamadou Konaté e o Partido Progressista Sudanés (PPS), dirigido por Fily Dabo Sissoko
(MORGENTHAU, 1967). O pitoresco é que boa parte destes estavam associados ou tinham
forte ligagdes com os homonimos franceses, principalmente, com o Partido Comunista Francés.
A despeito disso, a troca de ideias entre a metropole e os africanos criara movimentos
anticolonialista, confrontando o centralismo francés autointitulada Haut Commissaire de la
République (“Alto-Comissario da Republica™) através de uma nova linguagem politica, o da
ruptura, que seria inicialmente o desejo de liberdade dessas sociedades, pensando solucdes
adaptadas a Africa de maneira a incorpora-las ao sistema internacional (BANCEL & DOZON,
2002).

Frangois Goutterbrune — em sua obra La France et I'Afrique: le crépuscule d’une
ambition stratégique ?, de 2002, defende que a Franca, desde a Revolucdo Francesa, havia
“reforcado o ego nacional exacerbando suas inclinacdes universalistas, aceitando muito mal,
qualquer pressdo que levasse o desmembramento do seu império colonial”, causando
grandiosos impactos na aceitacdo de muitas camadas politicas da verdadeira situacdo. As
consequéncias da Segunda Guerra seriam inevitaveis para que em pouco mais 10 anos todo esse
ego nacionalista, fosse colocado abaixo com os movimentos de fato para a independéncia. Em
relacdo ao Office du Niger, depois da fase de acomodacdo da sua nova estrutura, mencionado
anteriormente, tanto a sua producdo quanto o seu financiamento seriam reduzidos.

No tocante ao primeiro, a falta de colonos, que decaia ao passar dos anos, deixando as
terras abandonadas, significava um agravante para a producdo, assim como a diminuicdo da
produtividade media das extensdes exploradas (DIAKITE, 1974). Essa falta de resultados
positivos pode ser entendida como fruto de um distanciamento da realidade dos problemas

africanos que deveriam ser levados em conta pelas comissdes diretivas do negécio. Atrelado a

& Para mais informac@es quanto a Carta das Nacdes Unidas: nacoesunidas.org/carta/.
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isso, estd também a falta de mao-de obra qualificada que era necessario para 0 manuseio das
maquinas e dos materiais de exploracdo. Em correspondéncia ao segundo, a deterioracéo da
situacdo econdmica francesa recaia na diminuicdo dos planos de investimento para a regido,
principalmente, para o exercicio dos empreendimentos (barragem, grandes canais, rotas, linhas
hidraulicas) ficando, cada vez mais, a cargo da propria estrutura do Office du Niger, equilibrar
as contas a partir dos seus préprios recursos e métodos financeiros (MORABITO, 1977).

Com a independéncia do Mali, que passara a ter o controle das acgdes, buscar-se-a a
revitalizacdo do negdcio através de recursos proprios e de reformas institucionais para uma
melhor gestdo das suas capacidades a partir de relatorios’ atrelados ao Ministério da
Agricultura. Atualmente, o principal desafio é aumentar a producdo de toda a area para atender
as suas proprias necessidades alimentares, mas que também produza uma quantidade suficiente
para outros paises da regido (OFFICE DU NIGER, 2018).

1.3 Processo de Descolonizacéo e o surgimento do Estado Malinés

Apds 1946, que realizaria o primeiro passo em dire¢cdo a uma autonomia interna das
col6bnias, a fermentacdo de um nacionalismo africano contra a discriminacéo racial, incidente
para o pan-africanismo, ganhard forca como motriz de integracdo em niveis regionais no
continente pré-independente. Durante a década de 50, serdo feitas diversas concessfes do
governo francés, como foi a loi-cadre Defferre, que autorizava a criagdo dos “conselhos de
governo” dentro dos territdrios ultramarinos por meio de sufragio universal, permitindo ao
poder executivo local ser mais autbnomo em relacdo & metropole (CANALE & BOAHEN,
2010).

Uma nova Constituicdo (*FRANCA, 2020) depois da derrota na Indochina e a
dificuldade da guerra da Argélia, seria promulgada com o nascimento da Quinta Republica, em
1958, consagrando a plena autonomia interna dos territorios franceses na Africa com a criagéo
de uma Comunidade democratica e fraternal fundada sob o principio da igualdade (TURPIN,
2008). A ideia era formar uma cooperagdo entre as coldnias e a Franga, promovendo, assim, 0
chamado “multilateralismo franco-africano” (2008, p. 57). Tal estrutura substituiria a antiga
Unido Francesa, que passaria a ser chamada de “Comunidade Francesa”, dando apoio aos
territorios africanos e transformando-os em repablicas (NDOYE, 1995). Apoiando-se nessa

nova normativa, foi realizada anteriormente, um referendum para a formagdo da Comunidade,

7 Para mais informacGes quanto aos relatério da Ministério da  Agricultura:  www.on-
mali.org/on/index.php/presse/gestion-des-documents-on.
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e aqueles que optassem pela ndo entrada, poderiam alcancar a independéncia, baseando-se no
artigo 78 e 86 da novissima Constituicdo, como foi o caso da Guiné de Sékou Touré
(GANDOLFI, 1960).

O General de Gaulle decidiu entdo construir uma contrapartida para a Africa "negra”,
como era entdo chamada, uma relacdo baseada no principio da continuidade, em vez
de aceitar com resignacdo o "vento da mudanca”, [...] apesar do quase aborto da
“Comunidade Franco-Africana”, que deveria substituir a “Unido Francesa” da Quarta
Republica, essa politica que tinha vantagens, decisiva em termos de equilibrio interno,
de contribuir para o orgulho nacional da Franga, entdo um passo particularmente
dificil, foi um sucesso. Colocado na continuidade da “Lei-Quadro Defferre” de 1956,
que concedia autonomia interna aos territorios coloniais, beneficiou-se do apoio da
maioria dos lideres das colbnias africanas, que, de um status de lideres puramente
locais, foram brutalmente promovidos a chefes de estados soberanos, membros da
Organizacdo das Nagdes Unidas (ONU). (GOUTTERBRUNE, 2002, p. 1034,
tradugdo nossa)

Segundo Gotterbrune (2002), a mudanca mais importante na “modifica¢do da estrutura
das relacdes franco-africanas” ao sul do Saara foi, portanto, o0 desaparecimento das entidades
federais da AOF (Africa Ocidental Francesa) e da AEF (Africa Equatorial Francesa), o que
causou a fragmentacao do conjunto francés (CANALE & BOAHEN, 2010). A partir disso, 0
Sudao francés (Mali) em conjunto com o Senegal, formariam a Federacdo do Mali, que pouco
tempo depois se separariam para formar os seus respectivos paises. Mudava-se, entdo, as suas
prerrogativas por causa do centralismo francés, sobretudo, pois os lideres africanos sabiam
muito bem gue “autonomia econdmica também significava autonomia constitucional, e que a
independéncia fora dos grupos AOF e AEF era simplesmente um presente envenenado que teria
resultado no aparecimento de partidos Unicos, de ditaduras e, consequentemente, um reforco do
neocolonialismo” (1995 apud DIA, 1985, p. 152).

Como ¢ sabido, nos meses que se seguiram houve uma intensa mobilizacdo entre as
elites dos dois paises, principalmente, na conjectura sobre a solucdo dos principais problemas
do momento (MIGANI, 2008). O embate ideoldgico foi muito forte além, é claro, dos interesses
econdmicos distintos, onde uma ruptura nao parecia longe de acontecer. Foi, entdo, que na
segunda metade de 1960, a parte senegalesa decide se separar do Sudéo, pois queria manter o
controle sobre certos poderes, ao contrario do seu parceiro, que era a favor de um governo

fortemente centralizador (ibid, 2008).

O profundo divércio entre o Senegal e o Sudéo, relatado pelo Sr. Modibo Keita, se
traduz em uma politica externa pessoal deste Gltimo, enquanto as personalidades
senegalesas sao sistematicamente excluidas de posi¢des-chave na Mali e os contatos
que sdo feitos pelos lideres sudaneses com os lideres da oposicdo de Dakar a formar
unidades organizadas com vistas a tomar o poder (GANDOLFI, 1960, p. 895,
traducdo nossa)
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A irredutibilidade das oposi¢des, que tiveram suas causas imediatas na diferenca
também na politica internacional entre Dakar e Bamako, colocando a situacdo quase que
irreversivel, tanto nacional como internacionalmente. Gandolfi (1960) argumenta que a atitude
francesa no desmembramento da Federagdo foi integralmente cautelosa e neutra. E nessa
virtude que o governo ndo respondera favoravelmente ao pedido do Modibo Keita para a
intervencdo das tropas na comunidade, pois ndo se sentia na obrigacao de fazé-lo mesmo que
em seu pedido, ele tenha feito mencao expressa aos acordos de cooperacdo em defesa. Ele
menciona também que a troca dos instrumentos de ratificagdo dos acordos franco-malineses
ainda ndo havia ocorrido e, portanto, “[...] a Franca ndo estaria legalmente vinculada a um
pedido de ajuda militar do governo federal, sendo s6 validas as disposi¢des transitdrias que
preveem a manutengdo, no campo do uso da forgas armadas, do antigo sistema” (1960, p. 899).

A escolha senegalesa é definitiva. Como resultado, o governo francés decide reconhecer
0 novo estado, apesar dos protestos sudaneses (MIGANI, 2008). Em 22 de setembro de 1960,
a Assembleia Legislativa do Suddo francés proclamava o nascimento da Republica do Mali
(KONE, 2000). Nesse momento de independéncia, a criacdo de um Estado é um verdadeiro
problema para os novos paises africanos. O primeiro governo do Mali independente é realizado
sob a governanca do Unido Sudanesa — Unido Democrética Africana Partido (US-RDA),
liderado pelo Keita (NDOYE, 1995). E interessante notar que os lideres pos-coloniais v&o
buscar sempre adotar estratégias que liguem dialeticamente o passado e modernidade do pais,
com o0 objetivo de escrever a nova nacdo, o Mali, em um processo historico anterior a
colonizag&o ligando todas as glorias do Império do Mali, inclusive, ao conservar o seu nome.
“Nasce a Republica do Mali. Mali continua. A palavra Mali continuard a ressoar como um

gongo na consciéncia de todos aqueles que trabalharam para romper a Federagéo do Mali[...]”8.

1.3.1 O Mali de Modibo Keita: um desenvolvimento socialista (1960-1968)

Depois da conquista da independéncia, a constru¢do da nova nagdo precisaria tomar
rumos que levassem o pais para o verdadeiro desenvolvimento independente da metropole
controlada, principalmente, pelo Estado, envolvendo um planejamento central, no que tange a
agricultura e a industrializacdo, e um grande setor publico (KUMSSA & JONES, 2014).

& Discurso de Modibo Keita pronunciado a ocasido do Congresso Extraordinario da Unido Sudanesa -RDA em 22
de setembro de 1960. Disponivel em: http://modibokeita.free.fr/extraits-de-discours/discours--1957-
1959/index.php . Acesso em: 31.10.2019.
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Passariam agora a realizar plenamente os seus objetivos politicos, econémicos, sociais e
culturais com a construcdo de estruturas que respondessem as necessidades da populacéo do
pais, sem as manifestacGes da vontade do colonizador, que durante décadas impora a sua viséo
de mundo (FOUGERE, 2012).

Ainda ressentido do comportamento tomado pelos franceses, Modibo Keita,
proclamaria que o pais faria parte, no ambito da guerra fria, do campo dos néo-alinhados,
permanecendo as relacbes franco-malinesas, particularmente, dificeis no espectro do dialogo
entre os seus dirigentes (DECRAENE, 1980). Inclusive, ele defenderia e colocaria em préatica
a retiradas das tropas francesas do seu territdrio, como represalia ao reconhecimento francés do
Senegal (ibid, 1980). As rusgas entre a Franga e o Mali também se daria no caso de
independéncia da Argélia, prestando solidariedade a luta do seu povo e reconhecendo o GPRA
— Governo Provisério da Revolucdo Argelina -, causando outro mal-estar entre os paises
(MIGANI, 2008).

O fim do periodo colonial na Africa deixaria uma dezena de novos Estados
independentes, avidos para fazerem parte de um novo sistema internacional que se configurava
com a bipolaridade entre os Estados Unidos e a Unido Soviética. Nesse sentido, imbuidos de
valores socialistas e as teorias do ndo-alinhamento, 0 novo governo ira aceitar toda e qualquer
ajuda que auxiliasse no desenvolvimento econdmico do pais, principalmente, evitando aqueles
provenientes da cooperacédo francesa (TOURON, 2017).

Apesar da clara contradicdo entre a necessidade de afirmacdo da soberania e a
aproximacdo com uma ideologia europeia, o principal problema que engloba a modificacao de
uma estrutura econdmico-industrial é a necessidade de adaptacao a realidade do pais. Segundo
Pauline Fougére — em sua tese Etat, idéologie et politique culturelle dans le Mali postcolonial
(1960-1968), as condicbes presentes no Mali sdo totalmente diferentes, ndo havendo
historicamente no pais “nem uma burguesia industrial, nem um proletariado”, sendo necessario
um célculo racional-ideoldgico, adaptando a doutrina cléassica para justificar a escolha
ideolodgica, conhecendo o incipiente estagio do Mali frente ao capitalismo.

E por isso que, segundo ela, o socialismo malinés repousa na mobilizagdo das massas.
A principal estratégia seria agrupar os diferentes grupos sociais com o intuito de criar uma
unidade nacional, emanando da forca do seu povo, o projeto de desenvolvimento econémico,
atrelando os valores do Isld, fundamental na conducdo de um projeto socialista, segundo o
préprio presidente, e a politica cultural reafirmando as personalidades africanas valorizando-
as, principalmente, a cultura tradicional para criar a nacdo malinesa (FOUGERE, 2012). O

governo adotara campanhas de incentivo a criacdo de escolas, a Semana da Juventude, a
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orquestra nacional e uma forte propaganda governamental ligada ao Unico jornal impresso do
pais: L’Essor (ibid, 2012). A propaganda no pais tinha o papel de mostrar os verdadeiros
esforcos para a construgdo nacional que estava sendo posto em pratica pela US-RDA.

No campo econémico, o primeiro plano quinquenal da Unido Sudanesa era encabecado
pelo Ministério do Planejamento e da Economia Rural, visando justamente a descolonizagdo
econdmica, através de uma economia socialista planificada para servir aos interesses dos mais
desfavorecidos (LE CHAU, 1992).

O Comité de Gestdo Econdmica que, a partir de janeiro de 1961, torna-se o comité
nacional do plano e da gestdo econémica, estabelecido, com a ajuda de economistas
como o egipcio Samir Amin e o francés Jean Bernard, um plano de quatro anos que
prevé um investimento de 64 bilhdes Francos CFA, dos quais 59,2% para a producéo
agricola, industria de transformac&o, energia e mineracdo. Este primeiro plano é muito
rapido revisado e substituido pelo plano quinquenal. (2000 apud SANANKOUA,
1990, p.108, traducdo nossa)

Para dar continuidade ao modelo, o efeito do partido Unico € importante para encorajar
e reforcar a integracdo nacional dando sequéncia ao que vinha sendo empregado na Federacao
do Mali quando levou o pais a independéncia (FOUGERE, 2012). Para tal, diversas estratégias
serdo utilizadas para justificar a soberania nacional, principalmente, atrelados ao apetite
socialista, sendo a ideia de Modibo, de independéncia econémica, a capacidade de realizar
aquilo que fazia parte do interesse comum do pais, se associard com o presidente guineense
Sekou Touré e 0 ganés Kwame Nkrumah para formar a Uni&o dos Estados da Africa do Oeste,
visando a aproximacéo e a assinatura de diversos tratados com a China e a URSS, a partir do
entendimento que ambos seriam os verdadeiros defensores da luta anticolonial e comunista
(KONE, 2000), mas buscando também manter equidistancia do governo chinés e russo,
perseguindo uma politica africana progressista (DECRAENE, 1980). Os referidos acordos
seriam em matéria de cooperacdo técnica, de trocas comerciais e de ajuda cultural, chegando a
obter empréstimos de mais 35 milhGes de ddlares com condi¢Ges bastante vantajosas,
representando quase que 50% das trocas comerciais do pais no periodo (TOURON, 2017).

Um dos objetivos principais do Novo Estado era atacar os problemas alimentares do
pais, algo que ja vinha sendo discutido desde o processo de colonizacdo, fazendo do setor
agrario o mais forte da economia, incitando o crescimento da capacidade de exportacéo do pais
em termos de matérias-primas, com a criacdo de uma emergente industria de base que
possibilitasse a acumulacdo e, posteriormente, o autodesenvolvimento. Visando a
sociabilizacdo do crescimento e a organizagdo do mundo rural, uma verdadeira reorganizacao
revolucionaria e socialista passava pela expropriacdo das terras dos grandes proprietarios e a

sua redistribuicdo para aqueles que a ndo obtinham (KONE, 2000).
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Foi com isso que, segundo Mohamed Kone (2000), aconteceu a experiéncia da
coletivizacdo da producdo no [’Office du Niger, a partir de duas fases: semi-coletivizagdo
(1961-1970) e coletivizacdo integral (1961-1966). Naquele momento, para os dirigentes do
novo pais, havia uma grande confianga na continuidade do projeto, tomando-o, dentro do Plano
de 1961-1966° como fundamental para a agricultura malinés e um polo de desenvolvimento
que acumularia o capital necessario para desenvolver o pais permitindo a independéncia politica
da nova Republica a partir de bases econémicas solidas (DIARRAH, 1986). A iniciativa da US-
RDA foi a criacdo de campos comunitarios nas aldeias e uma gestéo coletiva das unidades de
cultura, tudo em nome da exploragéo socialista e dos objetivos do plano (MORABITO, 1977).

A politica de nacionalizacdo e industrializacdo do presidente visava diminuir a
importacdo de bens de consumo, ao mesmo tempo, que aumentava a producao local para
conseguir a tdo sonhada autossuficiéncia alimentar, como dito anteriormente. Para tal, a
cooperagdo sino-malinés versaria sob o fornecimento de assisténcia técnica para o
desenvolvimento da producédo de cana de acucar e a cultura do arroz (SANOGO, 2010).

Como dito anteriormente, o plano implementado pelo governo dependia muito da ajuda
externa e, € nessa conjuntura, com as mudancas na balanca comercial do Mali, suas relacdes
financeiras e monetérias — como a criacao do franco maliano em 1962 (MIGANI, 2008), onde
ndo haviam encontrado um sistema eficaz para tocar o pais. A producdo doméstica era
insuficiente devido a estagnagéo da producéo agricolal® e as tentativas de reavivar a economia
do pais a partir da revisdo do plano, reforma das empresas, recorrendo inclusive a antiga
metrdépole para preencher seu enorme déficit, através de um acordo monetério de 1967 entre a
Franca e o Mali (ideia era reintegrar a zona do franco, freando os esfor¢cos de independéncia
econdmica) ndo foi capaz de conter as condigdes econdmicas dos Gltimos anos (FOUGERE,
2012).

O fiasco monetario, com grandes consequéncias inflacionarias e de desvalorizacdo da
moeda criada, do governo de Modibo Keita encontra, em boa parte, a origem no fracasso da
politica agricola, ndo conseguindo incrementar as exportagdes do pais como dispositivo
favoravel (LE CHAU, 1992). As graves distorcdes, quanto a aplicagio da politica econdmica,
foi em grande parte, a responsavel do fim do seu regime com o Golpe Militar em novembro de
1968 (DIARRAH, 1986). Alem disso, a luta entre os clds do US-RDA foi traduzida no
enfraguecimento do regime socialista e na preocupacédo contrarrevolucionaria (KONE, 2000).

o Para mais informagdes quanto ao Primeiro Plano Quinquenal:
http://invenio.unidep.org/invenio//record/22178/files/MLI_C2023_5.pdf .
10 ver anexo .

20



1.3.2 O Periodo de Ditadura Militar (1968 — 1991)

Depois de todos os problemas encontrados durante o governo de Modibo Keita, é feito
em 19 de novembro de 1968, a intervencao de um grupo de suboficiais ligados a Moussa Traoré
e ao Comité Militar de Liberacdo Nacional (CMLN). A formacdo de um Estado recém
independente & base do socialismo deixaria muitas lacunas no pleno desenvolvimento do pais,
principalmente, na desordem causada no campo politico entre o proprio presidente e 0 Bureau
Politique National (BPN) sobre a conducao do pais dos assuntos governamentais (DIARRA,
2010).

Como afirma Diarra — em sua obra Démocratie et Droit Constitutionnel dans les pays
francophones d’Afrique noire : les cas du Mali depuis 1960, alguns oficiais eram adeptos da
teoria desenvolvimentista, viam o modelo desenvolvido na América Latina como inspiracgéo,
em que apoiavam um modelo constituido a partir do exército que deveria ser, para isso, 0
comandante da modernizagéo da sociedade africana e malinesa. Para esse fim, 0 primeiro passo
foi a revogacdo da Constituicdo de 1960 e a promulgacdo de uma loi fondamentale
(no.1/CMLN) que daria as orientacGes e o controle da politica do pais ao CMLN, como sendo
a unica instituicdo legitima do Mali face ao nepotismo e o subdesenvolvimento existente.
(KONE, 2000).

No plano internacional, assim como Modibo Keita, serd mantido a mesma politica
estabelecido pelo antigo dirigente, de ndo-alinhamento, soberania nacional e ndo-intervencao
em assuntos de outras nagdes independentes. A aproximacdo com a antiga metropole,
recebendo inclusive, o Secretario de Estado para Assuntos Externos, o Ministro da Defesa e 0
préprio presidente francés, Georges Pompidou, caracterizara uma nova politica que visaria a
cooperacao franco-malinés no que tange aos acordos bilaterais de investimento externo no pais
(DECRAENE, 1980).

No campo econdémico, alguns planos serdo colocados em pratica com o objetivo
principal de fazer crescer financeiramente a nacdo. A elaboracdo da estratégia de
desenvolvimento e financiamento foi feito a partir de um primeiro plano trienal chamado “Plano
Trienal de Recuperacdo Econdmica e Financeira” que visava 0 crescimento da producdo
agricola para equilibrar a balanga comercial que fora afetado drasticamente pela seca de 1972
(KONE, 2000) e de planos quinquenais (1974-1978, 1981-85 e 1987-91) onde o0 primeiro era

agrupado em 4 setores principais: “economia rural, setor secundario (incluindo mineragio e
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energia), infraestrutura (comunicacgdo, turismo e urbanismo) e setor social (empregos,
treinamento, informac&o, satide pablica e assuntos sociais)” (LE CHAU, 1992, p. 34).

Mais uma vez, os planos dependeriam muito dos investimentos externos para tocar as
suas estratégias de valorizacdo da producdo primaria. Segundo Decraene (1980), a ajuda
francesa, por exemplo, em 1974, “representava 29% de toda ajuda bilateral e 20 % da ajuda
externa estimada em 600 milhdes de francos, [...] em 1977, a assisténcia francesa do FAC foi
da ordem de 20 milhdes de francos e a da Comunidade Econdmica Europeia (CEE), a qual o
Mali esta associado, na ordem de 75 milhdes de francos” (1980, p. 447). O problema é a falta
de coeréncia técnica e a dispersao das funcGes estruturais onde, “[...] nenhum dos objetivos sera
alcancado com a excecdo (talvez?) da producdo de milheto e sorgo. Eles (“objetivos™) serdo
repetidos indefinidamente nos outros planos quinquenais” (LE CHAU, 1992, p. 34).

Segundo Decraene (1980), em 1980, estima-se que quase 3.000 cidaddos franceses
residissem no Mali. A Franca a partir desse momento voltard a figurar como o principal parceiro
comercial do pais, representando 37,5% de todas as importagdes (0,04% do total das
importacdes francesas) e absorvendo 28,9% de suas exportacbes. A partir de 1978, ja sob a
governanca do partido da Unido Democratica do Povo Malinés (UDPM), dirigido também por
Moussa Traoré, vai passar por uma diminuicdo do setor publico, a partir da politica de
privatizacdo proferida pelas grandes institui¢des internacionais (FAY, 1995). O plano (1981-
1985) tinha um objetivo mais “técnico burocratico das contas nacionais destinadas aos
investidores estrangeiros” (LE CHAU, 1992, p. 35), preconizando medidas a serem tomadas
nos setores agricolas e industrial, incentivadas a partir da “abertura de capital das empresas
estatais, em dificuldades financeiras, com o objetivo de melhorar o ambiente econdémico do
setor industrial” (KONE, 2000, p.84).

[...] o plano alcangou apenas 55% dos investimentos totais e apenas 41 % de
investimentos no setor rural, o setor mais importante da economia do Mali. No que
diz respeito aos objetivos do plano, apenas o objetivo energético foi alcangado, em
grande parte, advindo das contribuicBes externas: 85,6% dos investimentos do plano.
Mais grave ainda, era que um pais agricola ndo tem capacidade de alimentar sua
populagdo, por conseguinte, era o primeiro objetivo do plano (autossuficiéncia
suprimento de alimentos) ndo for atingido, uma meta ja definida para o plano anterior
de 1974-1978” (LE CHAU, 1992, p. 35, traduc&o nossa)

A ineficiéncia do Estado demonstra a incapacidade do regime militar em contornar 0s
problemas estruturais do pais, como a fome e a diminuigdo do poder de compra face a mudanca

monetéria, com a adogdo do Franco CFA (FAY, 1995). “[...] o pagamento irregular do salario

11 'Ver anexo II.
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dos funcionérios pablicos e a ma distribui¢do de renda aumentara a diferenca entre as camadas
urbanas quase empobrecidas, excluidas da redistribuicdo, e a fragdo mais proxima do poder
estatal, que busca aumentar os seus privilégios” (FAY, 1995, p. 22). E nesse contexto
socioeconémico que o proximo plano (1987-1991) sera concebido buscando “um conjunto de
programas de resgate de um pais desgastado, submerso em uma crise econdmica, financeira e
alimentar (portanto, social e politica)” (LE CHAU, 1992, p. 35).

Seria mais um plano estratégico visando atacar os problemas estruturais do pais criando
a capacidade do estado em prover as necessidades basicas da populacdo. Para atender os
objetivos propostos pelo programa, elas seriam confiadas a trés organismos internacionais: o
Banco Mundial (Programa de Ajustamento das empresas publicas), Fundo Monetéario
Internacional (Programa de Ajustamento Estrutural) e a USAID (Programa de Reforma
Econdmica). Mesmo com todas essas medidas, a deterioracdo das empresas estatais, “devido a
divida excessiva sem qualquer medida da capacidade de reembolso, a hipertrofia das despesas
salariais e, por fim, a ma gestdo da maquina estatal” (LE CHAU, 1992, p. 36), ndo conseguira
alavancar o capital necessario para fazer crescer a economia do pais.

Os indicadores econdmicos no pais, a partir de 1970, demonstra as dificuldades
encontradas, principalmente, referentes ao Produto Interno Bruto (PIB), Investimento, balanca
fiscal em relacdo ao PIB e a Divida Externa. Nota-se, primordialmente, a queda da taxa do
crescimento do PIB real (1970 — 9,2% e 1990 — 0,4%??) ao longo das décadas dos dois ltimos
planos da ditadura. A evolucdo do PIB do Mali depende de dois fatores de suma importancia:
a producdo agricola e o investimento externo. A diminuicdo latente da producdo agricola
colocara em xeque os investimentos internos ligados a estruturacdo do pais. A degradacéao
socioeconémica do Mali, ndo estara apenas ligado aos maus momentos da economia nem aos
periodos de seca, que desde sempre afetaram o Sahel, mas também ao empobrecimento da
populacdo e a ma distribuicdo dos recursos. Nos Ultimos vinte anos, o Mali tornar-se-ia
extremamente dependente do aporte financeiro externo, sendo forcado a recorrer ao
endividamento externo de curto e médio prazo para tentar assegurar a continuidade do processo
de crescimento e equilibrar as contas do pais.

A datar da década de 60 até as politicas de privatizacdo estabelecidas no ambito do
ajuste estrutural, “uma pilhagem sistematica do setor estatal é realizada em conjunto pelos
dignitarios do regime, pelos comerciantes e depois pelas empresas privadas” (FAY, 1995, p.21).

Segundo Fay (1995), essa predacéo feita em cima das camadas camponesas e 0 saque estatal se

12'\/er anexo IlI.
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sobrepde, na década de 1970, a um desvio significativo das receitas de assisténcia internacional,
para uma grande redistribuicdo hierarquica dos dependentes e das antigas familias dominantes.

O regime militar parece, cada vez mais, perdido em relacéo as medidas para impulsionar
aeconomia, apesar que desde a sua tomada de poder, os militares nunca tiveram um plano claro
de governo, apostando sempre na estratégia populista. Durante todo esse periodo, o
descontentamento da populagcdo com o clientelismo existente, criara uma oposi¢do urbana
muito forte ao Estado-UDPM. Os movimentos de contestacdo serdo ampliados com o
surgimento de uma imprensa livre que lutard contra a imposicdo de um sistema de poder que
propiciara significativo nivel de corrup¢do e que afeta, mesmo que infima, a redistribuicdo
publica. O tema da vez seria pensar o futuro do pais ao lado da democracia para por fim ao
regime politico dominante que o colocara em diversas crises socio-politicas e, sobretudo,
econdmicas.

Os movimentos de contestacéo, rapidamente, tomam sua forma insurgente. Apds alguns
eventos, que consistiam na “movimentacdo de jovens, oficiais e associagcdes democraticas,
organizados em torno do Conselho Nacional de Reconciliagdo (CNR)” (KONE, 2000, p. 96),
tomam o poder em 26 de margo de 1991, com a prisdo do presidente e de toda a equipe do
partido Estado-UDPM. Para isso, o proximo capitulo seré dedicado a descrever o periodo de
democratizacdo do Mali depois de 1991, procurando entender as bases politicas, econdémicas e
sociais do pais a época e o seu derrocar em mais uma crise do Estado, em meados de 2011/12,
culminando na intervencdo francesa no ano seguinte. Além disso, buscarei elencar os principais
atores que levaram a instabilidade por toda a regido do Sahel, a sua natureza e a resposta

internacional face ao conflito.
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CAPITULO II
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2. O Processo de Democratiza¢cdo no Mali depois de 1991 e a Crise Do

Estado Malinés

Quando refletimos sobre a democracia, pensamos na sua no¢ao, que tem como principio
basilar a igualdade de direitos. A partir disso, com o conciliar a igualdade politica com a
igualdade de condicdo, de oportunidade a educacgdo, a informacéo e a cultura. O simbolo
democrético ser& posto em pratica a partir da criagdo de um espaco publico de discusséao e de
deliberacdo. O espaco publico tal como é concebido por Habermas (1997), significa a
convergéncia dos interesses privados em interesse geral resultante de um processo de debate
politico, racional e universal. O Estado, entdo, seria influenciado pela legitimacdo da esfera
publica dada a sua logica racional-discursiva.

Péricles, que era um fervoroso defensor de democracia na Grécia antiga, em uma época
que o sistema politico ainda era fragil, fazia varios discursos sobre o tema no qual, em um de
suas manifestacdes, ele dizia que “nds (os atenienses) somos orgulhosos de respeitar as leis da
constitui¢do, sobretudo, as leis que protegem os oprimidos”. Isso quer dizer que desde aquele
tempo tem-se 0 pensamento que busca defender a democracia, o interesse geral e a igualdade.
Mas quem €é o povo, quem se configura como “nds”? Pierre-Henri Tavoillot (2019), em sua
obra Comment gouverner un peuple-roi?, explica sobre a dificuldade de definir o povo e de
abarcar o todo de forma geral. Para isso, ele os dividira em trés espectros distintos: sociedade
(“viver em comunidade”), Estado (“vontade de viver em comunidade”) e o espago publico
(peuple-opinion, vontade de discutir o interesse geral em comunidade). Isso, para ele, se
constituird o grande desafio da democracia, de fazer coexistir os trés integrando-os ao interesse
comum, ameacando-a fortemente, pois ela dependeria da igualdade de todos dentro dessa
relacao.

Sendo esse o principal desafio, o processo de afirmagdo da democracia malinesa
passard pela administracdo dos interesses das massas onde um Estado incipiente terd que
conviver com problemas seculares de dependéncia e de convivéncia entre as diversas etnias
presentes em seu territorio, encontrando dificuldades nesse ambiente, quando as questfes de
interesse global, que sdo fundamentais para o futuro da sociedade, comecam a servir de
interesses daqueles que estdo acima de uma piramide social extremamente desigual. Segundo
Jean-Loup Amselle (1990), em sua obra Logiques métisses, Anthropologie de [’identité en
Afrique et ailleurs, a constituicdo de um territorio é resultado de um processo histérico

construido por pessoas influenciadas culturalmente e ideologicamente “em um conjunto de
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praticas internas ou externas dentro de um determinado espaco social no qual os atores sociais
se mobilizam de acordo com a conjuntura politica” (1990, p.13). As diferentes fontes de
autoridade e de legitimidade dentro do espaco social do pais, historicamente, constituira o
processo de formacéo da nacdo e do Estado malinés. A justica, outro ponto fundamental da vida
democrética, e a finalidade das politicas que foram colocadas em préatica ndo buscaram, de
forma alguma, atingir o interesse geral, mas sim foram colocados aos interesses particulares de
uma oligarquia pujante.

Outro fator importante estd na inadequacdo do modelo de estado homogéneo que fora
implantado durante o processo de colonizagdo sucedido pelas estruturas pos-coloniais, como
demonstrado no capitulo anterior, que ndo buscaram enfrentar o desafio de criar uma resposta
pertinente a multiplicidade de arranjos politicos presentes no espa¢o publico e que perpassam
a logica nacional. A maioria dos estados africanos, quando estes surgem, ndo sdo advindos “de
um longo periodo de desenvolvimento social, econémico, politico, cientifico e religioso dos
préprios africanos, mas sim, sdo um produto da imposi¢do colonial criada para servir aos
interesses coloniais, ndo africanos” (MALAQUIAS, 2001, p. 13).

E nesse contexto que neste capitulo inicialmente explorarei as dindmicas da construcao
historica da |11 Republica do Mali, passando pelas dificuldades do processo democratico no que
tange o didlogo dos diferentes grupos, a marginalizacdo econdmica dos tuaregues e o0 modelo
social empregado; em seguida busca-se esclarecer a formagdo de grupos radicais face aos
problemas econdmicos e a inabilidade do Estado em gerir as demandas da sua populacdo; como
complemento a parte final versara sobre a resposta internacional ao conflito e a caracterizacéo

da intervencéo francesa no pais.

2.1 Criacdo da Terceira Republica e 0 Modelo Democratico malinés

A titulo de construcdo historica, a queda de Moussa Traoreé, ap6s um movimento de
insurreicdo, levou o pais a instauragdo de um multipartidarismo e o processo de democratizagdo
atraveés, inicialmente, de um governo de transi¢do (Comité de Transi¢éo para Salvacéo do Povo)
encabecado por Amadou Toumani Touré (ATT), que fora destinado a preparar as eleicdes livres
e a passagem democratica no pais. Em um plano préatico, a CTSP, deveria atacar as principais
demandas da populagdo, como a corrupcao e a instabilidade social, construindo as vias para
reavivar a economia. Sob o pacto nacional de reconciliagdo, mesmo com a dificuldade

encontrada no periodo de transicdo, sera feita a Constituicdo do Mali através de uma
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Conferéncia Nacional, em 1992, e no mesmo ano, as eleicdes municipais, legislativas e
presidenciais onde, sera eleito o Oumar Konaré, candidato pela ADEMA — PASJ (Alianca pela
Democracia no Mali — Partido Africano pela Solidariedade e Justica), com mais de 65% dos
votos, consagrando-se o primeiro presidente da Terceira Republica do Mali (FAY, 1995).

Constituida a republica, o confrontamento inicial da jovem democracia esta manifestada
na abstencdo eleitoral. Segundo Koné (2000), a baixa participacdo (43%) demonstra claramente
a decepcdo do povo frente ao periodo de transicdo no pais. Faltou, segundo ele, a capacidade
de avaliacdo das necessidades urgentes do Mali quanto a sua populagdo, que se encontra em
uma fragilidade gigantesca, onde mais da metade era analfabeta e ndo tinha acesso a &gua
potéavel. Ele ainda credita que o fracasso da participagdo “nao seria resultado da incapacidade
do cidaddo de se adaptar ao pluralismo democréatico, mas sim, a incapacidade das autoridades
politicas de gerenciar os problemas socioeconémicos e atender as expectativas da populacdo
como um todo” (KONE, 2000, p. 106).

Segundo Koné (1998), em sua obra Les partis politiques et la démocratie au Mali, a
pluralidade partidaria (instaurada no n°2 do CTSP) foi tanta que ja naquele momento existiam
mais de 50 partidos organizados em torno da jovem democracia. Para ele, isso tera uma
influéncia negativa na qualidade da representacao politica do pais na medida que “ela consistia
em um precioso indicador da crise da lideranga nacional, da eroséo dos centros tradicionais de
legitimidade e de outros pontos de ancoragem, especialmente, da dificuldade de emergéncia de
uma sociedade civil autbnoma” (1998, p.186).

O jogo politico a época estava mais preocupado em organizar o processo de legitimidade
de uma nova ordem, principalmente, face as dificuldades econémicas no pais, como
mencionado. Acontece que era necessario gerenciar as sociedades politicas e civis, constituidas
anteriormente por mais de 15 anos em um partido Unico, adaptando-se as novas competéncias
nacionais. As redes politicas precedentes, que ainda permanecem no ambito nacional, véao
relancar tensdes internas que desestabilizardo o movimento democrético incipiente, advindo do
tempo da clandestinidade de partidos como o PMRD (Partido Malinés da Revolucdo e da
Democracia) e 0 SVB (Sobre a Via do Bolchevismo). Outro problema estd na tentativa de
reconstituicdo da UDPM, mesmo depois da sua destituicdo do poder e as divergéncias que esse
renascimento suscita na vida politica do pais, com a criacdo da UDD (Unido Democratica para
0 Desenvolvimento) que, quase integralmente, € reconstruida de ex-integrantes da UDPM.

Para os partidos vencedores de cada elei¢do, existe uma orientagcdo socializante no seu
programa. Demonstrando-se engajado com a luta contra os principais desafios do pais, 0

discurso era apoiado nos valores democraticos fundamentais, no dialogo entre os partidos
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comprometidos com a mudanca, atraves de um pacto republicano. A verdade é que cada partido,
dentro ou fora do poder, terA como alvo basicamente todas as possiveis clientelas, sem,
efetivamente, atacar os problemas concretos como o ajuste estrutural e o problema no Norte, e
que sdo muitas vezes esquecidos nas declaracdes e quando os fazem mencéo, ficam suprimidas
pela grande divisdo entre o partido no poder e os demais, apesar da tentativa de coeséo nacional.
Segundo Fay (1995), a contradicdo entre as classes dirigentes ndo aparece
explicitamente, pois “o jogo de interesse ¢ bloqueado pelo ajustamento estrutural advindo das
instituices internacionais e as incertezas politicas, fundamentalmente porque esses interesses
dizem respeito apenas as camadas urbanas restritas, ndo podendo leva-los a outras redes [..]”
(1995, p. 28). O governo democratico, segundo ele, serd sempre algo préximo do despotico,
uma vez que, interpretada pelos proprios dirigentes, a democracia € vista como uma
“equivaléncia geral de instancia superior de poder”. Portanto, a democracia no pais continuara
fraca, estando sempre a definicdo de poder ligada com o modelo autocratico dos regimes
anteriores, formado, inclusive, pelos prdprios participes predecessores a democratizagdo.

Quadro 1: Evolucéo Politica dos Partidos*

Partido Politico Atual Trajetoria Politica anterior
ADEMA-PAS] US-RDA; PMRD; PMT; PDPM
MIRIA PMRD; ADEMA (dissidentes)
CNID SVB - ULGK
PARENA CNID; SVB — ULGK
US-RDA FNDP
BDIA Cisdo da US-RDA
ubD UDPM

*Na tabela consta os principais partidos do pais depois do processo de democratizagao.

A Constituicdo de 1992, através do seu artigo 282, reconhece a importancia dos partidos
politicos na cena democréatica do Mali. Se tomarmos como fato, a democracia como a favor do
multipartidarismo, o pais vai ver um assustador crescimento desses partidos (160 em meados

de 2013). Apesar do namero significativo, o toma 4, da ca, entre os partidos, acaba confundido

13 Artigo 28: “Os partidos contribuem para a expressdo do sufrdgio. Eles formam e operam livremente
suas atividades na condicdo determinada pela lei. Eles devem respeitar os principios da soberania nacional, da
democracia, integridade territorial, unidade nacional e a laicidade do Estado”. Disponivel em:
http://unpanl.un.org/intradoc/groups/public/documents/cafrad/unpan002746.pdf. Acesso em: 06.11.2019.
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muito a populacdo (e o proprio autor), que ndo se sente, de forma alguma, representado por
eles. Além disso, os elevados indices de corrupco4, ao longo do processo de democratizagéo,
afetardo a governanca no pais (KONE, 1998). Essa crise de representatividade € sentida quando

a taxa de participacdo na eleicdo nunca passou dos 37% até a tltima eleicdo (RNDH, 2014).

“Deve-se notar que nas eleicBes legislativas de 1992, a participacdo foi
respectivamente de 21,09%, no primeiro turno, e de 21,28%, no segundo turno. No
mesmo ano, as taxas de participacdo nas elei¢es presidenciais foram de 23,59%, no
primeiro turno, e de 20,87%, no segundo turno. Em 2007, a participacéo nas elei¢fes
presidenciais de um turno foi de 36,24% e 33% nas eleiges parlamentares” (RNDH,
2014, p. 39, traducdo nossa, grifo nosso)

A descentralizacdo, é percebida como a reforma administrativa mais importante do
Mali, permitindo a criacdo dos diferentes niveis de governo local com érgéos eleitos, como o
Collectivites Territoriales (CT). No entanto, tal processo encontrara algumas dificuldades no
que tange a “participacdo e o envolvimento do povo na conducdo da politica e, particularmente,
0 desafio do sentimento de querer viver junto” (RNDH, 2014, p. 45). Essa pouca
representatividade sentida pela populacédo € ainda mais notavel nos grupos étnicos minoritarios
no pais, principalmente, a comunidade tuaregue que ndo legitimam a autoridade vinda de
Bamako, pois ndo enxergam estes como seus representantes, reclamando da marginalizagdo
politico-econdmica, ndo se sentindo também como parte da divisdo territorial imposta pela
MDRI (Mission de Décentralisation et de Réforme Institutionnelle). Isto acabou causando nos
ultimos anos, poés-ditadura militar, diversas rebelides que visavam a independéncia da regido

habitada por eles no Norte do pais, apesar das tentativas de integracdo da comunidade.

2.2 Ajuste Estrutural e a Emergéncia do Liberalismo econémico

A liberalizacdo da economia do pais comegou nos anos 80 de forma timida, trazendo
pouco valor agregado a economia. A partir dos eventos de 1991, é dada énfase especial a esse
aspecto, ja que em 1992 foi feita uma ordem estabelecendo a politica de liberdade de precos e
do comércio para estimular a concorréncia e a exportagdo dos produtos nacionais. Apesar dessa
disposigdo pratica em seu tempo, no decorrer da evolucdo da situacdo do mercado, foram
levantados muitos questionamentos, tanto no nivel da populacéo quanto aos responsaveis pelas

praticas comerciais.

4 \er anexo IV.
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A medida tomada pelo governo, que pela imposicdo do FMI e do Banco Mundial,
caracterizard sua politica voltada para a conten¢do dos niveis inflacionarios e viabilizar as
contas internas e externas do pais, com a entrada de mais capital estrangeiro, implementando
um vasto programa que visava reduzir o peso da funcéo pablica a partir da venda sistematica
das empresas estatais para o capital internacional, como o Canada, Franca e o Estados Unidos,
em setores estratégicos para a economia do pais. A ideia era justamente racionalizar as despesas
publicas relacionadas aos investimentos no ambito das medidas do Programa de Ajuste
Estrutural (PAS) concluidas com as instituicdes de Bretton Woods. E nesse sentido que o
governo, em 1994, vai lancar o Programa Trienal de Investimento, identificando a estratégia
monetéria, entendida aqui como crucial, para a modificacdo da paridade entre o franco CFA e
o franco francés. Assim, “a paridade foi a reatribuida de 50 a 100 franco CFA para 1 franco
francés, portanto, uma desvalorizacdo de 50% a partir do inicio do plano” (TOURE &
GOSSELIN, 2000, p.33-34).

O programa iré enfrentar alguns problemas, como foi o da desvalorizacdo da moeda,
passando a focar na melhoria da sua competitividade frente a economia global. As outras
tentativas de fazer crescer a economia do pais seriam pautadas pelo fortalecimento das
condigbes para um crescimento mais equilibrado e sustentavel das contas publicas,
principalmente, através dos parceiros internacionais, incentivando as culturas de algodéo e de
arroz. No entanto, o que pesava era a desvalorizacéo, que acabou reduzindo o poder de compra
de pessoas cujo nivel médio de renda ja era muito baixo.

Na questdo agraria, como no decorrer de toda a colonizacdo, a principal empresa
incentivada para as culturas foi a CMDT — Compagnie Malienne de Développement des Fibres
Textiles, esta que tem quase 50% de participacdo de capital francés, acaba demonstrando a
fragilidade de exploracéo do proprio pais dos seus recursos. Segundo Kone (2000), uma minoria
constitui a camada aristocratica do mundo camponés, ligada, certamente, aos interesses
franceses, onde estes organizam a CMDT em associacdes de vilarejos ou sindicatos com
assisténcia técnica e material.

Em referéncia aos novos lideres, o estado ndo pretende encarnar o papel de Unico
propulsor do desenvolvimento. Para isso, justificando-se com base nas deficiéncias do
planejamento e de implementagdo dos planos anteriores, 0 governo organizara, em 1996, um
seminario nacional sobre a renovacdo do planejamento no Mali, visando justamente a definicao
de formas mais participativas e consensuais, 0 que, por sua vez, requerera a mobilizacdo de
todos para orientar as caracteristicas de um novo sistema de planejamento do desenvolvimento

e gestdo da economia nacional.
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O objetivo do seminario era abrir um canal de debate sobre o futuro econémico do pais
entre o estado, os operadores econémicos, o CT e a sociedade civil (RNDH, 2014). A partir
daquele momento, baseando-se no principio da boa governanca, “o governo deveria criar
condicdes propicias a busca do desenvolvimento” (KONE, 2000, p.109). Com isso, o plano
deveria integrar as seguintes caracteristicas: (I) ser indicativo e depender de uma redefini¢éo
do papel dos atores do desenvolvimento (Estado, Autoridades Locais, Setor Privado, Sociedade
Civil) que torna o setor privado a fonte essencial da producao de bens e servicos; (Il) confiar
na consulta e participacdo de todos os atores envolvidos, no ambito de um sistema politico
democrético e pluralista; (I11) colocar a gestdo do desenvolvimento do pais em uma perspectiva
de longo prazo e garantir a coeréncia entre os horizontes de longo, médio e curto prazos; (1V)
levar em conta o processo de descentralizacdo para garantir a coeréncia espacial do
desenvolvimento; (V) dar um lugar essencial a dimenséo ambiental do desenvolvimento; (V1)
atribuir grande importéancia ao desenvolvimento de recursos humanos, com especial atengéo ao
papel das mulheres e (VII) levar em conta o processo de integracdo regional e sub-regional
(RNDH, 2014, p.65-66).

No final da década de 90 e inicio do século XXI, como sera visto a seguir, o principal
objetivo era alcancar, assim como antes, um crescimento econdmico que pairasse entre 0s 5%
anuais, a luta contra pobreza e o desemprego, buscando assegurar isso através da viabilidade
financeira externa (TOURE & GOSSELIN, 2000). A dependéncia do financiamento em relagéo
aos credores internacionais coloca-se como o principal problema para a jovem democracia. A
duvida seria, entdo, entre seguir as diretrizes das institui¢cbes financeiras ou buscar a melhoria
das condicBGes da populacdo, que ainda precisa das necessidades basicas. A luta contra a
submissédo face aos programas de ajustamento e de redistribuicdo/melhora nas condigcdes de
vida fara com que o governo esbarre em varias questfes sdcio-politicas e econdmicas e, muitas
vezes, levando a imploséo de grupos sociais que passam a exigir, de forma violenta, um melhor

bem-estar, conforto, saude e educacao.
2.2.1. Situacdo Econémica no Mali no Séc. XXI

As tentativas econdmicas, a partir desse momento no pais, serdo pautadas pela
aproximacgdo no quadro de integracdo regional, com a busca maior pela UEMOA (Unido
Econdmica e Monetéria do Oeste Africano) e da CEDEAO (Comunidade Econdmica dos
Estados da Africa do Oeste), assim como ja haviam sido preconizadas no Seminario Nacional.

As reformas impostas pelos organismos de Bretton Woods levaram a degradacéo do bem-estar
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social de muitos paises africanos, em particular, a populagdo do Mali. Ent&o, € nesse quadro de
luta contra pobreza, que o pais encontrara nos seus vizinhos a for¢a comunal para o combate
do seu principal problema, buscando sempre o fortalecimento de sua economia sob os preceitos
de solidariedade da Organizacdo da Unidade Africana (OUA), estabelecidos entre diversos
estados africanos na década de 60 (TIEKU, 2014).

Dentro do quadro anterior com a adog¢do do SNLP (Stratégie Nationale de Lutte contre
la Pauvreté), que define as referéncias quanto aos programas setoriais de combate, sera
implementado nesse periodo o CSLP (Cadre Stratégique de Lutte contre la Pauvreté) que
visavam a “reducédo da pobreza de cerca de 64% em 2001 para 48% em 2006” (RNDH, 2014,
p. 73). Segundo Touré & Gosselin (2000), a estratégia de desenvolvimento que sera colocada
em pratica em um contexto politico caracterizado pelo aprofundamento do processo
democratico com a aplicacao, em particular, da ampliacdo da descentralizacdo através das CTs,
além das estratégias circunscritas na integracao regional. Os autores ainda acrescentam que boa
parte dos esforcos governamentais estardo concentrados na criagdo de um ambiente propicio
para o investimento privado nacional e estrangeiro. O foco, segundo eles, estaria na
“continuagdo e consolidagdo fiscal, com a retirada do governo das atividades produtivas e
comerciais, [...] as intervengOes estatais se concentrardo principalmente na criagdo de um
ambiente judicial e regulatorio confiavel” (2000, p. 34).

Segundo relatérios do FMI (2017), o pais continuard, ao longo da década, se
caracterizando como uma economia de baixa renda, ou seja, continuaria sendo considerado
como uma economia em desenvolvimento, pouco diversificada e muito exposta em relacéo a
flutuagdo dos pregos das commaodities, principalmente, na deterioragédo dos termos de troca dos
seus principais produtos de exportacdo, como o ouro e o algodao, que representam quase que
40% do PIB — percentual citado em referéncia ao setor primario como um todo (BANCO
MUNDIAL, 2018). O Mali experimentou um ritmo de crescimento econdmico, desde 0s anos
2000, que girava em uma taxa média de 5% ao ano, sustentada por diversos fatores favoraveis
como os indices pluviométricos, os termos de troca favoraveis a sua economia, a estabilidade
politica e uma gestdo macroeconomia minimamente eficiente (MALI ECONOMIC UPDATE,
2013).
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Gréfico 1: Taxa de crescimento real do PIB (%) entre 2000-2013
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Em 2012, os dados econdmicos mostram uma contracéo do PIB em cerca de 1%, como
consequéncia dos problemas politicos enfrentados pelo pais, mas que sera atenuado pelo bom
desempenho de alguns setores agricolas (14%) e da extracdo do ouro (9%), ao longo dos anos
precedentes. No Mali, segundo Cheikh Diop, as prioridades para a recuperac¢ao da economia do
pais devem passar pelo apoio ao acesso de servigos sociais basicos para mitigar o impacto, no
longo prazo, dos choques sofridos nos Gltimos anos sobre a populacdo (BANCO MUNDIAL,
2013). Como resultando dos problemas enfrentados pela sociedade malinesa, a taxa de pobreza
do pais aumentou em cerca de 2 pontos percentuais, em relacdo aos outros niveis oficiais, e a

diminuigéo do PIB per capita, ao longo da crise, em cerca de 4,5%.

Grafico 2: PIB per capita (U$) do Mali (2009-2018)

g
740
- s 720
694.7 700
684
. - -
660

2010 2012 2014 2016 2018

Fonte: TradingEconomics / World Bank (2018)

Em 2011, o Mali classificou-se em 175 de 187 paises no indice de desenvolvimento
humano do PNUD, que resume indicadores de expectativa de vida, niveis de escolaridade e
renda’®. No entanto, os progressos alcancados desde o inicio da década de 1990 foram

atenuados pelo forte crescimento populacional do Mali (até 3,6% por ano, em média).

15 Relatério do Programa de Desenvolvimento Humano das Nagdes Unidas. Disponivel em:
http://hdr.undp.org/en/countries/profiles/MLI. Acesso em: 22.01.2020.
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O periodo de dominancia executiva é marcado pelo legado do Conselho e da disciplina
do Fundo Monetério Internacional, Banco Mundial e doadores bilaterais ou multilaterais. As
iniciativas de desenvolvimento relacionadas com a reestruturacdo econémica incentivaram a
centralizacdo do poder e a concentracdo da riqueza, e “acentuou as divisdes sociais €
econdmicas entre populagdes zonas rurais e urbanas e entre diferentes setores urbanos”
(CHARBONNEAU & SEARS, 2014: p. 605).

Grafico 3: Crescimento Populacional no Mali (1960-2017)

12

10

8

il 6
||||||IIIIII|||||||| 4

1969 1980 1991 2002 2013

Fonte: TradingEconomics / World Bank

Embora o crescimento do PIB fosse relativamente forte de 2001 a 2010, os efeitos da
reestruturacdo (estagnacdo econémica, aumento pobreza, deterioracdo dos servicos publicos)
ndo poderia corresponder ao crescimento do PIB per capita (BANCO MUNDIAL, 2013). Como
resultado, as elites politicas tém encontrado dificuldade de equilibrar as demandas de
investimentos desenvolvimento a longo prazo e as necessidades imediatas das populagdes mais
vulneraveis, onde 50% vivem com menos de $1.25 por dia (FUNDO MONETARIO
INTERNACIONAL, 2013).

O problema é que esse crescimento econdmico nao representa, de forma alguma,
mudangas nas questdes sociais, como 0 ataque a pobreza e a desigualdade, proporcionando
justamente o aumento da concentracdo de renda das elites presente no pais. Crescimento
econémico é diferente de desenvolvimento econdmico. Portanto, o crescimento sé € justificado
quando ele realmente produz desenvolvimento, ou seja, satisfacdo das necessidades basicas da
populacdo em geral (PEET & HARTWICK, 2015).

Em termos de condicdes, o desenvolvimento presta aten¢do aos ambientes afetados pela
atividade econdmica e as relages trabalhistas e condi¢6es do real incremento na sociedade. Se
ele ndo produz igualdade ou reparticdo desse crescimento, nos termos de renda ou melhorias

nas condi¢des de vida da populagéo, ele ndo é desenvolvimento. Nos dois sentidos, tanto interno
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quanto externo, o desenvolvimento deve englobar fatores econdmicos, sociais, progresso
cultural e a formagdo de valores e ideias éticas dentro da sociedade (PEET & HARTWICK,
2015).

2.3 O problema do Norte e a paz social

O modelo social empregado historicamente nos estados africanos ndo foi condizente
com a realidade do continente, nem com o0s aspectos politicos e sociais desde o império do Mali
até a formacao de um estado nacional sobre as bases eurocéntricas estabelecidas em 1648 com
a paz de Vestefalia (MALAQUIAS, 2001). A histdrica resisténcia malinesa as incursfes
francesas demonstrou claramente a falta de vontade dos africanos em aceitar o estado colonial
europeu, reafirmando o desejo de restabelecer e desenvolver modelos africanos de governanga.

A partir do periodo colonial, quando as fronteiras ainda estavam sendo estabelecidas
pela conquista francesa, a reagrupacdo das etnias, deixando muitas divisdes, vai parecer para
nos um problema classico do que foi a calamidade a época, de fundar ideologicamente uma
organizacao politica nacional sem levar nenhum grupo em consideracéo (SALEY, 1996). Como
referido, sem serem consultados, eles estariam governados por um governo central que ao longo
da histéria estard imbuido de corrupcdo e do clientelismo estrutural ligados a falha de
contextualizacdo de um modelo imposto pelos europeus.

Apos a independéncia do pais, as primeiras manifestaces no Norte do Mali tomaram a
cena contra as iniciativas governamentais de reforma agréria, com aspiracdo independentista
recusando as antigas fronteiras cimentadas arbitrariamente. Os tuaregues e outros grupos
minoritarios, que sdo ligados extremamente as tradicdes e a elementos como a terra, ndo estardo
integrados totalmente ao novo governo do Mali. Quando a autoridade administrativa comegou
a promover as leis com a expropriacdo de terras, seus principais personagens se sentiram
ameacados com a possivel perda de suas terras tradicionais e, com isso, passam a protestar com
ataques a alvos especificos do governo, chamando a atencéo para os infortunios flagrantes que
o0 Estado malinés os relegavam.

E importante salientar que, naquele momento, com a aproximagao soviética, o exército
do pais era bem treinado e bem equipado. A revolta foi logo contida, colocando as areas do
Norte sob uma administracdo militar repressiva. Com isso, muitos tuaregues do Mali se

refugiariam em paises vizinhos, motivados também pelas secas terriveis nas décadas de 1970 e
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1980. A partir disso, as atrocidades e violagdes dos direitos humanos de ambos os lados
contribuiram para um clima de medo e desconfianca na regido.

Com a democratizacdo do pais, até nossos dias, passando pelo acordo assinado em
Tamanrasset, em janeiro de 1991, prevendo um cessar-fogo das operacdes do MPLA
(Movimento Popular de Liberagdo do Azawad) e do FIAA (Fronte Isldmico Arabico do
Azawad), o fim da militarizacdo do Norte, a integracdo dos tuaregues ao exército do pais e um
“estatuto especifico para as regides do Norte”, & saber Gao, Tombouctou e Kidal'® que passaria
a fazer de uma regido quase autbnoma com um status particular (NOTIN, 2014, p. 24-25), o
problema colocado pelas rebelides ndo pararia de se agravar, pois a forma tratada pelo governo
central ndo era a que os revoltosos esperavam. O Pacto Nacional de Paz assinado com 0s
rebeldes tuaregues em 11 de abril de 1992 serda uma verdadeira “pedra angular” da
descentralizacao, permitindo a entrada de uma nova politica de redistribuicdo do Estado com
as comunidades presente no territorio, desta vez, com o compartilhamento do poder a nivel
local (COULIBALY & LIMA, 2013). Para os autores, a descentralizacdo do territdrio advindo
desde o processo colonial permitira a criacdo de uma unidade nacional fragil semeada pela luta
do poder entre os civis e os militares “tratando-se de um processo de fragmentacdo de um
espaco reformulado no qual o poder exercido sera baseado na for¢a armada” (2013, p.1).

Com os indicadores econdmicos do pais, a ajuda humanitaria vindo dos grandes
contribuidores, pouco afetaria durante o periodo devido a ma utilizacdo por parte do Estado
malinés, tornando a oposicdo Norte-Sul ainda mais latente com a desvalorizacédo e o0s ajustes
estruturais que, de nenhuma forma, tentara integrar o Norte ao modelo de desenvolvimento
democratico, sistema politico representativo e a ideologia comunitaria em termos de unidade
nacional (FAY, 1995). Dentro da literatura que trata sobre a histéria do movimento tuaregue
(BELAMITAT, 1996; HAWAD, 1982, 1990, 2006, 2013; KLUTE, 1995), a real e persistente
inseguranca causada as populacdes do norte do pais pelo saque regular repousava intensamente
na questdo da confiabilidade e forca do poder estatal no que tange ao abandono, dentro de um
quadro de analise politico-social, da sociedade tuaregue. Em resumo, as comunidades do norte
se sentem marginalizadas pela maior parte da politica de Bamako, negligenciadas
economicamente, e reprimidas as vezes pelo exército nacional (LECOCQ, 2010; SIDIBE,
2012).

16 Tomboctou fica, mais ou menos, a 1 000 km de distancia da capital Bamako, Gao a 1 220 km e Kidal, que fica
um pouco mais longe, 1 500 km.
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2.4 Progresso do radicalismo islamico no Mali e 0 Coup d’Etat

A questdo central da luta pela independéncia, encabecada pelos lideres tuaregues, é dada
a partir da consciéncia ideoldgica (asshak) pelo entendimento entre os diferentes grupos do
sentimento de pertencer a uma origem comum e um passado destruido pelos colonizadores,
tratados por estes como o0s principais causadores dos males de sua regido. As diferencas tribais
presentes nas hierarquias tradicionais ndo deveriam mais existir, caindo por terra as barreiras
sociais que antes faziam parte do cenario entre os diferentes grupos. Antes e depois do éxodo,
0s migrantes tuaregues eram entendidos como o “outro”, a diferenca daré lugar a uma nova
moralidade expressa pelo asshak, que criard lacos de solidariedade entre todos os grupos,
criando um sentimento transnacional de unido (KLUTE, 1995).

Segundo Klute (1995), em sua obra Hostilités et alliances. Archéologie de la dissidence
des Touaregs au Mali, tradicionalmente, a sociedade tuaregue era dividida a partir do dever do
mais forte em proteger os mais fracos. O dever de defesa e protecdo dos mais fracos
(tillaggawen) vai reaparecer nos guerreiros modernos, os combatentes do movimento rebelde
“[...] obviamente, os tillaggawen sofrem muito mais do que os combatentes das consequéncias
da luta, mas, ideologicamente, o uso do termo serve para justificar a luta armada” (1995, p. 60).

Segundo Belalimat (1996), em sua obra Le rapport a I’histoire: Dans les chants de lutte
de la résistance touarégue contemporaine, elementos como a poesia estardo ligados a memoria
histrica como principio para legitimacdo da luta. Para ela, “[...] a poetizacdo da luta revela
uma visdo interna da historia, passado e presente, atrelado a um carater fortemente ideol6gico.
Os simbolos que Ihes ddo poder emocional fundamentam historicamente a luta ao mesmo tempo
que a justifica como instrumento” (BELALIMAT, 1996, p.3). Ela ainda continua com a
importancia da poesia cantada que possibilita o surgimento de algumas figuras, como o a do
intérprete comprometido “[...] que tem um destinatario exclusivo, o ashamur, palavra
emprestada do francés “desempregado” e berberizada que sofreu uma evolucéo semantica em
ashamur (masc. sing.), tashamurt (fem.Sg.), Ishumar (plural masc.)!””.

A luta entdo pode ser mais bem interpretada como uma reagédo ou resisténcia contra o
que considera um estado hegeménico e centralizado, que deixa pouco espaco para a
autorrealizacdo da nacgéo tuaregue (HAWAD, 2006; 2013). Apesar do acordo do Eliseu, onde

0 governo francés os colocaram na lista de movimentos politicos e de povos em luta com apoio

17 Antes de nomear os combatentes da rebelido tuaregue, esse termo foi usado para designar os exilados
de Adagh, vitimas da repressao do exército malinés e vitimas da seca, que chegaram em massa a urbanidade
nascente de Tamanrasset.
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politico e financeiro, o grupo minoritario via a Franga como principal responsavel, este que
tinha sido estritamente contra o pedido feito em 1958 para entrarem na Organizacdo Comum
das Regides do Sahel (OCRS), pela suas condicGes de vida e a opressdo que lhes eram
conferidas ao longo dos anos somando a falta de liberdade religiosa (NOTIN, 2014). Os dois
acordos assinados com o governo, Tamanrasset (1992) e Argel (2006), ndo conseguiriam trazer
maior autonomia para 0s tuaregues, que passam a enxergar combate & sua marginalizacdo
politico-econdmica como fundamental para as mais genuinas reivindicacdes, enquanto as
crencas religiosas e étnicas tornam-se latente atraves dos movimentos de libertacao.

O jihadismo advindo da Argélia encontrard na fragilidade do povo tuaregue, a
oportunidade de fortalecer as suas redes logisticas para incrementar o trafico de drogas na
regido e, através da sua ligacdo com grandes familias locais, buscar estreitar os lacos entre o sul
da Argélia e o norte do Mali que, no inicio da década de 90, era operacionalizado pelas
atividades do Grupo Salafista para a Pregacdo e 0 Combate (GSPC) (NOTIN, 2014). As mafias
baseadas em clds, motivadas por questdes econémicas, serdo proliferadas pelo sentimento
explicado anteriormente, com o surgimento de grupos armados aptos a lutar pelos seus ideais
de soberania e imposicéo religiosa (DOWD, 2015). Em 2003, sob a pressdo dos movimentos
do exército argelino e dos servi¢os de inteligéncia, que intensificava a luta antiterrorista no pais,
0 GSPC, que se tornaria a Al-Qaeda no Magrebe Islamico, em 2007, se refugiaram no deserto
do Mali depois de raptarem cerca de 25 turistas europeus no sul da Argélia, forma que viraria
comum para financiar suas atividades (AMMOUR, 2013). A internacionalizacdo do GSPC se
daria através da lideranga de Abdelmalek Droukdel e de uma “estratégia eficaz de socializagdo
com as populacdes locais tuaregues” que incluiria forjar aliangas politicas € matrimoniais
(LOUNNAS, 2013, p. 150).

A fragilidade das familias locais seria permissiva para a infiltracdo dos terroristas
advindos da Argélia. A época, seria ventilado a possibilidade de o proprio governo argelino ter
manipulado as a¢des dos grupos, principalmente, no seu deslocamento para o Norte do Mali
através do que ficou conhecido como “théorie des corridors” (LOUNNAS, 2013, p. 152). Outro
fator preponderante é a situacdo do regime libio, onde muitos dos chefes da AQMI puderam
tirar proveito da fragilidade sociopolitica, territorial e securitaria do pais. As consequéncias da
“primavera arabe”, com a queda de Mouammar Kadhafi, trouxeram, de certa forma, a
reativacdo de conflitos locais de outrora, em que 0s grupos extremistas “ [...] foram capazes de
pdr em pratica a sua ideologia em determinado territorio, implementar a sua doutrina e
coordenar o seu projeto politico, apesar da heterogeneidade dos seus recrutas” (AMMOUR,
2013, p. 147).
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De fato, o ramo saheliano da AQMI foi o que me se beneficiou do colapso do regime
libio. Além de fortalecer suas capacidades com o fornecimento de armas e o treinamento “para
a utilizacdo do MANPADS (Man Portable Air Defense Systems) contrabandeados do estoque
de armas da Libia” (PELLERIN, 2012, p. 836), a AQMI aproveitard a oportunidade para o
aprovisionamento de armas e mantimentos provenientes do trafico utilizando-os,
posteriormente, em atos de sabotagem e atentados suicidas. J& dentro do territério malinés,
alguns soldados que haviam lutado pelas forcas de Kadhafi, de origem tuaregue, retornardo ao
Mali para unir-se com um grupo de jovens do Movimento Nacional de Azawad (MNA), que
em conjunto com Varios outros politicos experientes tuaregues, formardo o Movimento
Nacional de Libertagcdo do Azawad (MNLA), em outubro de 2011.

Além da AQMI e do MNLA, outros dois grupos surgiriam do ramo destes para
multiplicar o movimento na regidao. O primeiro, MUJAO (Movimento para a Unidade e a Jihad
na Africa Ocidental), fundado por ex-membros da AQMI, Hamada Ould Mohamed Kheirou e
Ahmed al-Tilemsi, € extremamente ligado a regido de Gao, onde teve a maior parte de suas
atividades (MEMIER, 2017). Seus integrantes utilizavam grande parte do dinheiro, advindo da
cocaina contrabandeada da Ameérica Latina, para financiar as suas operacdes, 0 recrutamento
de novos combatentes e a compra de armas, (LECOCQ et al., 2013). O segundo, Ansar Dine,
foi um grupo que teve o seu amadurecimento desde meados da década de 90, quando seu lider,
o lyad Ag Ghali, participou das rebelides dirigidas pela MPLA. Sob a sua lideranca, o grupo
jihadistas seria criado em 2012 apds a cisdo de ideias frente ao projeto de independéncia
nacional preconizado pelo MNLA no qual lyad Ag Ghali propunha uma reforma dos
pressupostos da organizacdo em direcdo a xaria, onde esta foi estritamente rejeitada, “levando-
0 a criar o Ansar Dine, um movimento com ideologia semelhante a da AQMI” (2013, p. 346),
plenamente convencidos que apenas o salafismo poderia unificar os varios clas tuaregues, 0s
diferentes grupos étnicos e até mesmo o pais.

A insurreicéo tuaregue liderada pela MNLA no Norte do Mali, iniciada em 17 de janeiro
de 2012, marcara a retomada da tentativa tuaregue de autodeterminacdo da sua regido. A
circulacdo de armas provenientes do regime libio proporcionara o avango da MNLA contra o
FAMa (Forcas Armadas do Mali), levando ao abandono quase que imediato do exército malinés
no Norte do pais. Dois meses depois de iniciada as operagdes do MNLA, em 22 de margo, um
grupo de militares de um regime localizado a 15 quildmetros da capital, em Kati, incomodados
com o desenrolar da situacdo e a negativa em relagdo a maiores recursos para 0 combate,

invadiria o palécio presidencial de Koulouba proclamando em rede nacional a criacdo do
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CNRDRE (Comité Nacional para o Restabelecimento da Democracia e Restauracéo do Estado)
(HAGBERG & KORLING, 2012).

O golpe de Estado seria comandado pelo Capitdo Sanogo, justificando sua tratativa em
meio a “incapacidade do regime em responder e reagir face a rebelido, a deterioracdo da
situacdo no Norte e a situagdo dificil do exército malinés” (CHARBONNEAU & SEARS, 2014,
p.600). Os militares da CNRDRE rapidamente conseguiriam o apoio da populacdo, que
acusavam o Presidente de ligacdo com os narcotraficantes e de corrupcdo (HAGBERG &
KORLING, 2012), e de “[...] associag¢des e atores politicos conhecidos pela sua critica ao
governo, mas que até agora detinham pouca influéncia no jogo politico [...]” (SIMEANT &
TRAORE, 2012, p. 5), seduzidos pela retorica da junta na esperanca de uma ascens&o politica
dentre os quais podemos citar o partido da Solidariedade Africana pela Democracia e
Independéncia (SADI) e Coordenacdo das OrganizacGes Patridticas do Mali (COPAM), que
langam seus movimentos de apoio, como o MP22, langado pela SADI (HAGBERG &
KORLING, 2012). Segundo Siméant e Traoré (2012), por outro lado, aqueles ligados a partidos
proximos do poder, se mobilizariam contra o CNRDRE, “em particular o URD de Soumaila
Cissé, a ADEMA 'Ibrahima Ndiaye (2012, p. 6).

“Quem participou no sistema politico anterior foi imediatamente interrogado e,
posteriormente, marginalizado na nova configuracéo politica. Peso pesado da elei¢do
abortada, eles tém tudo a perder com a parada imposta & democracia e a
estigmatizagcdo de um regime do qual participaram. Com efeito, buscam criar junto
dos seus aliados, a Frente Unida para a Protecdo da RepuUblica e da Democracia,
organizando reunifes para denunciar os abusos cometido pela junta, cuja partida era
exigida como retorno a democracia”. (SIMEANT & TRAORE, 2012, p. 6, traducdo
nossa)

Apos do colapso politico-militar, a fragilidade latente do Norte do pais ficaria evidente
com a rapida tomada da regido de Kidal, Gao e Tombouctou a partir de uma alianca dos
movimentos salafistas*® com o movimento independentista. Com a tomada das trés principais
cidades do norte do Mali, 0 MNLA declarara, em 6 de abril de 2012, a independéncia do
Azawad face ao governo central, logrando assim, o seu principal objetivo de autodeterminagéo.

Dois dias ap0s a declaragdo da MNLA, o entdo presidente, Amadou Toumani Touré, conhecido

18 O termo salafista é entendido de forma diferente daqueles que tentaram defini-lo como fenémeno. Na literatura,
varios séo os significados utilizados que mesclam termos como, terrorista, jihadistas, extremistas e islamistas. Ao
contrario do islamismo, o salafismo ndo é, portanto, um movimento religioso com uma reivindicagao politica, nem
uma organizagdo propriamente dita, estd mais relacionado a uma tendéncia de “regeneracdo” da fé e da re-
islamizagdo da sociedade. O movimento salafista é, portanto, considerado como um mugulmano “ultra-ortodoxo”.
No Mali, o termo "salafista" distingue os islamistas "radicais" daqueles que promovem uma versdo mais
republicana do Isld. (Marchal, Roland, 2012. « Is a Military Intervention in Mali Inevitable ? ». NOREF Report,
October e Bernard Rougier (dir.), Quest-ce que le salafisme?, Presses Universitaires de France (2008), p. 271).
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como “ATT”, formalmente anunciaria a sua saida oficial do governo deixando um vacuo de
poder na estrutura do pais. Depois da tentativa fracassada da revogacdo da Constituicdo
estabelecida em 1992, a reintegracdo dos direitos constitucionais, pedido feito expressamente
pela comunidade internacional, em especial a Unido Africana e a CEDEAO forcaria a junta da
CNRDRE buscar a via pela qual a “revolu¢ao” ndo estava esperando e condenava
veementemente (HAGBERG & KORLING, 2012).

O resultado foi o retorno da lideranca corrupta de outros anos, personificada pela figura
da Dioncounda Traoré, Presidente da Assembleia Nacional e fiel a ADEMA — PASJ, que
dominou a vida politica do pais na década de 90, e que, inclusive, apoiaria a candidatura do
“ATT” nas elei¢des em 2007, onde este foi reeleito (SIMEANT & TRAORE, 2012). Pelo posto
que ocupava dentro da Assembleia Nacional, Traoré tornar-se-ia presidente interino do pais,
onde teria a dificil tarefa de formar um governo de transicdo, previsto na Constituicdo, e
organizar as elei¢des junto do Primeiro Ministro Modibo Diarra, imposto pelo Presidente Blaise
Campaoré, de Burkina Faso, e entdo presidente da CEDEAO (MOHAMEDOU, 2013).

Em meio a transicao politica, alguns desacordos surgiriam, principalmente, a partir das
alegacBes do MP22, gque insinuavam a ligacdo entre os novos lideres com as organizagdes
internacionais e a falta de aproximagao com a realidade do pais. Além disso, “embora existisse
um governo de transi¢do, Sanogo se portava como o verdadeiro chefe de estado” (HAGBERG
& KORLING, 2012, p. 119), o que enfraquecia a posi¢do do presidente interino e do primeiro
ministro (LECOCQ et al., 2013), e, consequentemente, o endurecimento da CEDEAO. As
discussGes sobre a duracdo do governo de transicdo entre a CEDEAO e a CNRDRE
culminariam no entendimento, em 21 de maio, que Traoré continuaria no cargo até que as
eleicGes pudessem ser organizadas, passando por cima da Constituicdo, onde estava previsto o
periodo de 40 dias.

Com a noticia, milhares de malineses sairam as ruas com cartazes que invocavam a
soberania do seu povo (“Le peuple malien est souverain”) € a rejeicdo por aqueles que ficariam
no poder (““L 'intérim ne prendra pas une minute de plus”’) (Jeune Afrique, 2012). O alvo era a
invasdo, mais uma vez, do palacio presidencial e o presidente interino, Dioncounda Traoré. Em
um video publicado pelo jornal Jeune Afrique (2012), percebe-se a clara convivéncia das forcas
que faziam a protecdo do local e o ataque ao presidente interino, onde este foi “agredido quase
até a morte, sendo posteriormente levado a Paris para tratamento” (2013, p. 347).

Enquanto a situaco politica na capital se deteriorava, o relacionamento entre 0s grupos
terroristas tomava um rumo muito parecido com aquele vivenciado em Bamako. A unido entre

0S movimentos, inicialmente, visava a vitoria e posterior saida das tropas nacionais na regiao
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norte. Os objetivos dos grupos jihadistas, de estabelecimento de um estado islamico no Mali
regido pelas leis da xaria, logo encontrard sua oposicdo em relacdo aos objetivos da MNLA,
que passara a perder o controle do territério conquistado frente a uma “alianga militarmente
superior da Ansar Dine, AQMI e MUJAO, [..] que logo descartaria publicamente as
reivindicagdes nacionalistas do MNLA para o Azawad, passando a competir politico-
militarmente” (LECOCQ et al., 2013, p. 348). O dominio dos grupos jihadistas, marcado pela
disputa com a MNLA, encontraré facilidade em um estado em colapso, que via sua democracia
respirar por aparelhos, convulsionando na inoperancia estatal. Além disso, a preocupacéo
internacional com a situacdo no Mali era infima, visto que o tema chamava pouco a atencdo
dos parceiros internacionais. Mas que, ao longo tempo, com o agravamento da situacdo, o

problema logo virara prioridade do Ministério de Assuntos Estrangeiros da Franca.

2.4.1 Resposta Internacional ao Conflito

Naquele mesmo ano, o conflito no norte do Mali ja havia movimentado milhares de
pessoas. A situacdo no pais, em grande medida, tem sido um desafio para as Na¢des Unidas e
todos os seus parceiros. Segundo uma entrevista informal com um alto funcionario do Conselho
Nacional de Inteligéncia dos Estados Unidos (2014), citado por Charbonneau & Sears (2014,
p.600), “os diplomatas franceses foram incapazes de persuadir seus colegas no Conselho de
Seguranca e na Unido Europeia, especialmente os americanos que nao estavam convencidos de
que a situagao no Sahel representava uma ameaga a seguranga’.

A primeira resposta viria apds a destruicdo dos mausoléus em Tombouctou, com a
Resolucio 2056'°, que reiterava a necessidade do regresso a ordem institucional, a integridade
territorial e a participagdo da CEDEAO e da Uni&o Africana, autorizando o deslocamento de
uma forca de estabilizacéo a fim de apoiar o processo politico no Mali e ajudar na luta contra o
terrorismo (ONU, 2012). A cautela presente na resolugdo acabaria ndo culminando em uma
resposta interessante face ao real problema, visto que “tanto Sanogo, opositor & uma intervencdo
internacional, quanto alguns membros do Conselho de Seguranca, particularmente os Estados
Unidos, questionavam a capacidade, a competéncia e 0s objetivos operacionais das forcas da
CEDEAO” (2014, p.601).

19 Resolugdo do Conselho de Seguranca 2056 (2012) adotada em 5 de julho de 2012. Disponivel em:
http://unscr.com/en/resolutions/doc/2056. Acesso em: 17/01/2020.
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Seria aprovada, em dezembro daquele ano, a Resolugdo 20852°, autorizando em parceria
com a CEDEADO, a criagdo da Misséo Internacional de Apoio ao Mali (Mission Internationale
de soutien au Mali — MISMA) sob a conduta africana, por um periodo inicial de um ano,
prevendo a necessidade de “restaurar a capacidade das forgas armadas malianas”, para
possibilitar que as autoridades recuperem o controle das areas do norte do seu territorio,
resguardando a populagéo do Mali (ONU, 2012). Dez dias antes, a Unido Europeia tinha
concordado com o conceito de gestdo de crises da missdo militar para treinar o Exercito malinés,
através da Missdo Europeia de Formacao do Exército Malinés (EUTM Mali, sigla em inglés).
Embora ambos tivessem como objetivo capacitar FAMa, os paises africanos também se
comprometeram a apoia-las na recuperacgdo da integragdo territorial do pais.

Em 9 de janeiro, iniciaria a ofensiva dos insurgentes jihadistas em direcdo ao sul do
pais, saindo de seu santuario no norte do Mali, até a capital, Bamako. No dia seguinte, Ansar
Dine tomaria o controle da cidade de Konna e seu avango subsequente em Mopti, base
estratégica do exeército malinés situada a 600 quildmetros da capital. Diante da incapacidade
das forcas militares nacionais de repelir a agressdo, o presidente interino, Dioncounda Traore,
solicitard ajuda a Franca para lancar uma contraofensiva (Jeune Afrique, 2013). Segundo o
jornal, o pedido estaria contido em duas cartas enderecada ao Secretario-Geral da ONU, Ban
Ki-moon, e outra ao Presidente francés, Francois Hollande, onde “a carta as autoridades
francesas seria um pedido de assisténcia militar”. Assim, em 11 de janeiro de 2013, o presidente
francés baseado no Artigo 51 da Carta das Nacdes Unidas, que prevé o direito inerente de
legitima defesa, individual ou coletiva, em caso de um ataque armado contra um membro das
Nacdes Unidas?!, lancara a ofensiva contra os jihadistas com o lancamento da Operagio Serval
sob a justificativa da possibilidade do colapso do estado malinés (SPET, 2015).

2.4.2 Intervencdo Francesa: De Serval a Barkhane

A Operacdo Serval duraria até julho de 2014, constituindo um verdadeiro golpe para o
movimento terrorista. A operacao teria trés objetivos oficiais: parar a ofensiva dos grupos
terroristas, evitar o colapso do Mali resguardando sua integridade territoral e viabilizar a

implementacdo das resolucGes internacionais, seja das Nacgdes Unidas, Unido Africana,

20 Resolugdo do Conselho de Seguranca 2085 (2012) adotada em 20 de dezembro de 2012. Disponivel em:
http://unscr.com/en/resolutions/doc/2085. Acesso em: 17.01.2020.

21 “Capitulo VII: A¢do Relativa a Ameagas a Paz, Ruptura da Paz e Atos de Agressdo”, Carta das Nagdes Unidas.
Disponivel em: https://nacoesunidas.org/carta/cap7/. Acesso em: 21.01.2020.
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CEDEAO e Unidao Europeia atrelando-os a trés vertentes — seguranca, politica e
desenvolvimento. Rapidamente, as forcas francesas recuperariam, em 17 de janeiro, Konna e,
em seguida, as cidades de Gao e Tombouctou, ainda no mesmo més. No terreno, elas apoiariam
as unidades do Exeército do Mali, e no ar, os avides de combate atacariam as bases logisticas e
campos de treinamento na retaguarda terrorista, Adrar des Ifoghas, permitindo o
desmantelamento da base da Al-Qaeda no Magrebe Islamico (AQMI), a neutralizacao de varios
terroristas e a apreensao de varias toneladas de municao. Para o0 sucesso da missao, as forcas
francesas tiveram que conviver com um “antigo inimigo”, o MNLA, arrependidos depois das
derrotas para os terroristas, mudam de posi¢cdo em relagdo ao status desejado para o Azawad.
Anteriormente, como mencionado, 0s tuaregues partipantes do movimento queria a
independéncia do norte do pais. Atualmente, o grupo passou a fazer concessées com 0 governo
do Mali para implicacdo de uma autogestdo do Norte do pais, ainda vinculado com o territorio
maliano, através das negociac6es do acordo de Ouagadougou (SPET, 2015).

Feito esse movimento de aproximagé&o, as forcas da Operacao Serval passam a aceitar o
apoio da MNLA, mesmo que de forma discreta, pelo medo do ndo entendimento da populacéao
do Mali de tal acdo (SPET, 2015). Além disso, segundo Spet, para um melhor entendimento da
cultura local e histéria do povo, 0 movimento do Coronel Gamou, ex-combatente na rebelido
tuaregue da década de 90 e que havia entrado para o exército nacional depois do acordo de paz
em 1996, serd importante para a reconquista das principais cidades do Azawad, feita por

combates tuaregeus Imghad ligados ao exército regular.

Na area contestada onde os tuaregues estavam assentados, a Franca impediu que as
forcas ndo-tuaregues do Mali tentassem libertar as cidades tuaregues, onde estas
poderiam ter sido consideradas como invasoras e ndo libertadoras — sem mencionar o
medo de retaliacdo pelo apoio tuaregue aos jihadistas, [...] a presenca de tuaregues na
coalizdo significava que os tuaregues estavam perdendo seu principal apoio. Sem
duvida, as tropas francesas e seus aliados aumentaram suas chances de sucesso, no
longo prazo, implementando tal estratégia” (SPLET, 2015, p. 71, traducdo nossa)

Ap0Os atingir seus objetivos iniciais, a operacdo criaria condigdes suficientes para o
restabelecimento da integridade territorial do pais, abrindo margem para o estabelecido, a partir
da Resolucdo 2100?22, da Missdo Multidimensional Integrada das NagGes Unidas para
Estabilizacdo do Mali (MINUSMA), onde seu mandato se constituira com o objetivo de
estabilizacdo do pais e o restabelecimento da autoridade do Estado em virtude do Capitulo VII

das Carta das Nag¢des Unidas (ONU, 2013). Além do mais, ela autorizaria “as forgas francesas,

22 Resolucdo do Conselho de Seguranca 2100 (2013) adotada em 25 de abril de 2013. Disponivel em:
http://unscr.com/en/resolutions/doc/2100. Acesso em: 21.01.2020.
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dentro dos limites de suas capacidades e &reas de implantacdo, a usar todos os meios
necessarios [...]”% para o combate das células terroristas, legitimando toda e qualquer tentativa
de resolucéo do conflito pelos franceses, baseadas agora na declaracéo do proprio Conselho de
Seguranca (BEN ATTAR, 2013).

A ameaca ainda esté presente, ndo estando limitada apenas ao Mali, mas sim, a todo um
complexo regional, impondo as forgas francesas uma nova estratégia para erradicar
definitivamente os grupos terroristas armados. Com a intensificacdo de ataques violentos e
varios incidentes a partir de 2014, o governo francés se vé forcado a criar a Operacdo Barkhane,
substituindo a Operacdo Serval, uma adaptacdo da estratégia para melhorar a seguranca da area
liberada e todo o seu entorno (CHARBONNEAU, 2017). Barkhane é uma operacdo regional
em cooperagdo com 0s paises do G5 Sahel (Mauritania, Mali, Burkina Faso, Niger e Chade)
com o apoio de outros paises parceiros da regido, como o Senegal. A sua particularidade advém
do seu processo de regionalizagédo, algo completamente novo para as forgas francesas, que
costumava adotar o principio “um pais, uma crise, um teatro de operacao” e, pela primeira vez,
passa a atuar com um mesmo teatro de operacdes em varios paises (‘FRANCA, 2014). A
resposta regional foi subsequente ao entendimento dos préprios paises sobre a necessidade de
combater juntos as ameacas, percebendo as areas transfronteiricas como parte do quebra-cabeca
que a zona de conflito impde aos estados nacionais.

Figura 3: Operacgéo Barkhane

Fonte: Ministério da Defesa (2020)

Para atingir seus objetivos, de erradicar definitivamente a ameagca terrorista, a operagéo

se concentra em varios pontos: na luta direta contra os grupos armados terroristas (GAT),

2 S/RES/2100 (2013), § 18.
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acompanhamento das forcas parceiras através da Parceria Militar Operacional (PMO), o apoio
das forcas internacionais e acdes em nome da populacdo como o tratamento médico gratuito ao
longo de cada operacdo (‘FRANCA, 2014). Quanto a missdo conjunta com as forcas armadas
do G5 Sahel e da MINUSMA, eclas devem “proporcionar a estabilidade na zona GS5,
extremamente necessario para a construcao e fortalecimento das capacidades antiterroristas dos
paises africanos” (CHARBONNEAU, 2017, p. 324). Como exemplo de operagdes conjunta
temos a Operacdo PIANA que foi realizada em parceria entre a forca barkhane, o exército
malinés e a MINUSMA, para manter a pressdo contra os terroristas na regido. Foi também uma
oportunidade para as forcas malianas (FAMa), lider nesta operacéo, de reforcar a sua presenca
e reconectar com a populacdo na parte Norte do pais. Durante dias, os soldados franceses que
participam na Operacdo PIANA sdo encarregados de ajudar e apoiar as forcas malianas em suas
acles (‘(FRANCA, 2014).

A zona de acdo de Barkhane representa quase noves vezes o tamanho da Franca, um
enorme espaco que representa dificuldades na locomocao das tropas e de material. Ela depende
do apoio de trés portos: Dakar, no Senegal; Abidjan, na Costa do Marfim e Douala, em
Camardes, e usa dois aeroportos (um em N’Djamena e ou em Niamey) para lidar com as
distancias, onde ha também um esquadrdo de drones para controlar perfeitamente a area de a¢do
das forcas terrestres. O desafio logistico da forca Barkhane é poder realizar operacdes de forma
continua e simultdnea em toda a sua area de atuacao. Para esse fim, os comboios terrestres e
aéreos permitem o trafego de seres humanos, materiais e a mudanca de forcas de uma base para
outra, conforme necessidade, gerenciando dentro das possiblidades a imensidao territorial que
constitui o Sahel (‘(FRANCA, 2014).

A resolucdo 2480 adotada em 28 de junho de 2019 renovard o mandato da MINUSMA
pela quinta vez, estendendo-o para 30 de junho de 2020, o objetivo de continuar com a prote¢do
dos civis dos riscos de violéncias fisicas, particularmente no Norte e regido central do pais
(ONU, 2019). Apos mais de 7 anos de presenga francesa em territdrio malinés, os esfor¢os em
conjunto com uma gama de outros paises possivelmente durardo por mais uma década. A
comunidade internacional e a opinido puablica francesa parecem satisfeita com a situacéo,
principalmente com os niveis aceitaveis de soldados franceses mortos, muito abaixo do
esperado para o tamanho da operacédo, e o apoio dado pela populacdo do Mali as forcas de
estabilizacdo. O interesse francés demonstrou-se ao longo do tempo diverso, cheio de
particularidades, voltado ndo apenas para o Mali, mas sim para toda regido do Sahel. Buscarei,
primeiramente, tracar um breve historico da politica africana da Franga ao longo das décadas,

passando de De Gaulle até chegar no antecessor de Hollande, Nicolas Sarkozy. Por conseguinte,
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tracarei o perfil da politica externa francesa, de Francois Hollande, ao longo do seu mandato e
como esta tem reverberacgGes na iniciativa francesa no Mali. Além de elencar o forte interesse
francés na estabilizacdo da regido, que transcendem o ambito do combate ao terrorismo, falarei

um pouco sobre o processo de tomada de decisdo dentro da cUpula governamental.
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3 Evolugdo da Politica Africana da Franga: o governo Hollande e a

Intervencéo Francesa

Inspiradora dos ideais inscritos na Declaracdo Universal dos Direitos Humanos,
membro permanente do Conselho de Seguranca das NacGes Unidas, no qual o pais figura como
um dos principais contribuidores da organizacdo, a Franga sempre exerceu influéncia no que
tange as relagdes internacionais. Na Africa, ela continua desenvolvendo as relagoes
privilegiadas, sempre conservando o seu posicionamento a favor da democracia, da paz e do
desenvolvimento.

Ao longo dos anos, a relagdo franco-africana tornou-se ndo apenas profissional, em
termos diplomaticos, mas também uma relagcdo amigavel. A politica africana ndo é notadamente
apenas caracterizada pelas ligagdes mais proximas entre 0s seus respectivos lideres, mas
também é marcada por uma certa continuidade na constru¢do de uma linha histérica que nos
remete a de Gaulle. A histéria francesa, a sua situacdo geografica, seu potencial econémico e
as suas responsabilidades internacionais requerem a Franca que esta dimensione 0 seu
posicionamento em matéria de defesa e politica externa para o seu entorno estratégico. O
conceito francés de politica externa e defesa é marcado desde 1959 com a definicdo dos
objetivos globais que conduzem o pais nas suas relagdes exteriores, sempre primando pela
defesa dos interesses vitais da nacdo, a protecdo dos interesses estratégicos internacionais, a
estabilidade do continente europeu e do seu proprio territorio nacional (“FRANCA, 1999).

Durante a sua campanha eleitoral de 2012, Francois Hollande, entdo presidente do
Conselho Geral de Corréze (departamento francés), anunciaria os pontos principais do projeto
do Partido Socialista a serem implantados pelo candidato sob o slogan “Le changement, c’est
maintenant”. Do ponto de vista simbolico, grande parte do discurso governamental enfatizou a
necessidade de mudanca com relagdo ao governo de Nicolas Sarkozy, seu rival no processo
eleitoral daquele ano. Conforme Frangois Hollande, no discurso realizado em Dakar, no ano de
2012:

Queridos amigos; quero dizer aqui meu desejo de renovar a relacdo entre a Franga e
a Africa. O tempo de Francafrique acabou. Ha a Franca e a Africa. Ha a parceria entre
a Franca e a Africa, com relagdes baseadas no respeito, clareza e solidariedade.
Clareza ¢ a simplicidade em nossas relagGes de estado para estado; [...] Respeito é a
franqueza. Tem que ser reciproco. Nao vou ceder a tentacdo da complacéncia, nem
espero isso em troca, [...] ela também é uma definicdo perfeitamente clara da presenca
militar francesa no qual deve ser apenas perseguida dentro de um quadro legal e
transparente; [...] Solidariedade é o desenvolvimento da Africa subsaariana, pois esta
¢ a prioridade da politica da Franga ao concentrar mais da metade dos esforcos
orcamentais para a ajuda. (*®FRANCA, 2012, tradugéo nossa)
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Muitas das iniciativas do governo Hollande situam-se no desenvolvimento da relagéo
com os paises do continente africano baseando-se em um projeto econémico, democratico e
cultural, buscando romper com a Francafrique, galgando o relancamento da francofonia e a
solidariedade. Com base nesses aspectos iniciais, as se¢fes seguintes serdo dedicadas a
identificacdo da politica africana do presidente, sobretudo, em relagdo a situacdo no Mali e 0s

interesses que levaram a mudanca da sua narrativa ante a intervencgéo francesa.

“Mali esta enfrentando um ataque de elementos terroristas, vindos do Norte, cujo
brutalidade e fanatismo o mundo inteiro conhece. Entdo, atualmente, a propria
existéncia desse Estado amigo, o Mali, a seguranca de sua populagdo, e igualmente a
de nosso nacionais [...]. Essa operacéo vai durar o tempo necessario [...] Os terroristas
devem saber que a Franca sempre estard 14 quando ndo vier aos seus interesses
fundamentais, mas aos direitos de uma populacdo, a do Mali, que quer viver livre e
democraticamente. (®*FRANCA, 2013, tradugio nossa)

Na nossa interpretacdo, a0 mesmo tempo em que ndo houve uma ruptura significativa
com paradigmas historicos da politica externa francesa, sendo algumas orientacdes fragmentos
das acdes ja em curso na administracdo anterior, houve uma significativa transformacéo na
énfase dada ao discurso, a0 mesmo tempo que percebe-se a permanéncia das tradicGes
diplomaticas francesas, sempre perseguindo os objetivos globais no que diz respeito a politica
externa e a politica de defesa.

Para tal, primeiramente serdo abordados os aspectos que nortearam a construcdo da
politica externa francesa para o continente africano, discorrendo sobre as diferentes politicas da
Franca desde de Gaulle até o Nicolas Sarkozy. Apds essa construcdo, serdo analisados os
aspectos que moldaram a politica externa francesa do presidente Hollande no inicio do seu
mandato; por conseguinte a mudanca do seu posicionamento face ao agravamento da situacédo
no Mali e, por fim, através das pesquisas realizadas, explorar sobre 0s interesses econdémicos

franceses dada a conjuntura de desestabilizagdo no Sahel.

3.1 O caminhar da Politica Externa Africana

Com as independéncias no continente africano, a Franca perdeu muitas de suas col6nias
e, consequentemente, as suas fontes de matérias primas estratégicas. Apés alguns anos de
combate sangrento, a Argélia finalmente alcancaria sua independéncia, forgando o governo
francés, de Gaulle, a buscar novas fontes de petrleo na regido, sobretudo, na Africa

Subsaariana. O termo Francafrique, cunhado em 1955, pelo presidente da Costa do Marfim,
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Félix Houphouet-Boigny, nasceria para expressar a vontade de uma gama de lideres africanos
de manter relagBes politicas, militares e econdmicas com a Franca. O que o presidente
marfinense queria mostrar era a ligacdo amigavel entre o seu pais e a Franca, tratando-se, entéo,
de uma amizade informal entre os dois. O conceito da Francafrique, portanto, esta focado na
relacdo informal e amigével entre a Franca e os paises africanos. Como consequéncia, toda a
construcdo histoérica da relagdo com os governos pos- independéncia, sobretudo, desde Charles
de Gaulle, ndo esta apenas pautada em uma relacdo puramente diplomatica entre estados
soberanos, mas umbilicalmente estabelecida com a criacdo de lagos de amizades entre os chefes
de estado (BOVCON, 2013).

Durante a década de 60, com a descoberta de novas jazidas de petréleo, os franceses nao
sd0 mais 0s Unicos com interesses na regido, agora tendo que lidar com os chineses, sobretudo,
no Mali de Modibo Keita e, mais tarde, os americanos. Nesse mesmo periodo, a politica externa
francesa para o continente estava pautada nas reverberaces do processo de descolonizacéo
visando uma politica de cooperacdo com os paises africanos para proporcionar o
desenvolvimento através de ajudas financeiras, garantias militares e assisténcia técnica e
cultural (VAISSE, 1998). Apesar dos percalgos dos movimentos independentistas, a Franca
ainda conservaria grande parte de sua influéncia politico-militar no seu antigo império colonial,
dentro de um conceito de seguranca, gerado pela criacdo de um bloco de lingua francesa,
continuado pela execugéo de diversos acordos bilaterais de defesa com as suas ex-coldnias,
notadamente chamada de Pax Gallica (BAT, 2010, p. 44).

A percepcdo francesa em relacdio & Africa permanece praticamente inalterada. A
continuidade, por exemplo, na politica de Georges Pompidou, durante seu mandato como
primeiro ministro entre 1962 e 1968, serd marcada pela desvalorizacdo do franco CFA em
12,5% (MULDER, 2018). A politica mudaria a relacdo, principalmente com os paises africanos,
além da continuacdo, em certa medida, das ideias empregadas pelo seu antecessor. Ainda na
década de 70, quando Valéry Giscard assume em 1974, o cenario pouco mudaria. Durante seu
governo, no entanto, ele esteve envolvido em alguns escandalos, junto de Jean Bédel Bokassa,
ditador da Republica da Africa-Central, que manchariam a sua reputacio, fazendo-o perder as
eleicdes de 1981 (WAUTHIER, 1995). Dentro do campo da politica externa, Giscard
continuaria a politica africana de De Gaulle, ndo fazendo muitas mudancas no que tange a
construcdo de lagos pessoais com outras personalidades.

A dindmica da década de 80 mudaria de cenario com as primeiras mudancas na relacdo
da politica africana da Franga. Com a elei¢do de Frangois Mitterrand, em 1981, poucas foram

as transformaces durante os primeiros anos do seu governo, no que concerne as ambicdes para
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o continente africano (MULDER, 2018). Apds a queda do muro de Berlim e da Uni&o Soviética,
a politica francesa tem uma guinada significativa referente ao seu posicionamento na relacéo
com os paises africanos. Com o surgimento de novos estados democraticos no Leste Europeu,
como resultado do desmembramento soviético, os franceses “pareciam convencidos de que as
antigas col6nias francesas poderiam e, também, deveriam estar envolvidas nessa onda de

democratizagdo” (2018, p. 18).

O vento de liberdade que soprou o Leste inevitavelmente, um dia, soprara na diregao
do Sul, por outro lado, ndo ha desenvolvimento sem democracia e ndo ha democracia
sem desenvolvimento, [...] eu defendo também que o desenvolvimento é um elemento
indissociavel do progresso da democracia. [...] A Franca ndo pretende intervir nos
assuntos internos dos estados amigos. Ela da sua opinido, pretende continuar seu
trabalho de ajuda, de amizade e solidariedade ... ndo queremos interferir nos
assuntos internos dos paises do que, para nds, é uma forma sutil de colonialismo,
que seria constantemente dar licdes de moral para os estados africanos e aqueles que
os lideram, constituindo um forma tdo perversa quanto qualquer outra. [...] Repito:
confianga na liberdade. A democracia nos vivemos, € uma bela aventura, longa,
dificil, repleta de perigos e contradigdes. Confio nas virtudes de seus povos. E, por
isso, que continuo acreditando que a Africa ainda ndo esta perdida... (“FRANCA,
1990, tradugdo nossa; grifo nosso)

Durante o seu discurso, o presidente tenta elencar varios pontos sobre a ligacdo entre a
democracia e o desenvolvimento dos paises africanos. Ele menciona também que a Franca nao
deve mais intervir na Africa, mas que o seu governo esta apto para ajudar no desenvolvimento
do continente. Percebe-se dentro do argumento que as inten¢des do discurso francés fazem
referéncia a necessidade de democratizacdo dos paises africanos, representando, em suas
palavras, 0 caminho para uma segunda independéncia. Nesse mesmo periodo, o desenrolar da
questdo de Ruanda foi particularmente complicado para a Franga, sobretudo, pelas repercussoes
internacionais.

Ainda retomando o discurso de La Baule, o presidente faz referéncia a outro principio
que rege a sua politica externa: “cada vez que uma ameaga externa ameagas sua independéncia,
a Franca estara presente do seu lado” acrescentando, posteriormente, “nosso papel, como pais
amigo, nao ¢ intervir em conflitos internos”, refor¢ando a premissa anterior. Durante a guerra
em Ruanda, a Franca apoiaria o regime de Habyarimana, responsavel pelo genocidio, enviando
tropas, passando o exército ruandés de 5 000 homens a cerca de 30 000 entre 1990 e 1994, a
maioria das armas pesadas, veiculos de assalto e helicopteros usados pelo governo durante a
guerra contra a Frente Patriotica de Ruanda (ASSEMBLEIA NACIONAL, 1998).

As reverberacdes do fracasso internacional da politica francesa fazem com que ao
assumir, em 1995, Jacques Chirac tenha que levantar os questionamentos sobre o que havia

ocorrido, procurando mudar sua relacdo com o continente. Apresentando-se como o0 herdeiro
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do gaullismo, a sua nova politica € marcada pelas ideias de ndo-interferéncia e o encorajamento
dos regimes democraticos. Em termos de transformacdes, ndo podemos dizer que aconteceram
muitas, mas sim, revelou-se uma grande continuidade das acdes a partir de trés fundamentos
inalterados: espacos privilegiados, intervencionismo e ajuda ao desenvolvimento (CLAUDE,
2007).

Quanto aos pontos, Gérard Claude (2007) argumenta que a existéncia desses espacos
privilegiados, principalmente no “pré-carré?*” francés, passou a exercer uma prioridade politica
e estratégica da acdo do pais no exterior, fazendo valer as varias relacbes pessoais com 0s
dirigentes africanos, o que renderia & Chirac a alcunha de “I’Africain”. Ele conta que o
presidente, ainda quando era ministro de Mitterrand, declararia, em 1988, que “para a Franca,
a cooperacao ndo se limita a assisténcia financeira ou técnica. O caminho é a aproximacao com
0s homens... através da cooperacao bilateral” (id, p. 906). Com isso, ele estabeleceria relacbes
estreitas com os reis do Marrocos, o presidente do Gab&o, entre outros. Os paises do Magrebe,
em especial o Marrocos, a Argélia e a Tunisia fazem parte de uma periferia integrada a
metrdpole, tanto nos planos politicos quanto econémicos, para manter a influéncia francesa na
Africa (id, p. 909-910).

O segundo ponto esta atrelado ao fracasso diplomatico que foi a Operagdo Turquoise
em Ruanda. A evolucdo da diplomacia internacional, apesar da ideia de ndo-intervencédo, ndo
seguiu o caminho tragado pelo ministro das relagdes exteriores, quando a diplomacia francesa
ndo hesitou em interferir na Republica da Africa-Central, em 1996; e, no mesmo ano, na
Republica Democréatica do Congo. Uma outra foi a intervencao de tropas francesas durante a
crise em territorio marfinense, entre 2003-2006, com a implantagdo da Operacdo Licorne
(GAULME, 2013), “mostrando a vontade francesa de manter sua influéncia econémica e
estratégica no continente, considerando-se como polo tradicional de estabilidade” (CLAUDE,
2007, p. 911-912). O terceiro, segundo o autor, estaria condicionado ao principio da ajuda ao
desenvolvimento. Este, por sua vez, esta inserido em um “paradoxo” entre a subordinacdo da
ajuda financeira a democratizacao dos regimes em harmonia com a promogéao de eleicdes livres,

liberdade de imprensa, justica e a luta contra a censura. A Franca, no entanto, fara o célculo

24 Expressdo que remete a Franca da ldade Média usada para designar uma propriedade ou o territério de um
senhor. Em 1673, um engenheiro militar propds a Louvois, secretario de Estado da Guerra em Louis XIV, construir
uma linha dupla de cidades fortificadas que vao do Mar do Norte aos Meuse -para proteger as novas fronteiras do
reino. E, atualmente, utilizada na quest&o politica com uma conotagao negativa para expressar as ligagdes estreitas

de certos paises africanos com a antiga metrépole. Disponivel em:
https://www.jeuneafrique.com/205170/archives-thematique/d-o-vient-1-expression-pr-carr/. Acesso em:
14.02.2020.
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real entre os ideais democréaticos e os possiveis ganhos econdmicos e estratégicos, sobretudo,
ao apoiar, em determinados momentos, regimes autoritarios. Isso quer dizer que “a politica de
Jacques Chirac fecharéd os olhos para as a¢des de regimes autoritarios “amigos”, € continuara
sua “ajuda no desenvolvimento” como no passado, continuidade e permanéncia” (id, p. 912)

Nesse periodo, rapidamente, o continente africano se tornaria um dos centros do
terrorismo islamico. Os ataques a duas embaixadas americanas no continente africano acendem
o alerta para uma situacao em particular na regido, as atividades da Al Qaeda, de Osama Bin
Laden. Com o ataque as duas torres gémeas, em Nova York, a reconfiguracdo do tabuleiro
mundial parece visivel face a uma presenca maior dos americanos também em territério
africano, com novas bases no Djibuti, e diversos projetos de treinamento dos exércitos
nacionais, a exemplo da FAMa, que fora desenvolvido ao longo da década de 90.

O Sahel ¢, entéo, colocado pelos lideres estadunidenses como uma zona terrorista que
desempenha um papel fundamental no movimento de armas e do crime organizado, rota para
uma grande quantidade de cocaina, que comecam a fazer parte da dindmica e dos desafios da
regido. Nesse contexto, entre 23 e 24 de marco de 2004, ocorreu uma reunido com a participacdo
de oito paises para o debate sobre acordos politicos e militares com o objetivo oficial de
combate ao terrorismo (ABRAMOVICI, 2004). Sob a égide da “guerra contra o terrorismo”,
os Estados Unidos queriam reforgar sua presenca no continente africano a fim de securitizar
seus aprovisionamentos. Preocupados, entdo, com o posicionamento militar e econdmico, a
publicacdo do relatério Cheney (KLARE, 2003) dada a necessidade energética mundial, fara
referéncia a futuras fontes de petréleo que pudesse impactar a industria americana em
momentos de crise. Os olhares naturalmente se voltariam para a Africa, que prometia se tornar
um grande fornecedor de petréleo de qualidade para alimentar a infraestrutura dos Estados
Unidos.

Além disso, como também sera discutido nesse capitulo, o Sahel e, sobretudo, o Mali
possui grandes depositos petroliferos ainda intocados. A relagdo franco-americana aumentara a
concorréncia pelos recursos na regido fazendo com que os franceses, cada vez mais, atrelados
ao jogo econdmico de grandes empresas como a Areva, se preocupassem com a exclusividade
do que é muito importante para a estratégia de dissuasdo nuclear francesa e o seu papel como
poténcia mundial. Aléem da presenca americana, 0 interesse chinés na regido vai aumentar,
depois do inicio dos anos 2000, tornando-o um dos maiores parceiro comerciais da Africa,
facilitando os empréstimos para os paises da regido, sem ao menos interferir em assuntos
politicos internos, ao contrario das licGes ocidentais dada a partir da necessidade de

implementacao de democracias e o0s planos de ajuste estrutural do FMI.
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N&o obstante, por muito tempo, o grande inimigo ocidental em territério africano,
Mouammar Kadhafi, do ponto de vista de sua lideranga, via a Africa cada vez mais como um
grande bloco de resisténcia contra qualquer tentativa de presenca militar mais forte dos
americanos. Com a ampliacdo da AFRICOM (Comando dos Estados Unidos para a Africa),
que tinha a premissa de deter as ameagas transnacionais, prevenir conflitos, apoiar operacoes
humanitarias e proteger os interesses de seguranga americana, o objetivo americano, que nao é
0 proposito deste trabalho, era colocar em pratica mecanismos para garantir 0 acesso aos
recursos estratégicos fundamentais para as suas principais industrias e 0 acesso ao petroleo do
continente, tornando-se um contrapeso para a presenca assidua chinesa (BRAECKMAN,
2013). As tentativas frustradas de maior penetracdo no continente esbarravam no pan-
africanismo do lider libio onde, inclusive, por muito tempo faria contribuicdes financeiras para
o Mali e outros paises na regido, possibilitando a criacdo de uma “clientela” que lhe rendeu
uma popularidade em boa parte da opinido africana.

Além da presenca de outros atores no jogo africano, nos ultimos anos foi crescente a
perda de credibilidade do governo francés face ao apoio de lideres impopulares e alguns
ressentimentos de varios lideres, como o presidente de Senegal, Abdoulaye Wade. Somam-se
a isso as novas orientacdes da politica de cooperacdao militar francesa que se baseara em trés
novos principios: “reducdo da presenca francesa no continente, multilateralizacdo em face aos
novos perigos e a vontade de transferir aos africanos o fardo dos seus conflitos” (CLAUDE,
2007, p. 915).

Pesquisa desenvolvida pela Lisa Mulder (2018), em seu trabalho sobre a politica
africana de Nicolas Sarkozy, estabelece alguns pontos que permeiam a construcdo, a nivel
internacional, da politica externa francesa para o continente. Segundo ela, um dos objetivos
seria assegurar a seguranca da Franca, através da ajuda das Na¢des Unidas e da Agéncia
Internacional de Cooperacdo, para desenvolver o acesso a energia, principalmente, nuclear.
Outro ponto tocado por ela é em referéncia a politica de imigracéo, anunciando o seu desejo de
regularizacdo da imigracdo vinculado aos organismos internacionais, contrastando como a
politica anterior do seu homélogo. Atrelado a isso, percebe o claro desejo de Sarkozy de trazer
de volta a credibilidade francesa perdida ao longo dos ultimos anos ao promover as liberdades
e direitos do homem e do cidaddo na Africa através, principalmente, da promocdo do
desenvolvimento e da boa governanca.

Apesar do discurso anunciado, a politica africana de Sarkozy ficou muita restrita a ajuda
publica ao desenvolvimento, mesmo que essa estivesse muito abaixo do estabelecido pela

Organizacdo para a Cooperacao e Desenvolvimento Econdmico (OCDE), sempre girando em
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torno, no seu governo, de 0,40 % a 0,50 % do PIB?°. Outro fator é a presenca militar no
continente com bases permanentes no Senegal, Costa do Marfim, Chade, Djibouti, entre outros.
Dentro dessa logica de militarizacdo da regido e apds o desenrolar da primavera arabe na Libia,
em 2011, o Conselho de Seguranca nas NacGes Unidas da o aval para os Estados Unidos e a
Franca, e mais uma série de outros aliados, para agirem sob o pretexto da prote¢do dos direitos
humanos?. A intervencdo na Libia, através da operacdo Harmattan, é uma forma de mandar
uma mensagem aos outros paises do continente dizendo claramente que ha alguns limites nos
quais estes podem operar e, caso ndo cumpram determinadas imposicoes, os lideres ocidentais
vao expressamente intervir em quaisquer circunstancias. Com o caso na Libia, e alguns meses
mais tarde no Mali, a Franca quer de toda forma afirmar seu papel como poténcia internacional,
principalmente, nas suas ex-coldnias. O objetivo é, entdo, de se reafirmar como um membro
permanente do Conselho de Seguranca, que o pais ainda continua um grande player, talvez sem
0 poder econdmico de outrora, mas um ator importante para a paz e a estabilidade no mundo,

sobretudo, em paises que ja fizeram parte do seu grande império colonial.
3.2 A Africa aos Africanos: “Democracia-Seguranca-Desenvolvimento”

O continente africano constitui hoje em sua esséncia um elo primordial da politica
africana francesa. A sua evolucdo durante os Ultimos anos € marcada pela promessa de uma
ruptura e pela ideia do fim daquilo que chamamos comumente de Francafrique. Apesar da “luta
contra a Frangafrique”, o forte interesse francés no crescimento econémico do continente das
décadas precedentes, principalmente, no norte da Africa, em particular, no Sahel, nos permite
depreender a impossibilidade de desassociar a estratégia francesa, tanto econdmica quanto
militar, para se efetivar as transformacdes do modelo historicamente empregado. A Africa é,
portanto, um dos ultimos bastibes de poder dos franceses. Paradoxalmente, o continente
continua sendo a Unica regido na qual a Franca pode afirmar seu poder como grande ator
internacional, mas também é o espago em que as suas fraquezas séo acentuadas pelo que foi 0
crescente descompasso entre 0s seus objetivos, a sua capacidade e 0s meios empregados.

Quando Francois Hollande assume o palacio do Eliseu, a sua politica inicial seria de
colocar uma distancia entre a Frangca e os paises africanos. Tal posicionamento é

excepcionalmente simbdlico no discurso proferido em Dakar, capital do Senegal, em sua

%5 Para mais informac0es acessar o site: https://stats.oecd.org/# .
% Resolucdo do Conselho de Seguranca 1973 (2011) adotada em 27 de marco de 2012. Disponivel em:
https://undocs.org/fr/S/IRES/1973(2011). Acesso em: 11.02.2020.
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primeira visita ao continente depois de sua eleicdo, onde ele reforca que os ideais da
Francafrique acabariam, estabelecendo a relagdo entre o seu pais e a regido a partir de valores
como 0 respeito, a clareza e a solidariedade (*®FRANCA, 2012). Estipula-se também trés outros
principios que guiariam a vertente francesa em correspondéncia aos africanos com o
relancamento do que ele mesmo chamou de francofonia, ligando a ela, uma tentativa de
utilizacdo de uma outra palavra que significaria 0 mesmo tipo de relacdo com 0s seus pares
africanos. Boa parte dos estados e governos membros no continente africano da Organizacéao
Internacional da Francofonia (OIF) fazem parte ou estdo circunscritos na regido do Sahel.

A nova relagdo tentaria, a0 menos, valorizar a ligacdo entre a boa governanca e o
reconhecimento das “boas democracias”, constituindo esta, na visdo do presidente e a sua
equipe, como o primeiro principio que permitira o desenvolvimento democréatico por todo o
continente no qual estes devem estar irradiados pelo pluralismo e a luta contra a corrupgéo. O
segundo principio esta ensejado no pacto que versa sobre o crescimento e desenvolvimento para
0 continente africano possibilitando a existéncia de um “desenvolvimento completo”, € um
reconhecimento das instancias regionais e internacionais (*2FRANCA, 2012).

Outro ponto é a estabilidade do continente, sua seguranca e a preocupacdo, em
particular, com o desenrolar da situacdo no Sahel. A resposta a situacdo no Mali € reforcada a
partir dos esforcos a serem empregados para permitir a restauracdo da ordem constitucional, a
integridade territorial e a luta contra o terrorismo devendo, portanto, serem lideradas pelos
préprios africanos e, em primeiro lugar, pelas organizacdes regionais (**FRANCA, 2012). O
objetivo da politica francesa era evitar um “Afeganistdo malinés” face a gravidade da situaco
(“FRANCA, 2012). Ap6s as conversas com varios lideres de paises africanos, como os
presidentes em exercicio da CEDEAO, Alassane Ouattara por telefone e o da Unido Africana,
Thomas Boni Yayi, em um encontro em Paris para tratar das relagcdes africanas, entre outros
(*FRANCA, 2012; *FRANCA, 2012; FRANCA, 2012; FRANCA, 2012), o papel
desempenhado pelo governo francés € sempre se portar como um facilitador, um canal que
ligaria as iniciativas desejadas pelos africanos ao que seria apresentado as Nagdes Unidas, a
titulo de exemplo o suporte francés na adogo de resolucdes para o conflito (*(FRANCA, 2012).

A Franca no Conselho de Seguranga apoiara o projeto de resolucdo que seré apresentado
pelos préprios africanos para resolver a questdo do Mali ao tomar a iniciativa, organiza-la e
pedir apoio externo no ambito das Nagdes Unidas. E com isso que, com a “prontiddo” da
Franca, serd aprovado por unanimidade, a resolugdo 2056 exigindo, aos moldes do que vinha
sendo discutido com os presidentes da CEDEAO e da Unido Africana, a dissolugéo da junta

pedindo as autoridades civis que desenvolvam uma “feuille de route” em consulta a todos 0s
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partidos politicos e a sociedade civil para consolidar a transi¢do no Mali °(FRANCA, 2012). A
consequéncia da nova relacdo com os parceiros africanos tera reflexo de aproximacéo e, ao
mesmo tempo, de distanciamento dos lideres africanos que fossem considerados por Paris como
um exemplo imperfeito de democracia.

No caso do Mali, a Franca tinha plena consciéncia da necessidade de defender a
democracia e a inevitabilidade de mobilizar suas proprias forgas para ajudar um povo amigo,
atrelado historicamente desde os idos da colonizacdo. As condi¢des discutidas varias vezes
pelos franceses, estabelecida também pelo Conselho de Seguranca, deveriam ser adotadas pelo
presidente interino, Dioncounda Traoré, para fazer o trabalho indispensavel de reconciliacéo,
unidade nacional que pedira solidariedade a todo o povo malinés para a criagdo de um governo
consensual e, sé a partir disso, o governo Hollande aceitaria retomar, com o resgate da via
democrética, a cooperagio civil e militar com o Mali (*"FRANCA, 2012; 2FRANCA, 2012).

Apesar da tentativa de apropriacdo do discurso sobre a construcdo de uma politica a
partir da decisdo dos proprios africanos, instruida esta atraves de suas instancias regionais, €
particularmente dubio, pois ela ainda continua sendo formulada também pela Franga, mesmo
que oficialmente as demandas tenham sido reiteradas pelas organizacfes regionais. Tais, que
foram expressamente debatidas em comum acordo com o Ministro das Relagdes Exteriores,
Laurent Fabius, e o Presidente francés, influenciam direta e indiretamente, o imaginario politico
local. A énfase dada no papel da tomada de decisdo dos africanos é notada na construcao do
discurso pautada na boa governanca, algo imposto pelos doadores internacionais, e uma certa
forma de interiorizacdo do pensamento atrelado a abordagem francesa de politica externa que
torneiam as proprias decisGes africanas. Embora a recorréncia no discurso, a questdo de
possibilitar aos atores locais e regionais as suas decisdes apenas reforcou a persistente
dominacdo, legitimando as ingeréncias francesas no assunto internos dos paises africanos,
particularmente, no Mali, disfarcado pela manifestacdo de apoio as suas decisdes.

Com a constituicdo do triangulo “democracia-seguranca-desenvolvimento”, atrelando-
se também ao papel de facilitador, percebe-se que discurso tentara reforcar a ideia da
necessidade para dar um préximo passo, vinculada a vontade das autoridades malinesas, em
pedir o estabelecimento de uma forca de estabilizagdo no pais no qual a Franca apoiaria
plenamente tal iniciativa. Com a evolucdo da situacdo, inclusive com a destruicdo dos
mausoléus em Tombouctou e a retencdo de refens franceses em méaos dos grupos terroristas, 0
apoio politico transitaria também para o apoio logistico, sempre recorrendo a dialética que
incumbiria aos africanos liderar a intervencdo no Norte. A despeito disso, a delegacéo francesa

em Nova lorque durante a 672 Assembleia Geral das Na¢6es Unidas, demandaria que no prazo
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mais razoavel possivel, o Conselho de Seguranca se reunisse para dar inicio ao processo,
facultado nas disposic¢Ges do Capitulo 7 da Carta das Na¢des Unidas, para permitir a autorizagdo
de uma forca de estabilizacdo organizadas a pedido da CEDEAO e pela Unido Africana
('"FRANCA, 2012 ;"*FRANCA, 2012; 2FRANCA, 2012).

Durante a Conferéncia da ONU, houve uma reunido no qual os proprios representantes
malineses tomaram a palavra para descrever a situacdo do seu pais, varios outros intervieram
para dizer que o Mali deveria recuperar sua integridade e que o terrorismo deveria ser
combatido ((FRANCA, 2012). Novamente, o governo francés substanciard o apoio as
iniciativas e, em seguida, apds uma resolucdo do CSNU, o sustentéaculo logistico para operactes
previstas. Com isso, ap0s a aprovacdo por unanimidade da resolucdo 2071%’, que terd uma
dimensdo politico-militar, abrir-se-ia a discussdo para preparacdo de uma futura forca
internacional para serem implementadas no Mali, sob o mandato da ONU, apelando também
0s grupos armados no pais, em particular, os tuaregues, a dissociar-se do terrorismo e escolher
0 caminho da reconciliagéo, ao passo que as autoridades malinesas deveriam seguir o caminho
do dialogo (**FRANCA, 2012).

Nos dias seguintes, o contato entre o presidente francés e o seu homélogo malinés,
inclusive por meio de ligacGes telefénicas, seria para substanciar o desejo da Franca de que uma
resolucdo deveria ser aprovada antes do final do ano para autorizar a implantacdo de uma forga
africana no Mali, conforme solicitado pelo pedido formal feito pelo pais, a CEDEAO e pela
Unido Africana, além de informar a aspiracdo e a mobilizacdo da Franca para a preparacédo da
uma missdo europeia de apoio as Forcas Armadas do Mali, em matéria de formacdo e
equipamento, para que esta seja capaz de se portar como principal meio de libertacdo do pais.
A Franca estaria, portanto, pronta para assumir um papel de lideranga nessa missdo europeia
(*|*FRANCA, 2012; *®FRANCA, 2012).

O governo francés insiste que o didlogo no qual ele encabecou nos organismos
internacionais foi dado a partir de longas conversas com os atores africanos sendo, portanto,
uma consequéncia das posi¢des de seus parceiros, reforcando novamente o papel de facilitador.
Tal postura pode ser entendida pela redugdo dos meios franceses, especialmente em termos de
cooperacao militar em defesa, que semeou a relagdo deste com as suas ex-coldnias, e que teve
uma reducéo exponencial depois da metade da década de 90. Outro ponto esta em consonancia

com a visdo politica da busca pelo distanciamento dos acordos militares unilaterais que

27 Resolugdo do Conselho de Seguranca 2071 (2012) adotada em 12 de outubro de 2012. Disponivel em:
http://unscr.com/en/resolutions/doc/2071. Acesso em: 19.02.2020.
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limitaram a Francafrique, passando a instrumentalizar dentro das Nag¢fes Unidas e da propria
Unido Europeia, a multilateralizagdo da politica africana, buscando sempre a validacdo
internacional das suas aces.

Além da questao dos refens, ha a questdo do Mali e, em particular, a forca de intervencéo
que foi consubstanciada pelos Estados da Africa Ocidental, em 15 de novembro 2012, e que,
desde entdo, tinha a impresséo de, naquele momento, nada estava acontecendo, que finalmente
ninguém estava com pressa de solucionar o problema e que as NacBGes Unidas estariam
contendo o assunto. De fato, a resolucéo apenas seria aprovada mais de um més depois, em 20
de dezembro, néo trazendo efeitos significativos, pois nenhuma das organizagdes internacionais
tinha fixado datas especificas para o langamento da operacdo na qual apenas comegaria em 18
de janeiro com o desembarque dos primeiros contingentes da MISMA. Assim, ainda era
impossivel tracar um roteiro para a reconquista no norte do Mali, onde o rigor islamico detinha

boa parte do poder, comegando a avancar em direcdo ao sul do pais.

3.3 O reengajamento francés

A ldgica ecuménica da politica africana implicaria a volta daquilo que nunca deixou de
existir. A Francafrique, para dar continuidade ao modelo empregado anteriormente, buscara
manter 0 espaco no qual historicamente seus empreendimentos estiveram ensejados. Assim, a
aproximacdo com o continente africano, particularmente, a regido do Sahel, decorrera dessa
visdo fundamentada na justificativa da luta contra o terrorismo, sofrendo uma transformacéo
para adaptar a nova realidade do vocabulario de Washington, expressado desde os programas
lancados em 2002. A partir desse ano, a vontade da multilateralizacdo das operacgdes militares
no quadro africano como forma de sociabilizagdo com as NacBes Unidas e a Unido Europeia
implicaria na volta do intervencionismo sintomatico com a progressiva re-militarizacdo dos
termos de troca entre as grandes poténcias mundiais e os paises do sul, iniciada desde o fim da
guerra fria. E, portanto, a ameaca terrorista que fara todos os 6rgéos que compdem o sistema
de defesa francés, seus ministros e o presidente a tomar, a partir da tentativa da evolucdo da
presenca militar francesa na Africa, a estratégia para responder & crise africana.

E em um contexto de monitoramento da regido, as primeiras informacées sobre as
atividades dos grupos terroristas no Mali viriam do Diretorio de Informagéo Militar (DRM,
sigla em francés), a centenas de quilémetros do epicentro do conflito, em uma cidadezinha ao
norte da Franca, chamada Creil. O DRM é responsavel pela inteligéncia militar coletando as

informacdes, analisando-as e transmitindo-as para as for¢as armadas, as for¢as em operagéo e
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as agéncias centrais de defesa. No dia em que o jihadistas cruzaram a linha que dividia o Norte
do Mali, o presidente, através do sistema de inteligéncia, receberia as informac6es sobre o que
estava acontecendo de forma antecipada. O chefe de estado apresentaria, logo em seguida, a
estratégia de defesa da Franca e as linhas do projeto que substituiria o Livre blanc, de 2008,
mencionando categoricamente a conjuntura de barbarie causada pelos terroristas e sobre a
necessidade que as forgas francesas intervenham no treinamento das forgas armadas, tanto do
Mali quanto dos outros paises africanos.

Permite-se compreender a partir da interpretacdo do Livre Blanc de 2013, a leitura de
seguranca do governo francés e o interesse do sistema europeu, este que se constitui também
como o da Franga, para consubstanciar a emergéncia de uma aérea entendida como um entorno
prioritario, para a formacdo de uma arquitetura de seguranca coletiva no continente africano
priorizando a politica de cooperacdo e desenvolvimento francés. Nao obstante, o Sahel e uma
parte da Africa subsaariana, sdo entendidas como constituinte de uma zona de interesse
importante para Franga, em razdo da ligagdo histérica advinda do processo de colonizagdo, a
forte presenca de cidaddos franceses e os desafios que estas regides enfrentam no qual
rapidamente poderiam se contagiar pela primeira fronteira sulista francesa ("(FRANCA. 2013).

Na mesma oportunidade, em 9 de janeiro, telefonemas vindos das autoridades malinesas
comecariam a fazer parte do preltdio das negociacGes em segredo entre o governo francés e os
representantes do pais africano (**FRANCA, 2013). O Eliseu comegaria, entio, a negociar 0s
termos de uma intervencdo militar para que esta estivesse embebida de legalidade. Para
tamanho, o governo francés pediria que fosse feito um convite por escrito, através de um
telegrama diplomatico, para inserir dentro da legalidade internacional, uma correspondéncia
também enderecada as Nac¢des Unidas. A primeira carta recebida era muito precisa, limitando
uma acao mais completa das forcas francesas, que queriam uma intervencdo também de suas
tropas em solo, ao contrario do entedimento de alguns malineses, como primeiro ministro do
Mali, Diango Cissoko, que acreditava da capacidade da FAMa para agirem no terreno para lutar
contra os terroristas (TESSON & PHILIBERT, 2016).

A anélise do alto escaldo francés, sobretudo, do vice-diretor da Africa Ocidental ligado
ao Ministério das RelagGes Exteriores, Laurent Bigot, quanto ao conteudo da carta € de
profunda mobilizacdo para a realizagdo de modificacbes a serem feitas pelas autoridades
malinesas e, posteriormente, com o rearranjo se concretizando, ser feita a solicitacdo formal de
apoio militar junto as Na¢des Unidas. Ao contrario do que foi exposto durante todo o processo
eleitoral, a promessa de Hollande de retirada das tropas francesas do Afeganistao até o final de
2012 (HOLLANDE, 2012), logo encontrara, face a gravidade dos acontecimentos do Mali, o
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entendimento da necessidade de intervencdo francesa em solo malinés. Confrontados também
pelos videos publicados pelos grupos terroristas ameacando as principais poténcias ocidentais,
a percepcdo de que um mal maior poderia acontecer, com a tomada de controle total de um
estado, bem como os seus meios & medida que estivessem em seus dominios os principais
aeroportos e industrias de armamento, chamaria a atencdo das autoridades francesas pela forte
capacidade de desestabilizacdo da regido.

A cupula governamental francesa visara, entdo, basear a legalidade da Operacéo Serval
combinando em trés vertentes: a solicitacdo do governo do Mali, levantando duvidas quanto a
legitimidade do governo interino ao demandar uma intervencdo; a propria resolucdo do
Conselho, bastante discutivel quanto a sua clareza, deixando diversas davidas em relacdo a
natureza da assisténcia prevista em suas tratativas; e o argumento da legitima defesa coletiva
para basear o uso da forca armada do exército francés fora do seu territério a pedido das
autoridades malinesas. Para ganhar a adesdo dos franceses percebe-se, por conseguinte, a
agitacdo do Ministro da Defesa, Jean-Yves Le Drian, e dos seus conselheiros para pesar oS
elementos de linguagem a serem usados no discurso oficial para captar a opinido puablica,
principalmente, apds a primeira morte francesa na intervencéo, do Tenente Boiteux. O objetivo
seria engajar franceses para o pleno entendimento e aderir a operagdo que estava em andamento.
Logo, como consequéncia, era necessario ser extremamente preciso na explicacao dos objetivos
da misséo principalmente, porque nem todos tinha o conhecimento da real situacdo e estavam
relativamente distantes no cotidiano das acbes francesas no exterior (*FRANCA, 2013;
2FRANCA, 2013; ?FRANCA, 2013).

No decorrer do segundo dia de operagéo, a prioridade era a organizagdo da retomada
das principais cidades do norte do pais. N&o obstante, a principal dificuldade encontrada pelo
governo francés e pelas forcas armadas era de transportar todo 0 armamento necessario para a
operacdo. E com isso que o proprio ministro, Jean-Yves Le Drian, entrard em contato com as
principais poténcias aliadas, notadamente os britanicos e os americanos, para apreender 0 apoio
logistico-estratégico dos avides de transporte desses paises (FRANCA, 2013). De acordo com
0 ex-diretor do Gabinete Civil e Militar do Ministro da Defesa, Cédric Lewandowski, as
negociagcOes se tratava do aluguel de horas de voo, mas que, no entanto, acabariam se
transformando no empréstimo, propriamente dito, dos avides de transporte tatico e estratégico
(TESSON & PHILIBERT, 2016).

Ap0s os primeiros ataques, o Centro de Planificagdo e Conducéo das Operacdes (CPCO)
identificaria, gracas a trés anos de vigilancia e inteligéncia, os alvos prioritarios que os avides

de caca franceses, Dassault Rafale, projetados desde o Hexagone, deveriam destruir no norte
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do Mali. Apesar da necessidade, a Argélia proibiria o sobrevoo do seu territorio fazendo com
que os avides tivessem que contornar pela Mauritania, contabilizando quase dez horas de voo
e a necessidade de cinco abastecimentos em pleno deslocamento. Compreende-se que 0
posicionamento argelino tentava mostrar publicamente a sua insatisfacdo com a intervencgéo
francesa no Mali, isto €, ndo queriam estar atrelado ao antigo colonizador em matéria de politica
externa, 0 que poderia deteriorar a sua opinido publica, como politica interna (TESSON &
PHILIBERT, 2016). Apesar das dificuldades de entedimento no campo politico-diplomatico, a
pressdo exercida por Paris permitira que os cacas Rafale sobrevoem o territdrio, mesmo que em
completo sigilo. Segundo informagdes do Ministério das RelacBes Exteriores, o sobrevoo do
territdrio argelino por aeronaves desarmadas e as Vvérias paradas técnicas necessarias para o
transporte aéreo sempre foi concedido pelas autoridades do pais visto que 0 que estava restrito
era o sobrevoo das aeronaves do exército francés (ASSEMBLEIA NACIONAL, 2014).

A reconquista das cidades de Gao e, sobretudo, Tombouctou tinha um peso politico
atrelado especialmente a opinido publica, por causa da carga cultural e simbdlica dos seus
mausoléus, do que mesmo a questdo militar. Lideradas pelo Capitdo Pierre Vandier, que de
janeiro a junho de 2013, controlaria as operacdes terrestres e aéreas na direcdo estratégica da
crise, a retomada das principais cidades esteve sempre margeada pela inquietude de um
presidente avido em exibir para a cena internacional a eficiéncia da diligéncia francesa. Além
disso, o presidente ndo queria que a intervencao fosse vista com uma ocupacao de uma poténcia
externa que seria, em ultima analise, a falha absoluta das instru¢fes dada desde o comeco do
discurso do presidente. Por isso, foi necessario o recorrente uso na narrativa dos principais
tomadores de decisdo do pais da imprescindibilidade das operacdes com as forcas malianas
como forma de ajuda e a preparacgdo das condi¢fes necessarias para a organizagao e intervencdo
das forcas africanas da MISMA. Simultaneamente, observa-se a mobiliza¢do junto com seus
parceiros para acelerar a implementacdo da operagdo europeia EUTM Mali no qual, além de
ter tido como primeiro comandante um francés, o Brigadeiro General Francgois Lecointre, conta
com 550 militares que participam na formacéo e instrucdo dos quais 40% do efetivo sdo
militares franceses.

Podemos, portanto, depreender também da atuagdo francesa no Mali como um caso da
militarizacdo internacional da governanga democratica com o duplo efeito de consolidar o
modelo de governo do pds-guerra e de militarizar ainda mais a regido ao afirmar, cada vez mais,
o perfil francés de apaziguador dos problemas das ex-colbnias, reforcado pelo o que foi o
recebimento caloroso do presidente Hollande em sua visita a Tombouctou e Bamako, da

amizade entre a Franca e o Mali. Na Praca da Independéncia, o presidente depois de ser recebido
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como herdi, fard um discurso que marcara para sempre o imaginario da sua politica ao citar o
momento como uma nova independéncia que, desta vez, teve como agente principal a Franga
através dos seus soldados e a democracia como base do seu apoio (**FRANCA, 2013;
2IFRANCA, 2013). Esse sentimento, que muitas vezes passa além do discurso e do ego francés,
esta intrinsicamente relacionado com a reapropriagdo do termo “gendarme de 1’ Afrique”?2.

Depois das intervencdes militares da OTAN na Libia em 2011, avultasse o interesse da
comunidade internacional nos assuntos africanos, principalmente, aqueles concernentes a
Franca, acompanhando-se, entdo, a evolucdo da redistribuicédo estratégica do que comumente é
chamado de Sahel e a tentativa de entrelacar tratados de cooperacdo também em matéria de
defesa. Quando a Franca entra em guerra, ela sempre busca assinar contratos que podem
fornecer a base para determinar o status juridico das suas operagdes. Dentro os pontos
trabalhados no acordo inicial assinado em 8 de marco com o governo do Mali e depois tornado
Decreto n° 2013-3642° em 29 de abril de 2013, ¢ estabelecido entre outras coisas que quaisquer
soldado francés tém o direito de dirigir com as carteiras de habilitacdo nacional em solo maliano
(artigo 4), mas ha também um artigo que permite que um uma situacao critica, por exemplo,
com a morte de um civil pelo exército francés, o Estado francés nao seria legalmente
responsavel, sendo, portanto, o Mali incumbido por todos os tipos de indeniza¢des, mesmo que
tenha sido um francés o culpado pelas mortes (artigo 9).

Quase um ano ap0ds o inicio da intervencdo francesa, e depois das eleicbes no Mali,
considerado as condicionalidades democréaticas que foram impostas pelo governo francés,
percebe-se o reaparecimento da subordinacdo da ajuda financeira a democratizacdo em
conjunto com a necessidade de estabelecer um marco legal para a cooperagéo entre os estados.
Por carta trocada em 16 de outubro ao presidente francés, o presidente da Republica do Mali
considerou a conclusdo de um tratado de cooperacdo em defesa para marcar, no longo prazo, a
relagdo entra a Francga e o Mali. Nessa perspectiva, o projeto de lei N° 483 do Senado assinado,
em julho de 2014, respectivamente representada pelos ministros da Defesa, Jean-Yves Le Drian
e Bah N’Daw, dara a base legal definitiva para a presenca de militares francés em solo malinés
através do Tratado de Cooperagdo em Matéria de Defesa® entre os dois paises . Sob esta égide,

o0 governo francés busca reforcar o bilateral, historicamente usado pelo pais para estender o0s

28 A traducdo exata do termo retirada do dicionario Larousse: nm 1. Militar pertencente a policia, 2. Pessoa
autoritaria. Termo também utilizado na literatura francesa, pela midia e por politicos para descreverem as atuagdes
do pais no continente africano remontando a ideia afirmativa de que resolucdo dos conflitos passaria pelas
operacOes realizadas por eles, com o intuito de trazer a paz e reestabelecer a capacidade das ex-col6nias francesas.
29 Ver anexo VI.
30 ver anexo VII.
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bracos do poder e veicular os interesses nacionais, ao passo que se aproveita da fragilidade
democrética do pais, dos altos indices de corrupgdo, para criar um arcabougo constitucional
para dar legitimidade a suas acdes dentro do Mali. Percebe-se, portanto, no desenvolvimento
da politica externa francesa, no modelo previsto para a insercdo internacional do pais, o
bilateralismo se conformando com a reapropriagdo, um tanto quanto transformada no seu
entendimento, da linha estratégica da Francafrique.

Antes da assinatura desse novo acordo, a Franca e o Mali ja estavam ligados por um
acordo de cooperacdo militar e técnica assinado em 1985 e tornado publico em 1990. Em seu
artigo segundo, esta expressamente mencionado que os formadores franceses ndo podem, em
nenhuma circunstancia, participar da preparacdo e execucdo de operagdes de guerra, da
manutencdo ou restauracdo da ordem ou legalidade no Mali. Na nova versdo, a tutela militar
avanga mais ou menos mascarada por precaucdes de vocabulario, que ndo prejudica em nada a
natureza neocolonial da presenca permanente de soldados franceses no territério malinés. As
disposic¢des do tratado sdo particularmente tempestuosas pois concedem a soberania de um pais
nas mados de um poder colonizador, contemplando a possibilidade de, em cinco em cinco anos,
a renovacao da presenca das forcas francesas aos moldes do que esta previsto nas alineas do
acordo. Como acréscimo, as chamadas parcerias estratégicas em termos de defesa, os lacos de
intercambio dos exércitos influem sobre a formacdo de um conceito nacional ligado a
concretizacdo de acordos na mesma matéria, seja de cooperacdo ou em termos de defesa,
preservando as parcerias tradicionais com o Togo, Senegal, Djibouti, Costa do Marfim e Gabao.

Apesar do discurso do presidente e seu representante junto as Na¢des Unidas, Gérard
Araud, ao afirmar que Franca ndo teria nenhum interesse no Mali, nem defendia nenhum
calculo politico-econémico, o altruismo francés esconde as reais estratégias para a regiao,
justificando seus atos através dos pilares ja mencionados. A participacdo francesa muitas vezes
apresentada pelos seus dirigentes como “humanitaria”, seria motivada também pela constatacdo
de areas ainda ndo exploradas de recursos minerais muito importante para a Franca. Esta
crescente militarizacdo faz da Africa uma nova fonte ambicionada pelo complexo militar
industrial francés que gastam milhdes de euros em novos contratos de longa duragdo para o
fornecimento das matérias-primas. Vincula-se, portanto, ainda que isso ndo conste em

resolucdes especificas, o forte interesse francés nos beneficios econdmicos da regido do Sahel.
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3.4 “Uma outra bela aventura”

O ano era 1973, a crise internacional do petroleo estimularia a corrida de varios paises,
principalmente, a Franca, para encontrar uma fonte menos susceptivel as variacfes de preco
para a geracdo de energia, como fora aquela vivenciada pela elevacdo dos precos da matéria-
prima. Em marco de 1974, o primeiro-ministro da Franca, Pierre Messmer, decidiria langar o
Plano Messmer, um vasto programa para construir usinas nucleares sob a justificativa, baseada
em argumentos puramente econémicos, que a energia nuclear seria um elemento essencial da
independéncia energética do pais, contribuindo futuramente para os ganhos econémicos.

Mas, com o passar dos anos, o equilibrio de poder em busca das matérias importantes
para a sua inddstria mudard com alguns paises do continente, principalmente, entre outras
coisas, pelo desafio do acesso aos mercados em rapido crescimento e certas matérias-primas,
como o gas, petréleo, ouro, que colocam os paises africanos em um posi¢do mais favoravel para
negociar dentro dos termos estabelecidos pelos paises ocidentais. A Francafrique se
transformara na medida em que a Africa se torna novamente um pedo essencial no cenério
mundial do século XXI. O foco econdomico apresentado pelo Quai d’Orsay representa uma
resposta ciclica a uma mudanca de situacdo que exige o estabelecimento de um discurso
estratégico muito mais global nos foruns internacionais, mantendo sempre sua importancia no
continente africano ligando, paradoxalmente, a histdria colonial e o legado especial que
vivenciou com alguns paises do continente.

Boa parte dos minerais utilizados na economia francesa sdo provenientes da Africa,
alternando de acordo com a necessidade da industria francesa, podendo contar com 31% do
minério de ferro importado, por exemplo, até quase 100% do urénio vindo das fontes francesas
de exploracao pelo mundo, principalmente, no continente africano em paises como o Niger no
qual representa muito dos interesses franceses para a beneficio econdmico proprio, produzindo
cerca de 8% do uranio disponivel no mundo. O uranio, em particular, é o ator principal na
producdo da energia nuclear e a Franca é, atualmente, um dos principais controladores desse
mercado — controla cerca de 20 a 25% do mercado internacional —, possuindo um gigantesco
parque nuclear que tem suas atividades ligadas ao enriquecimento, fabricacdo e tratamento do
elemento quimico (IAEA, 2018; 2019).

Desde 1968, 10 jazidas de uranio foram exploradas em Arlit, cidade industrial
construida para a exploracdo do mineral no Niger. Atualmente, as principais minas de uranio

sdo operadas por subsidiarias da empresa francesa Areva NC, do grupo Areva, que obtiveram
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grandes contratos de exploracéo junto ao governo nigerino. Alguns dos sitios de extracdo séo
operados em pocos abertos, como as minas da Somair, e outras por obras subterraneas, como
as mina da COMINAK, além da mina de Imouraren, localizada mais ao sul do pais, sendo estas
responsaveis por um terco das necessidades das suas usinas nucleares, tornando-se um local
extremamente importante e sensivel para a gigante nuclear francesa (TESSON & PHILIBERT,
2016).

O Niger &, portanto, para a Franca uma questdo estratégica. Devido a sua proximidade
em relacdo ao Mali, seu pertencimento ao complexo regional do Sahel e as relacdes historicas
marcadas pelos privilégios, percebe-se a tentativa, dentro de um cenério de luta por influéncia
entre as poténcias mundiais, de garantir a securitizacdo dos seus empreendimentos a partir da
estabilizacdo de um estado vizinho muito importante para o transporte de petréleo, gas e uranio.
Com a presenca de outras poténcias no continente africano, como a China, o pais tenta, cada
vez mais, frente a essas ameacas ao interesse francés, ocupar o terreno em relacdo a essa
concorréncia na localidade, procurando se reposicionar como um grande player no jogo
politico-econdmico do continente africano.

Em contrapartida, os interesses franceses no Mali sdo, no curto prazo, menores do que
0 governo e as empresas podem depreender dos recursos minerais presentes no territorio
malinés no longo prazo. A cooperacdo em matéria de defesa supracitada em um estudo
realizado pelo Ministério das Relaces Exteriores e do Desenvolvimento Internacional® sobre
de impacto econémico da feitura do tratado, demostra a expressa tentativa de securitizacdo das
trocas econémicas também em relacdo a economia malinesa e as oportunidades para empresas
francesas nas areas de armamento e equipamento para, no longo prazo, terem condicBes
favoraveis as exportacGes. Admite-se aqui que, durante o governo Hollande, as agéncias
nacionais de promocéo do investimento francés no exterior, como a Camara de Comeércio e das
Industrias Francesas no Exterior (CCIFE) e a Agéncia Francesa para o Investimento
Internacional (AFII), foram integradas a pasta do Ministério das Relacbes Exteriores,
explicando a investida para a internacionalizacdo da economia francesa em direcdo ao
continente africano se constituindo em sua natureza como um programa participe das nuances
da politica externa africana da Franga.

O Mali é apenas o 77° cliente da Franca, e seu 147° fornecedor. A Franca exporta, no
entanto, apenas 341 milhdes de euros, importando cerca de 9 milhdes de euros, principalmente

ouro e algoddo®2. O posicionamento francés ndo esta, portanto, situado nas trocas comerciais

31 Ibid 30.
32 \er anexo V.
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entre 0s paises, mas sim, na busca pelo controle das bacias sedimentares da regido. As
conclus@es dos estudos geoldgicos e geofisicos realizados pelo Ministério das Minas do Mali
(MALLI, 2016) apresentados depois de anos de pesquisas, apontam para um potencial ainda néo
explorado da bacia do Taoudeni, que cobre boa parte do norte do Mali e da Mauritania, para a
extracdo de petroleo, chamando a atengdo de grandes empresas francesas, como a Total S.A. —
primeira empresa francesa em termos de volume de negécios pelo mundo, em busca de licengas
para a exploracdo do ouro negro.

Como conclusdo, o Mali tem cinco bacias sedimentares, que sdo divididas em 29
blocos de exploracdo no qual algumas licencas ja vinham sendo concedidas durante o governo
do ATT as multinacionais com o propdsito de lancar a exploragdo e extracdo do petroleo
maliano. Além disto, o projeto de construcdo do gasoduto transaheliano ligando a Nigéria e a
Argélia, passando pela zona do Sahel, é essencialmente importante para o transporte de gas

natural em direcdo & Europa, possibilitando a diversificacdo dos seus principais fornecedores

Figura 4: Projeto Transaheliano de transporte de Gas
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Fonte: Ministério das Minas do Mali (2016)

Quando Francois Hollande cita que a Franca ndo defende nenhum calculo econémico
que levaria a intervencdo francesa, ele em partes tem razdo na sua retorica. De fato, como
exposto, 0 pais ndo participa da extracdo dos principais recursos de exportacdo do Mali, como
0 ouro, e, nem de longe, é um dos principais parceiros econdmicos do pais. Mas, no futuro,
onde as fontes de petroleo se tornardo cada vez mais escassas, 0s interesses das grandes do setor
petroleiro poderdo auferir lucros gigantescos, como ja vem acontecendo com a exploracéo do

bloco 29 da bacia Taoudeni pela Total. Entdo, para consolidar seu envolvimento por toda a
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regido do Sahel, a gigante petrolifera francesa assinaria junto ao Ministério de Petrdleo, Energia
e Minas da Mauritania dois novos contratos de exploracdo e producdo no qual a empresa
operara em dois blocos, com participacdo de 90% ao lado da Sociedade Mauritania de
Hidrocarbonetos e Patrimoénio Minerario (SMHPM), que detém os 10% restantes. Tais tipos de
acordo servem como estratégia de implementacdo da companhia para explorar as bacias
sedimentares da regido, mas que, no entanto, ainda permanecem sub-exploradas. A Total opera
no pais ha quase 20 anos, sendo a principal petrolifera presente na distribuicdo de produtos,

assim como, por toda a extenséo do Sahel.
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CONSIDERACOES FINAIS

A partir da analise da atuacdo dos principais lideres franceses na intervencao militar de
2013, considera-se a interpretacao de duas visdes distintas que se perfazem quando associamos
0s interesses historicos da Franca no complexo regional. A primeira dessas € a visdo da
libertagdo do Mali, ou uma nova independéncia se citarmos as palavras de Hollande, das forcas
rebeldes salafistas e, portanto, uma interpretacdo “humanitaria” captando o papel de um ator
importante para o estabelecimento da paz no continente. A segunda visdo € particularmente
interessante pois esta atrelada com o processo historico da colonizagdo, caracterizando-se como
mais um exemplo de neocolonialismo ao replicar os paradigmas existentes desde o inicio do
século XX. A situacdo do Mali, quando tragamos os eventos em uma linha histérica desde 1991,
a partir do surgimento da Terceira Republica, a luta entre as classes que se apresentava
conectada a sua fundacdo, o desafio do desenvolvimento sustentavel e a tentativa de uma
governanca pluralista em um pais em vias de democratizacdo imposta, sobretudo, pelas
instancias internacionais, € a capacidade da diplomacia francesa em prevalecer seus interesses,
seja na esfera internacional ou regional, face a uma gama de estados soberanos no continente.

A esquizofrenia politica apresentada pelo entendimento do que foi a constituicdo da
politica externa em seu principio, para aquela evidenciada em menos de um ano, demonstra a
necessidade da viabilizagdo da sua atuacdo no entorno regional para a securitizacdo dos seus
empreendimentos econémicos e politicos. A militariza¢do dos problemas internos do Mali tem
seus custos, pois ela externaliza o problema da intervencdo, idealiza as a¢6es dos atores locais
e, portanto, obscurece a articulacdo entre praticas globais e as dimensdes transnacionais de
governanca. Ela também ndo levanta, consequentemente, um questionamento e/ou uma
transformacdo do modelo democréatico do pais. Ademais, ela também confirma a militarizacédo
da paz com a tentativa agressiva de impor os valores liberais, especificamente, na situacéo da
Africa francofona.

De fato, as raz0es pelas quais a Franca esta aumentando as intervencgdes militares e
econbmicas na regido sdo complexas e variadas, e tocam diversos setores historicos ao
reassumir certos compromissos anteriormente entendidos, e que volta a tona com a retomada
das incurses militares. A presenca das Forcas armadas francesas na Africa é um resultado de
um sentimento que mistura: os lacos politicos, econémicos e humanos com 0s paises que séo
ex-coldnias francesas, constituindo uma area de influéncia da francofonia. O pais busca

defender uma posicéo internacional que é, cada vez mais, contestada pela perda do poder
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relativo francés, aliado a tentativa do regresso as aparéncias do “protetor” dos seus antigos
territorios, daquilo entendido como a drbita africana.

A evolucio da politica francesa para a Africa, em termos de Frangafrique, ao longo dos
anos, contemplando o governo Francois Hollande, percebe-se uma transformacdo da politica
contrariamente ao que foi proferido durante o seu mandato, com a tentativa de ruptura dos
preceitos empregados desde de Gaulle. A aproximagéo do presidente francés com Mitterrand,
ambos socialistas, transcorre da retdrica discursiva que toca pontos sensiveis como 0
desenvolvimento e a democratizacao, atrelando agora uma nova legitimidade e oportunidade
nos valores hegemonicos da luta global contra o terrorismo internacional, se prontificando
sempre solidariamente a ajudar os paises amigos do continente.

O sentimento de alguns lideres e, até mesmo, dos cidaddos franceses menos criticos, é
da capacidade francesa em contribuir para a melhora da governanca politica e econémica
global. A Franca continuaré se portando como um ator importante que pode contribuir para um
mundo mais justo e mais humano, principalmente, quando levanta esta retérica face aos seus
pares africanos. A Africa continuara sendo essencial para os tomadores de decisdo franceses
pois este continua sendo o grande parceiro dos paises africanos para a obtencao de votos nas
NacGes Unidas, além de desempenhar um papel muito importante na economia francesa. Na
pratica, almeja-se, em primeiro plano, a militarizacdo da regido para melhor combater as
ameacas terroristas sob o pretexto do possivel contagio para outros paises como o Niger,
Burkina Faso, Senegal, e também a propria Franca, ao passo que combina o indissociavel
interesse econdmico colonizador em um pais e uma regido com elevados indices de pobreza e

corrupgao.
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ANEXOS

Anexo |. Evolucéo da producéo do Mali pela parcela da industria.

(millions de framcs 65/36)

Froduits agricoles
Freduits aliventairea
Tnergle, eau

etidpea preniéres
Méeanique, électricite
Filas, tiasus, cuirs
Indvstries diverses
3%timents, treveux publies
EErviEEB divers

Sngeshle

ILErges _
- Consommation

Interazcdiaire

Troduetion intérieure brute

Fonte: Direcdo Nacional do Planejamento e Estatistica (1966)
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Anexo ll. Previsdo da producédo primaria e sua realizagdo em 1978.

Production en 1978 (10° téres) Prévision Réalisation
Paddy 300 232
Mil-Sorgho 931 989
Mais 144 82
Blé 3,3 0,8

Fonte: L& Chau (1992, p.34)
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Anexo I11l. Indicadores Econdmicos do Mali (1970-1993).

Annees 1970 1980 1985 1990 1991 1992 1993
PIB reel (vanaton en *u) gl id 18 0.4 = 96 34
Part en % du PIB reel au
PM
Consommation prives 44 3 590 9316 716 762 73.5 730
Investissement mtereur 371 283 144 283 237 24,7 254
brut
Arnculture 51,7 50,7 3181 13,0 470 494 459
Industries 154 10.6 147 126 134 12,3 13,7
Manufactures 43 53 89 62 6.3 5.9 6.4
Serrices 329 18.7 472 35,8 396 378 404
Balance fiscale (PIB %) . 44 45 2.7 19 43 35
Masse monetamre (M2) var 11.8 43 8.7 419 131 18 8.4
en %y
Deette exterieurs (million M7 73] 1468 2471 1500 2501 2650
de §)
Ratio du service de la dette 1,2 3.6 14.7 93 16 6.9 29
(%)
Flux net de ressources 22 270 180 484 463 439 417
(million de §)
PM = prix de marche

=  donnaes non disponibles

Fonte: Banco Africano de Desenvolvimento, Relatorio sobre o Desenvolvimento na Africa (1995, p.147)
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Anexo 1V. Situacdo da Corrupcgao no Mali entre 2003 e 2013.

2003

2004

2005

2006

2007

2008

2009

2010

2011

2012

2013

IPC MALI

3,2

2,9

2,8

2,7

3,1

2,8

2,7

2,8

3,4

2,8

Fonte: /www.transparency.org/
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Anexo V. Trocas comerciais entre a Franca e o Mali.

Direction de la Diplomatie économigue

Capitale [ mamake
Superficie
| Population [2018)

Chef du gouvernement*

Miveau de revenu [Sague fondaks, 3007]

ICH (2017}

Indicateurs macro-économigues

¢

2l e o b HMTHE 2014n18"
P18 (Mds USS courants) Cow om0 w s w 12% 5%
P18 par habitant (USS courants) . = 0 e s8 0% +2%
Taux de chémage (% de la population) . BA% T 0%  94% @ o6W +1,4% +10,7%
solde commercial (kns USS) | -2 | -2037 | 2386  -2380  -2E70 +20% nd
Balance des paiements courants (% du PI) 7% 53 725%  7E% nd nd ng
Classement "Doing Business" (2015-2019) Cows 1 1 1 s -2 +1
Classement "Transparency Intemational® Coms 0 es | oms o122 120 2 -5
Composition du FIB (2017, % du PIB) . 383%  181%
Sourcy : Bargur mondiake ; 1) Crotisgrey oo o or ko ofvioehe JOLS-2097 (oo dir crfisones onoud sy
Taux de aroissance du PIB Principaux partenaires commerciaux
Dernitres données dispanibles : 2047
Fournisseurs clients
e singga Ter prigue duSud
Zéme  [ghine | Zéme sl
Jéme  Céwdaie éme  BurkinaFasz
4éme [ Frame= 4éme | Banglagesh
i 2013 e 2017 ms Bdoy. A024-2E
Sourcy - Barges Mool o : WIS
Relation économique bilatérale
Echanges commerciaux
w1 s ame 2w as Sggnr SEURE
|Exportations frangaises (ME) o rarass) sass =5 seno sz sae +3% -1%
Importations vers ka France (ME] fHounn suum) f 12 | was | =& o0 -7 -2%
Tatal des échanges (ME) o i) | 3a.ss  3mE 08 3s02 +3% -1%
oaas3 3ss2 ;s 32 +3% -1%
Part de marche de la France [#) para --_ nd nd nd
Hars matarial militaire 1) Crotiorsy s o dur b oo NN (Toon di crofoner anno sy

Position du pays dans le commerce extérieur de la France (2018)
Le Mazli est le 32eme partenaire commercal de la France.
Le Mali est le 778me client de la France, son 147&me fournisseur et son
1666me excédent.
Au szin de la région Afrigue-Ccéan indien, le pays est le L0&me client
de |z France et son 38me excédent. Il représente 3,4% des exportations
dans la région.
Parmi les 47 pays prioritaires du commerce extériaur :
Oow Enon
Farmi les 40 pays prioritaires & Iinvestissement :
Oow  Enon

Evaolution des & entre |a France et le

~— Esportations ~ —— Impartations N Scide

eBBBEREES

Premiers
Poseo 1
Posto 2
Poste 3
Posta 4
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Anexo VI.

Decreto n° 2013-364 de 20 de Abril de 2013 versando a publicacéo da
determinacéo do status das tropas da Operacao Serval.

Décret n° 2013-364 du 29 avril 2013 portant publication de l'accord sous forme
d'échange de lettres entre le Gouvernement de la République francaise et le

Gouvernement

du Mali déterminant le statut de la force « Serval », signées a

Bamako le 7 mars 2013 et a Koulouba le 8 mars 2013 (1)

Article 1

L'accord sous forme d'échange de lettres entre le Gouvernement de la République
francaise et le Gouvernement du Mali déterminant le statut de la force « Serval
», signées a Bamako le 7 mars 2013 et & Koulouba le 8 mars 2013, sera publié
au Journal officiel de la République francaise.

Article 2

Le Premier ministre et le ministre des affaires étrangéres sont chargés, chacun
en ce qui le concerne, de l'exécution du présent décret, qui sera publié au
Journal officiel de la République francaise.

ACCORD

SOUS FORME D'ECHANGE DE LETTRES ENTRE LE
GOUVERNEMENT DE LA REPUBLIQUE FRANCAISE ET LE
GOUVERNEMENT DU MALI DETERMINANT LE STATUT DE
LA FORCE « SERVAL »

Monsieur le Ministre,

Gravement préoccupés par la situation qui affecte actuellement le Nord du
territoire de la Républigue du Mali et soucieux du respect de son intégrité
territoriale,

Ayant a l'esprit la Charte des Nations unies et les résolutions 2056 (2012), 2071
(2012) et 2085 (2012) du Conseil de sécurité, et la demande expresse du
Gouvernement  malien,

Nos deux gouvernements sont convenus du déploiement sur le territoire de la
Républiqgue du Mali d'un détachement de militaires frangais (ci-aprés « le
détachement frangais ») soutenant les forces de la République du Mali.

Dans ce cadre, jai I'honneur, au nom de mon Gouvernement, de vous proposer
les stipulations suivantes applicables au détachement frangais pendant toute la
durée de son déploiement sur le territoire de la République du Mali dans ses
opérations d'assistance militaire a I'Etat malien et de protection des ressortissants
francais sur l'intégralité de son territoire.

Les stipulations  qui suivent régissent le statut du détachement francais dans le cadre de

ses missions au Mali. Le
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personnel du détachement francais désigne le personnel militaire appartenant aux unités ou formations des
armées de terre, de mer, de l'air ou de la gendarmerie nationale, ou de tout autre corps militaire francais.

Article 1ler

Pendant la durée de son déploiement, le personnel du détachement francais se conforme aux lois et usages en
vigueur en République du Mali.

Ledit personnel s'abstient de toute action ou activité incompatible avec les objectifs du présent accord.
Pendant la durée de son déploiement, le personnel du détachement francais bénéficie des immunités et
privileges identiques a ceux accordés aux experts en mission par la convention sur les privileges et
immunités des Nations unies du 13 février 1946.

Article 2

Le personnel du détachement frangais est autorisé & entrer sur le territoire de la Partie malienne sans visa,
sous réserve qu'il soit porteur d'une carte d'identité militaire ou professionnelle ou d'un passeport en cours
de validité et d'un ordre de mission individuel ou collectif ou de tout autre document assimilé émanant des
autorités militaires de la Partie frangaise.

Article 3

Le personnel du détachement francais sert sous commandement francais avec l'uniforme, le grade et les
insignes qu'il porte dans les forces armées francaises. Le pouvoir disciplinaire est réservé au commandement
francais.

Article 4

La Partie malienne reconnait, pour le personnel du détachement frangais, la validité du permis de conduire
délivré par la Partie frangaise ou du permis de conduire international.

Article 5

Pour les activités liees a l'exécution du présent accord, le personnel du détachement francais circule sans
restriction sur le territoire de la République du Mali, y compris son espace aérien, en utilisant les moyens de
transport dont il dispose et sans qu'il ait a solliciter un accompagnement par les forces de la Partie
malienne. A ce titre, le détachement francais est  autorisé a utiliser les voies ferrées, routes, ponts,
transbordeurs,  aéroports et ports en exemption de redevances, péages, taxes ou droits similaires.

Article 6

Le personnel du détachement francais est autorisé a détenir et a porter l'armement et les munitions nécessaires
aux activités liées a I'exécution du présent accord. Le personnel du détachement francais utilise son arme
de dotation conformément a la législation francaise. Ces armes et munitions sont entreposées et
gardées selon les régles francaises. Le détachement francais est autorisé a prendre toutes les mesures requises
pour assurer la protection de ses personnels, de son matériel et des installations et terrains mis a sa disposition
ou confiés a sa garde.

Les autorités maliennes chargées de l'ordre et de la sécurité publics facilitent la surveillance et la protection
des installations accueillant des ressortissants  francais en coopération avec les représentants du
détachement francais. Elles prennent les mesures de sécurité appropriées sur la voie publique, notamment en
matiére de circulation.

Elles autorisent les membres du détachement frangais assurant des missions de protection des ressortissants
francais a  prendre toutes les mesures requises pour assurer la sécurité des personnes, y compris sur la voie
publique.

Article 7

Pour les activités liées a l'exécution du présent accord, les importations de matériel, équipement, munitions,
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ravitaillement et les approvisionnements  nécessaires au détachement francais sont effectuées en franchise de
taxes et sans licence préalable a l'importation. Les marchandises importées pourront étre réexportées en
exonération de taxe vers la France a la fin de la mission du détachement francais.

Les achats de biens et services effectués par la Partie francaise sur le territoire de la Partie malienne, dans le
cadre de cet accord, sont exonérés de tous impOts, taxes, et redevances.

Article 8

La Partie malienne met gratuitement a la disposition du détachement francais les matériels, installations et
terrains nécessaires aux activités liées a I'exécution du présent accord, et ce sur simple demande de la
Partie francaise. La Partie francaise ne doit solliciter l'autorisation écrite de la Partie malienne pour
réaliser des travaux sur ces terrains et installations que si lesdits travaux sont particulierement  importants.

La Partie malienne examine avec bienveillance toute demande d'autorisation en ce sens. A la fin de la mission

du détachement francais, les travaux réalisés resteront la propriété de la Partie malienne, selon des
modalités fixées entre les Parties
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Lesterrains et installations mis a la disposition du détachement frangais sont restitués en I'état d'usage a
la Partie  malienne.

La Partie malienne autorise la Partie francaise & mettre en ceuvre des systtmes de communication  pour
ses besoins propres. L'accés au spectre des fréquences est accordé gracieusement par la Partie malienne.
La Partie malienne fournit le soutien logistique demandé par le détachement francais, dans des conditions
dont les deux Parties conviennent.

Article 9

Les Parties renoncent mutuellement & tout recours pour les dommages réciproques causés a leurs personnels
et a leurs biens par les personnels ou les biens de l'autre Partie, y compris ceux ayant entrainé la mort, en
raison d'actes ou de négligence commis a l'occasion du stationnement du détachement francais ou de
I'exécution par le détachement de ses missions.

Les dispositions précédentes ne sappliquent pas en cas de faute lourde ou intentionnelle.  Par faute lourde, il
convient d'entendre I'erreur grossiére ou la négligence grave. Par faute intentionnelle, il convient
d'entendre la faute commise avec lintention délibérée de son auteur de causer un préjudice.

La Partie malienne prend a sa charge la réparation des dommages causés aux biens ou a la personne d'un tiers,
y compris lorsque la Partie frangaise en est partiellement & l'origine. En cas d'action judiciaire intentée
a l'occasion de tels dommages, la Partie malienne se substitue dans l'instance & la Partie frangaise mise en
cause.

Article 10

La Partie francaise traite les personnes qu'elle pourrait retenir et dont elle assurerait la garde et la sécurité
conformément  aux régles applicables du droit international humanitaire et du droit international des droits de
I'homme, notamment le Protocole additionnel aux Conventions de Genéve du 12 ao(t 1949 relatif a la
protection des victimes des conflits armés non internationaux  (Protocole 1l) adopté le 8 juin 1977, et la
Convention contre la torture et autres peines ou traitements  cruels, inhumains ou dégradants du 10 décembre
1984,

La Partie malienne, en assurant la garde et la sécurité des personnes remises par la Partie francaise, se conforme
aux régles applicables du droit international humanitaire et du droit international des droits de I'nomme,
notamment le Protocole additionnel aux Conventions de Genéve du 12 ao(t 1949 relatif a la protection
des victimes des conflits armés non internationaux  (Protocole 1l) adopté le 8 juin 1977, et la Convention
contre la torture et autres peines ou traitements  cruels, inhumains ou dégradants du 10 décembre 1984.
Compte tenu des engagements conventionnels et constitutionnels de la France, la Partie malienne s'engage & ce

que, dans le cas ou la peine de mort ou une peine constitutive d'un traitement cruel, inhumain ou
dégradant serait encourue, elle ne soit ni requise ni prononcée a I'égard d'une personne remise, et a ce que,
dans I'hypothése ou de telles peines auraient été prononcées, elles ne soient pas exécutées.

Aucune personne remise aux autorités maliennes en application du présent article ne peut étre transférée a une
tierce partie sans accord préalable des autorités francaises.

La Partie francaise, le Comité international de la Croix-Rouge (CICR), ou, aprés approbation de la Partie
malienne, tout autre organisme compétent en matiere de droits de I'homme, dispose d'un droit d'accés
permanent aux personnes remises.

Les représentants de la Partie francaise, du Comité international de la Croix-Rouge et, le cas échéant, d'un autre
organisme mentionné & l'alinéa précédent, sont autorisés a se rendre dans tous les lieux ou se trouvent les
personnes remises ; ils auront acces a tous les locaux utilisés par les personnes remises. Ils seront
également autorisés a se rendre dans les lieux de départ, de passage ou darrivée des personnes remises. |lls
pourront s'entretenir sans témoin avec les personnes remises, par l'entremise d'un interpréte si cela est
nécessaire.

Toute liberté sera laissée aux représentants susmentionnés quant au choix des endroits qu'ils désirent visiter ;
la durée et lafréquence de ces visites ne seront pas limitées. Elles ne sauraient étre interdites qu'en raison
d'impérieuses  nécessités  militaires et seulement 4 titre exceptionnel et temporaire.

La Partie malienne s'engage a tenir un registre sur lequel elle consigne les informations relatives a chaque

personne remise (identité de la personne remise, date du transfert, lieu de détention, état de santé de la
personne remise). Ce registre peut étre consulté a leur requéte par les Parties au présent accord, par le
CICR ou, le cas échéant, par tout autre organisme compétent en matiére de droits de I'nomme mentionné
au cinquieme alinéa du présent article. Les dispositions précédentes sont sans préjudice de l'accés du
Comité international de la Croix-Rouge aux personnes remises. Les visites du CICR aux personnes
remises s'effectueront en conformité avec ses modalités de travail institutionnelles

Article 11
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Tout différend entre les deux Parties concernant I'application ou l'interprétation  des présentes stipulations
est réglé par voie diplomatique.

Article 12

Le présent échange de lettres n'a pas pour effet d'abroger I'accord de coopération militaire technique du 6 mai
1985. Jevous serais obligé de bien vouloir me faire savoir si les dispositions qui précédent recueillent
l'agrément de votre Gouvernement. Dans ce cas, la présente lettre ainsi que votre réponse constitueront
l'accord entre nos deux Gouvernements relatif au statut du détachement frangais.

Cet accord entrera en vigueur a la date de votre réponse et produira ses effets jusqu'a la fin des missions

du détachement francais et son retour complet et définitif sur le territoire de la République
francaise. »

Jai I'nonneur de vous faire part de l'accord de mon Gouvernement sur ces dispositions. Votre lettre et ma
réponse constituent donc un accord entre nos deux Gouvernements, qui entre en vigueur ce jour et
produira ses effets jusqu'a la fin des missions du détachement frangais et son retour complet et définitif sur
le territoire  de la République francaise.

Fait le 29 avril 2013
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Frangois Hollande

Par le Président de la République

Le Premier ministre, Jean-Marc Ayrault

Le ministre des affaires étrangéres, Laurent Fabius

Christian Rouyer Ambassadeur de France au Mali

MINISTERE DES AFFAIRES ETRANGERES

ET DE LA COOPERATION
INTERNATIONALE

LE MINISTRE

Koulouba, le 8 mars 2013

Son Excellence M. I'Ambassadeur  de la République francaise au Mali Bamako

Monsieur I'’Ambassadeur,
Jaccuse réception de votre lettre du 7 mars 2013 qui se lit comme suit :
« Monsieur le Ministre.

Gravement préoccupés par la situation qui affecte actuellement le Nord du territoire de la République du Mali
et soucieux du respect de son intégrité territoriale,

Ayant a l'esprit la Charte des Nations unies et les résolutions 2056 (2012), 2071 (2012) et 2085 (2012) du
Conseil de sécurité, et la demande expresse du Gouvernement malien,

Nos deux gouvernements sont convenus du déploiement sur le territoire de la Républiqgue du Mali d'un
détachement de  militaires frangais (ci-aprés "le détachement frangais”) soutenant les forces de la
République du Mali.

Dans ce cadre, jai I'honneur, au nom de mon Gouvernement, de vous proposer les stipulations suivantes
applicables au détachement francais pendant toute la durée de son déploiement sur le territoire de la
République du Mali dans ses opérations d'assistance militaire & I'Etat malien et de protection des
ressortissants ~ francais sur l'intégralité de son territoire.

Les stipulations qui suivent régissent le statut du détachement francais dans le cadre de ses missions au Mali.
Le personnel du détachement frangais désigne le personnel militaire appartenant aux unités ou
formations des armées de  terre, de mer, de l'air ou de la gendarmerie nationale, ou de tout autre corps
militaire frangais.
Tieman Hubert Coulibaly
Ministre des Affaires étrangéres

et de la coopération internationalde

(1) Le présent accord est entré en vigueur le 8 mars 2013
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Anexo VII. Tratado de Cooperacdo em matéria de defesa entre a Republica

Francesa e a Republica do Mali assinado em Bamako em 16 de Julho de 2014.
(@)
N°483

SENAT

SESSION ORDINAIRE DE 2014-2015

Enregistré alaPrésidence du Sénat le 3juin 2015

PROJET DE LOI

autorisant la ratification du traité de coopération en matiere de défense entre la
Républigue francaise et la République du Mali,

PRESENTE
aunom de M. Manuel VALLS,
Premier ministre
Par M. Laurent FABIUS,

ministre des affaires étrangéres et du développement international

(Envoyé ala commission des affaires étrangeres, de la défense etdesforcesarmées.)
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EXPOSE DES MOTIFS

Mesdames, Messieurs

La coopération en matiere de défense avec la République du Mali a été longtemps encadrée par un accord
de coopération militaire technique signé le 6 mai 1985. Le déclenchement de I’opération Serval anécessité la
signature d’un accord par échange de lettres les 7 et 8 mars 2013 afin de conférer un statut juridique aux
forces francaises et de faciliter leur intervention.

. Prés d’un an aprés le déclenchement de cette opération, et aprés la tenue d’élections, démocratiques au
Mali, il est apparu nécessaire de refonder lecadrejuridique denotre coopération avec cet Etat.

Par lettre du 16 octobre 2013 adressée_au Président de la République francaise, le Président de la République
du Mali aenvisagé la conclusion d’un traité de coopération ~en matiere de défense afin de marquer
1’engagement dans la durée de lacoopération entre laFrance etle Mali.

Dans cette perspective, un projet de traité de coopération en matiére de défense a été proposé aux autorités
maliennes et les échanges menés entre février et avril 2014 ont permis d’aboutir, dans des délais tres courts, aun
texte validé par les deux Parties.

Ce traité a été signé a Bamako le 16 juillet 2014 par Jean-Yves LEDRIAN, ministre de la
défense de la République frangaise et Bah NDAW, ministre de la défense et des anciens combattants de la
République duMali.

) Il est comparable aux accords de coopération ou de partenariat de défense récemment conclus avec des
Etats africains (Union des Comores, Togo, Sénégal, Djibouti, Céte d’lvoire, Gabon). Le traité est rédigé de
maniére réciproque afin de couvrirjuridiquement lespersonnels francais au Mali et les personnels maliens en France
et s’inspire, acetitre, des accords signés avec le Togo etl’Union des Comores précédemment cités.

Comme pour les autres Etats précités, il aété décidé d’inscriredansun texte unique le nouveau cadre juridique
de notre relation de défense. Cette
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relation ne comporte pas de clause impliquant un concours de notre pays au Mali en cas d’agression extérieure et
encore moins en cas de troubles intérieurs. Elle est essentiellement centrée sur la coopération militaire

structurelle menée par la direction de la coopération de sécurité et de défense du ministere des Affaires
étrangéres et du développement international et sur lacoopération militaire opérationnelle menée au sein du

ministere de ladéfense par I’état-major des armées.

En effet, I’objectif principal de notre coopération est d’aider I’ Afrique a mettre sur pied son propre
systtme de sécurité collective, ce & quoi contribuent lescoopérations structurelle etopérationnelle.

. . er . P .
Outre un préambule etunarticle 1" consacré aux définitions, letexte comporte quatre parties.

Les différents considérants du préambule visent areplacer larelation de défense entre les deux parties
dans le cadre des systtmes de sécurite collective des Nations unies et de I’Union africaine. L’inscription de
cette relation dans le cadre du partenariat stratégique Afrique - Union européenne compléte cette
premiere référence. La référence au respect de la souveraineté, de [Pindépendance et de I’intégrité
territoriale  des partenaires vient rappeler le principe de non-ingérence dans les affaires intérieures des
Etats concernés, tout en n’étant pas indifférente aux menaces pouvant peser sur ceux-ci.

La premiere partie du traité expose les principes généraux de la coopération de défense.

L’article 2rappelle les grands objectifs de la coopération de défense. L’ouverture de notre coopération
vers la constitution de la Force africaine “en attente etvers I’actionde I’Europe et de ses Etats membres en faveur
du systtme africain de sécuritt collective est affirmée. L’action des organisations sous-
régionales dans ce domaine est également prise en compte.

_L’article 3 pose les principes de la coopération instituée : aucune disposition du traité ne saurait étre
considerée comme dérogeant aux droits et obligations déja reconnus aune force ou a un membre du personnel
de 1’unedes Parties araison de saparticipation aune opération demaintien de la paix sous mandat de_
I’Organisation des nations upies (alinéa 1? ; les forces et les membres dupersonnel de I’Etat d’origine respectent
les lois et reglements de I’Etat d’accueil et s’abstiennent de tout comportement incompatible avec les
objectifs dutraité (alinéa 2).
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L’article 4 précise les domaines et les formes de la coopération en matiére de défense. Il prévoit des
échanges de vues sur les menaces a la sécurité nationale et régionale et sur les moyens d’y faire face. La
liste reprend les activités menées par le ministére de la Défense et celui des Affaires étrangéres et du
développement international au titre des coopérations qu’ils ménent oupourraient mener au Mali.

L article 5porte sur les facilités et le soutien logistique que les deux Etats s’engagent a fournir aux
forces de lautre Etat présentes sur leur territoire dans le cadre des activitts de coopération
organisées en application dutraité.

L article 6 prévoit I’instauration d’un comité de suivi co-présidé par unreprésentant civil oumilitaire
de chaque Partie.

Ladeuxieme partie est consacrée au statut des membres du personnel engagés dans la coopération en matiere
de défense.

Comme la majeure partie des stipulations du traité, cette partie est rédigée sur un mode totalement
réciproque pour couvrir les activités des personnels frangais au Mali etmaliens enFrance.

L article 7 précise_les conditions d’entrée et de séjour sur le territoire des deux Etats des membres du
personnel et des personnes a leur charge et leur octroie une franchise & I’importation de leurs effets
personnels a 1’occasion de leur premiére arrivée envue de leur prise de fonction, pour la durée de leur séjour et
dans les limites compatibles avec unusage familial.

_ L article 8 précise que les membres du personnel de I’Etat d’origine sont autorisés arevétir I’uniforme
et les insignes militairesconformément a laréglementation envigueur dans leur armée.

L article 9 grévoi,t Jareconnaissance des ger_mis d cqnduire,gour les véhicules etengins militaires des
membres du personnel de I’Etat d’origine sur leterritoirede I’Etat d’accueil.

L article 10 relatif a la détention, au port et & I’utilisation des armes prévoit que les militaires de
chaque Partie sont assujettis au resiaect des regles de I’Etat d’accueil, amoins_que les autorités de cet Etat
n’acceptent 1’application des regles de I’Etat d’origine. 1l  s’agit la d’encadrer 1’utilisation des
armes des personnels francais par reférence anos propres regles, en général, plus restrictives que celles denos
partenaires africains.

L article 11 établit le principe d’une compétence exclusive de I’Etat d’origineenmatiére de discipline
de ses personnels.
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_ Lrarticle 12 détermjne, les conditions dans lesquelles les membres du personnel de I’Etat d’origine ont
accés aux services de sante de I’Etat d’accuell.

... L’ article 13 est consacré ?ux dispé)sitions_ applicables en cas de décés d’un des membres du personnel de
I’Etat d’originesur leterritoire de I’Etat "d’accuell.

L article 14 prévoit le maintien de la domiciliation fiscale des personnels dans I’Etat d’origine
et ce, nonobstant les stipulations de la Convention entre le Gouvernement de la République francaise

et le Gouvernement de la République du Mali signée a Paris le 22septembre 19721.
Cette stipulation modifie la situation des coopérants militaires francais dont larémunération, en application du
précédent accord de coopération, était imposable au Mali et sera désormais imposable dans 1’Etatd’originequi
assure leur rémunération.

L’article 15 est relatif aux infractions commises par des membres du personnel ou des personnes a charge.
Il est stipulé que la peine de mort, non encore abolie au Mali, ne sera ni requise, ni appliquée. Dans
I’hypothése ou cette peine aurait été prononcée, il est prévu qu’elle ne soit pas exécutée. Les dispositions
iJrevues permettent  d’éviter que des membres dupersonnel frangais ou des membres dupersonnel malien que
a Partie frangaise pourrait devoir remettre & la Partie malienne, soient exposés devant lesjuridictions
maliennes, non seulement alapeine de mort mais aussi a des traitements contraires & Iarticle 3 de la
Convention européenne  de sauvegarde des droits de I’homme et des libertés fondamentales.

L’article 16 Frécise les modalités du reglement des dommages causés par les Parties. Saufen cas de faute
lourde ou intentionnelle, chaque Partie renonce au recours qu’elle pourrait avoir contre I’autre pour les dommages
causés a ses biens ou son personnel. La prise en charge Par les Parties des indemnités versées pour la réparation des
dommages causés aux tiers fait 1’objetderégles spécifigues.

La troisieme partie, rédigée elle aussi sur un mode totalement réciproque, est relative aux

activités organisées dans le cadre de la coopération de défense. Elle vise apermettre des exercices en commun
et

1

http://Aww.legifrance.gouv.fr/affich Texte.do?cid Texte=JORFTEXT000000513177&da teTexte=
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Putilisation par nos forces, sur autorisation du Mali, de I’espace aérien de cet Etat, notamment dans le cas ou un détachement francais se rendrait sur le
territoire malien Eour effectuer un exercice. Elle permettra’ également une_utilisation de I’espace aérien_ frangais dans 1’hypotheése d’une escale d’un
avion malien en France. En outre, elle précise le régime fisCal et douanier  applicable ~ en  matiére = d’importation de  matériels et

approvisionnements  destinés al’usage exclusifdes forces (article 20).

La quatrieme partie, consacrée aux dispositions finales, prévoit notamment, al’article 25, I’abrogation de1’accord de coopération militaire
technique du 6 mai 1985 et les accords et arrangements subséquents. Cette formule vise a marquer un nouveau départ dans la relation de défense franco-
malienne, sur labase de cet unique traité.

Cependant, I’entrée en vigueur du traité n’aura pas pour effet d’abroger I’accord sous forme d’échanges de lettres des 7 et 8 mars 2013
dont les stipulations s’appliqueront, “sur demande de la Partie francaise, aux opérations dassistance militaire & I’Etat’ maljen et de protection des
ressortissants frangais que les membres du personnel de la partie francaise preselr]ts au titre du traité pourraient encore étre amenés a conduire sur le territoire
malien.

Enfin, letraité est conclu pour une durée de cing ans renouvelables par tacite reconduction. Ainsi, cette relation de défense évoluera naturellement au fur
et a mesure que le systtme de sécurité collective africain se renforcera.

 Telles sont les principales observations qu’appelle le traité de coopération en matiére de défense entre la République francaise et la
République du Mali. Ce traité comporte notamment des dispositions. relatives alaprocédure pénale etauport d’arme, il doit donc étre soumis au
Parlement envertu de I’article 53 de la Constitution.
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PROJET DE LOI

Le Premier ministre,

Sur le rapport du ministre des affaires étrangéres et du développement international,

VuI’article 39 de la Constitution,
Décrete :

Le présent projet de loi autorisant la ratification du traité de
coopération en matiere de défense entre la République francaise et la  République
du Mali, délibéré en Conseil des ministres apres avis du Conseil d’Etat, sera
présenté au Sénat par le ministre des affaires étrangeres et du développement international,
qui sera chargé d’en exposer les motifs et d’en soutenir la discussion.

Acrticle unique

Est autorisée la ratification du traité de coopération en matiére de défense entre la
République francaise et la République du Mali, signé a Bamako le 16juillet 2014 etdont letexte
est annexé alaprésente loi.

Fait a Paris, le 3juin 2015
Signé : MANUELVALLS

Par le Premier ministre :

Le ministre des affaires étrangeres et du développement
international

Signé : LAURENTFABIUS
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TRAITE DE COOPERATION

EN MATIERE DE DEFENSE ENTRE LA REPUBLIQUE FRANGAISE ET LA REPUBLIQUE DU MALI, SIGNE A
BAMAKO LE 16 JUILLET 2014

La République francaise, d’une part, Et

LaRépublique du Mali, d’autre part,

Ci-aprés dénommées les « Parties »,

Considérant les liens d’amitié anciens et profonds unissant la France et le Mali,

Rappelant, leur commun 1zgttachement aux buts et principes énoncés dans la charte_des Nations unies, en particulier

le principe du reglement pacifique des dlfffrends internationaux, l’e'gz%}lte souveraine des Etats etde leur —integrite territoriale,

|
et dans ce contexte Iengagement pris par les membres de I'Union icaine de respecter les frontieres existantes au moment
ou ils ont accéde a I'indépendance,

Résolues ainscrire leur coopération dans le cadre du partenariat stratégique Afrique - Union européenne adopté lors du

sommet de Lisbonne du 7-9 décembre 2007, afin de construire une paix etune sécurité durables en Afrique et en Europe,

,. Déterminées dans cette perspective arendre opérationnelle ]’architecture africaine de rPaIX et de sécurité sous la conduite de
I’Union africaine, etasoutenir les mécanismes africains de securlt? Cé)llectlve etde maintien de lapaix dans leurs dimensions
continentale etrégionales, ainsi gue le rappelle la Déclaration finale du Sommet de I’Elysée pour la Paix et la Sécurite en
Aquue, des6et7 defcem(i),re|2013, o tiere de def ctablissant enariat fondé | incines d

ésireuses d’approfondir. leuy coopération en matiére de défense, en établissant un partepariat fondé sur les principes de
respect mutue]i ik souverainete, 8e Q’ln&ependance et de ?’mtggrl ¢ terntoriale des dgux Etats, et princip
ayant & I’esprit les menaces pouvant peser sur ces derniéres, Sont
convenues de ce qui sulit ;

Article 1«
Définitions
Dans le présent traité, I’expression :
a) «forces » désigne tout corps, contingent ou détachement constitué de personnels appartenant aux armeées de terre et de
I’air, & lamarine nationale, a la gendarmerie nationale, a la garde nationale malienne, ainsi qu’aux services de soutien

interarmees ; . L

b) «.m?mdbrie,s du personnel » dEFI ne le personnel, agpartenant au>é forces de I’une dplef Parties ainsi qlue le personpel

civil del"une des ,artles%(n ? ] dear Igs ministeres’.competents dans gs domaines de la defense et dela securite, é)rgsent

f,u]gtette ritoire de I”autre dans le cddre du present traite, a1’exclusion des ressortissants et des residents permanents de
at d’accuell ;

c) «personne a charge » signifie le conjoint ou toute autre personne vivant maritalement avec un membre du personnel,
ainsi que ses enfants mineurs, conformément a la législation respective des Parties ;

d) «matériel »désigne lesbiens, équipements des forces, y compris les armes, munitions, véhicules militaireset tout autre

Eyen de transport ;

m
e) Sarglaet d’origine » signifie la Partie dont relévent les membres du personnel qui setrouvent sur le territoire de 1’autre

f) «Et tél’agcueil » si%Pifie la Partie sur le territoire de laquelle setrouvent, en séjour ou entransit, les forces ou les
membres du personnel de I’Etat d’origine.

I. Principes généraux de la coopération en
matiere de défense

Article 2

Objectifs de la coopération

1. Par le présent traité, et dans le respect de leurs engagements internationaux, les Parties s’engagent dans une coopération en
matiere de défense, afin de concourir a une paix et une sécurité durables sur leur territoire, notamment par la sécurisation
des espaces frontaliers et la lutte contre le terrorisme, ainsi que dans leur environnement régional respectif,

2. Dans la perspective de la constitution de la force africaine en attente, les Parties peuvent décider d’un commun
accord d’associer les contingents nationaux d’autres Etats africains a certaines activités initiées dans le cadre du présent traite,
en concertation avec les organisations régionales concernées.

3. L’Union européenne et ses Etats membres peuvent étre invifés par les Parties a s’assqcier. aux activités prévues par
le présent traité. Les modalités de cette participation sont précisées dans des accords particuliers conclus par les Parties
avec I’Union européenne et toute organisation ou Etat concerné.
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Article 3

Principes de la coopération

1. Aucune disposition du présent traité ne déroge aux droits et obligations, qui seraient reconnus aune force oua un membre
du personnel de I’une des Parties a raison de Sa participation a une opération de maintien de la paix sous mandat de
I’Organisation des Nations unies. o . . ]

g. .Les forces. et les membres du_ﬁersonnel de 1’Eta1t d’gn%n}e (rjpspectent les. lpis et reglements de I’Etat d’accueil et
s’abstiennent de tout comportement incompatible avec les objectifs du'présent traite.

Article 4

Domaines etformes de la coopération

L. Par le présent traité, les Parties mettent en oeuvre une coopération qui peut couvrir les domaines suivants :

a) Echanges de vues et d’informations relatifs aux vulnérabilités, risques et menaces a la sécurité nationale et régionale ;

b) Organisation, équipement et entrainement des forces, le cas échéant par un soutien logistique pouvant se concrétiser
par_a_cgsswn gratuite ou onéreuse de materiels et équipements militaires, ainsi que I’organisation d’exercices mixtes et
conjoints ; ) ) . .

¢) Organisation de transits, de stationnements temporaires, d’escales aériennes ; _ . _

d) Organisation et conseil aux forces par lamise en oeuvre d’actions de formation et de soutien technique, etla mise &
disposition de coopérants militaires techniques francais ; o ) .

e) Formation des membres du personnel malien_par leur accueil ou leur admission en qualité d’éléve ou de stagiaire
dans les écoles de formation militaires frangaises ou soutenues par la France ; o

f) Toute autre activité convenue d’un commun accord entre les Parties en fonction de leurs intéréts communs.

2. Les c,onditi(?ns d’application des dﬂmaines et formes de la coopération définis ci-dessus sont, au besoin, précisées
par voie d’accords ou d’arrangements techniques spécifiques.

Article 5

) . Facilités et soutien logistique accordés auxforces ) -
1. Chague Partlef,s’engagf_ aprendre les mesures aPé)roprlees pour mettre a la disposition de 1’autre Partie les facilités
necessaires .a I’accomplissement du present tralte. o . o .
2. Lgs conditions d’utllls&ltlon des,m%allatlons et infrastructures, ainsi Que du soutien lo |st|(1ue,f,ourn|s ar. I’Etat
g,accuell,al ccasion des actjvifes. de coo erz}tlon revues al’article 4 du present traité, sont precisées par voie
accords ou d’arrangements techniques specifiques.

Article 6

Comité de suivi

Afin de donner une cohérence aux activités prévues par le présent traité, il est créé un comité de suivi co-présidé par un
représentant civil ou militaire de chaque Partie. Il peut faire appel, en tant que de besoin, ades experts civils et militaires de
chacune des Parties. Le mandat et le fonctionnement du comite sont déterminés d’un commun accord entre les Parties.

Il. Statut des membres du personnel engagés dans la coopération en matiére de

o Conditions d’entrée et de séjoyr des membres du personnel .
1. Les dispositjons de laprésente section s’appliquent at&@iﬁ@ss, abxtgaenbfes du personnel etaux personnes a charge d’une
Partie qui sejournent sur le territoire de Iautre Partie dans le cadre de la cooperation en matiere " de defense. o
2. Les membres du personnel de I’Etag d’origine et les Personnes a charge sont autorisés a entrer et sortir du territoire de
’Etat d’accueil sous réserve de detenir un passeport_en cours de validite. Ils sollicitent, si necessajre, un yisa et
Hnltl_tre de séjour dont les autorites de I’Etat d’accueil facilitent I’obtention en dispense de frais et dans les meilleurs
élais.
3. Les membre,ﬁ,du,persoonel de ’Etat d’Origiéle présentgpt un ordre de mission individuel ou collectif ou un ordre de
mutation delivre'par I"autorit¢ competente” de I"Etat d origine. .
4. Laprésente disposition ne peut étre interprétée comme conférant aun membre du personnel etaux personnes a charge un
droit & résidence permanente ou au domicile dans I’Etat d’accueil, . o
5. {_,es mempres dy personnel Ipe venlt, aIL’occaswn de Ieulrgremlere arrivée an e qe g[endre leur service sur le territoire de
Etat d’accueil, importer, dans les limites compatibleS avec un usage familial dument apprécié
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par I’Etat d’accueil, leurs effets, véhicules et mobiliers personnels, en franchise de droits de douane, taxes et autres
redevances, pour la durée de leur séjour.

6. Les membres du personnel participant pour une durée de plus de 6 mois aux activités de formation
mentt;?pnées au4.1.d ainsi que les personnes acharge sont héberges atitre gratuit par I’Etat d’accueil dans des logements
meublés.

Article 8

Port de I’uniforme

Les membres du personnel de I’Etat d’origine peuvent revétir [’'uniforme et les insignes militaires et civils de leur
force conformément a la réglementation en vigueur dans leur armée.

Article 9

Permis de conduire des véhicules et engins militaires _ o
1. Les membres du gersonnel de I’Etat d’Orlr%n,e autorls?,s a conduire les vehicules et engins militaires dans 1’Etat
d’origine sont egalement autorisés a les conduire_dans I’Etat d’accueil. )
2. I(.{,,s vehicules dune force emplé)iyes sur le terrifoire.de ’Etat d’accueil portent, en plus de leur numéro
mmmatriculation, une marque distinctive de nationalite.

Article 10

_ _ Port et utilisation d’armes
1. Pour les besoins du service, les membres du o?
arme de dotation sur le territoire de 1’Etat
d’accueil. | ) o - )
2. Pour les besoing du service, . les membres du personpel de I’Etat d’orl%lne utilisent leur arme de dotation
onformément a la ie islation de lEta}, d’accyeil, a moins que les
application des regleS en vigueur dans I’Etat d’origine.

Article 11

Discipline

ersonnel appartengnt aux forces armées peuvent détenir et porter une
“accueil, conformement aux lois et reglements en vigueur dans 1’Etat

utorites compeétentes de ce dernier n’acceptent

Les autorités de I’Etat d’origine exercent une compétence exclusive en matiére de discipline sur Jeurs forces et les membres
du personnel. En cas de manquement a_leurs obligations, elles peuvent prendre toutes sanctions disciplinaires aleur encontre,

sans préjudice d’éventuelles poursuites judiciaires.

Article 12

Santé

1 Les Tembres du upre[jsonnf,l de I’Etat d’erigine ainsi que les personnes a charge sont exemptés des cotisations de sécurité

sociale en vigueur dans I’Etat d’accuell.” = = . ) ) ] )
2. L’Etat q’accueﬂ assure laprise en Qhahgae sandtal]r,eE atitre gratuit ay sein du service de santé des z(aj[mees, ?es mempres

Personng ainst auie des PErsannes a crrarge, de at dorli%lne éang a mestire de,i mayens. |sp?n|B \

itre et ans les meres, con itions Ue.p les membres des force$ de I'Etat d’accueil. A'ce titre, 1ls benéficient
soins medicaux et dentaires, y compriS "’hospitalisation. o
3. Les rapatriements sanitaires demeurent a la charge de 1’Etat d’origine.

Article 13

. Déces d’un membre du personnel . )
1. Le décés d’un membre iju_ 8ersonnel de ’Etat d’origine sur le territoire éie I’Eta _11_’accue_11 est, constatle
conformément & la législation en vigueur danﬁ I’Etat’d’ac ecin habilite, qui_ en établit le
certificat. L ’Etat d’accueil communique dans
conforme du certificat de déces.

€S, .au mengS

du

C&lﬁill_ ar un mé tilb| .
es mellleurs delais aux autorités de I’Etat d’origine la copie certifiée

I’Etat d’origine peut

2. Si l’ﬁutorjté plalljr iCIalB% Ccie I’Etat ,d’acTyeil ordonngil’.autop(fie du défunt, ou sj I’Etat dfrc])r(ii%ine la demande, celle-ci

est effectuge em(i n d?5|9ne_g|ar au&ori,te{u jaire (ﬂ’Etat d’accueil. Un medeci

assister a I’autopsie, lorsque la fegislation de I’Etat d’accueil le permet, o

3. hes autorlt%s comé)etenteg de l’Et]gt d’a"iccuell assurent laremise ducorps du défunt aux autorités militaires de 1’Etat
“origine des que possible, aux fins de rapatriement.
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Article 14

Pour ’application des impot I tDiS ofsititonsfis_cal_es droits d ion et de donation, | b
. Pour I’a ation 0€s IMPOtS sur lereyenu et sur la rortune ains) que ges drolits de, syccession etae daongtion, 1es memores
FRA TS TS e e S L e e et 7

ers e I’Etat, d’origine quj, a seule fin d’exercer onctions, etal
gup dtere u bl &

11, sopt consi S t a convention envu t |gser:§0&%&1r irr%sﬁoesr}%ﬁ)ﬁa%%nc Utgt

accyell, Y : cation .d eviter les, A

Fntrellu tat (ﬂon mne etsl tat (J,naccuelTpc%mme C nservantr\eurremdence ?lscaﬁe ﬁanssi tat §orlgme qUIsleur verse

es soldes, traifements et autres rémunerations similaires. . _ L

: Cet][e dJsRosnlon s’ar%pllque egalement aux personnes a charge dans la mesure ou celles-ci n’exercent pas d’activité
rofessionnelle propre. = ° o ) ) o

. Les soldes, traitements et rémunérations similaires autres que les pensions payés par I’Etat d’origine aux membres
du personnel en cette qualité ne sont imposables que dans cet Etat.

Article 15

Infractions commises par des membres

) ) ) dupersonnel ou des personnes a charge . .

. Les infractionscommises par unmembre dupersonnel de1’Etat d’or1§me ainsi _(iue par les personnes acharge reléevent, de
Iat_c?mpetence des juridictions de I’Etat d’accueil, sous reserve des dispositions prevues au paragraphe 2 du présent
article.

. Lesautorités compétentes de I’Etat d’orlglne exercent par priorité leur droit dejuridiction encas d’infractions résultant
de tout acte ou négligence d’un membre du personnel accompli dans 1’exercice de ses fonctions officielles, ainsi que
dans les cas sutvanis : _ o o

a) lorsque I’infraction porte unjquement atteinte a la sécurité de 1’Etat d’origine ;

b) lorsque I’infraction porte uniquement atteinte a la personne ou aux biens d’un autre membre du personnel de 1I’Etat

origine X

¢) lorsque 1’infraction porte uniquement atteinte aux biens de 1’Etat d’origine. . .
_'Lorsque I’Etat qui a_le droit d’exercer par priorité sa juridiction décide d’}l/ renoncer, il le notifie
immegdiatement aux autorités compétentes de I’autre Etat. Les autorités compétentes de1’Etat qui hénéficient de la
priorité dejuridiction examinent avec bienveillance les demandes de renonciation ace droit, lorsque les _autorités
compétentes de I’autre Etat estiment que des considérations particulierement importantes le justifient.
L’gﬂat d’origing s’en%a e ?,%resenéer tout, emb]{e dlé é)?[sonnel ainsi Uﬁ les gersonnes achartq[e devan%les al forltes
HJ ] Ireac etente f, tat d’accueil aux Tin 111struct1%n. elles-CI portent une attention  bienveillante aux
emangles des auforites de I’Etat d’grigine vjsant a o tenfr a T[de e cette per,io ne surle territoire de I’Etat d’accueil
1dusqu a Ce que des poursuites alent etéengagees contre elle par I'Etat d’accueil.

es autorltéf de ’Etat éi’accueil avisent sans délai les auto?tés del’Eéat d’origine de toute arrestation d’un membre
u personnel ainsi que des ?ersonnes a charge, en precisant les motifs de I’arrestation. .
. Les Parties se prétent mutuellement assistance pour la conduite des enquétes et pour larecherche de preuves, et s’informent
mutuellement des suites données a I’affaire par leurs juridictions. o
. En cas de poursuite devant les tjl\JrIdICtIO\nS,de I’Etat d’accueil, tout membre du personnel de 1’Etat d’origine ainsi que
les personnes acharge ont droif aun Broces équitable. A cetitre, ils bénéficient notamment du droit :
— 3 étre jugé dans,un délai raisonnable ; | L . . . )
— a étre représenté selon son choix ou a étre assisté dans les conditions légales en vigueur dans I’Etat d’accueil ;
— abéneficier sinécessaire d’un interprete compétent gracieusement fourni par1’Etat d’accueil pour ’assister tout au
long de la procédure et du proces ; . )
— acommuniquer avec unreprésentant de’Ambassade de I’Etat d’origine, et lorsque les regles de procédure le
permettent, a la présence de ce représentant aux débats ; .
— @ étre informé, avant ’audience, des accusations portées contre lui ;
— aétre confronte avec les témoins a charge ; . . . L
— ane pas e{re oursuivi pqur tout acte oy né Il%ence, ui ne constitue pas une infraction a la législation de 1’Etat
d’accueil, al moment ou cet acte ou nég |g?en e a éte commis. o _ _
En outre, les membres du personnel et les personnes a charge bénéficient, en cas de poursuite ou de condamnation
dans I’Etat d’accueil, des dispositions pertinentes de I’Accord de coopération en matiere de justice entre la République
francaise et la République du Mali du 9 mars 1962. . o . N
. Lorsqu’un membre du personngl de I’Etat d’origine ou une_personng a charge a été jugé conformément aux dispositions
du present article et a été acquitté ou condamné, "1l ne peut étre jugé une nouvelle fois pour la méme infraction par
les juridictions de ’autre Etat. | o ) . ) . .
. Lotsqu’elles exercent leur compétence, de juridiction confpr ément aux dispositions du Eresent article, les Parties
s,en%g ent ase ren"ettre mutue rpent les membres resp(fms U personne alé%l uer(g ersonnes a ¢ arge a&nelljrs .
d’'n rﬁcnons C]LE es que solent la nature ef.la gravite 3 a faute.commise. . Si ceS infractions sont BPm s de la peine
caﬂlta e_par.la Partie ‘qur exerce sa juridictjpn ou d’une peine comlgalre :?ux engagements resultant des
conventions internationales auxquelles I'un ou 1’autre des Etats Parties est Partie, la
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remise é;ifxr ’autre Partie est subordonnée al’assurance, que ces peines ne seront ni requises, ni prononcées a leur encontre,
ou, si elles sont prononcées, qu’elles ne seront pas exécutées. = | o ) . )
10. Lorsqu’elles exerc%nt I(iurcomgete ce de 2iurldlctlon conf rn|1emfent aux dispositions dy ?,ref.ent article, les Parties
S snga ent a Ce gue, ans les cas ou ((f es seralent %revues ar Jalol les pe(npes mentionnees % a “ae*l’ £rece nt.ne solent
nll requises ni g ononcees,a1 er%ear u membre du gers nnel “ainsi que des personnes a charge de 1’autre Partie, ou, si
elles Sont prononcées, qu’elle Mg seront pas executees.

Article 16

_ Reglement des dommages _

1. Chaqgue Partie renonce atout recours qu’elle pourrait avoir contre 1’autre Partie, les forces, ouun membre du personnel
de cette Partie pour les dommages causés a ses biens ou a son personnel, y_compris ceux ayant entrainé lamort,en
raison d’actes ou de né Ilqences dans I’exercice des fonctigns officielles qui découlent du présent traité. ]

2. (Li,,es dispositions précederifes ne s’aprP,h uent pasen calgdeffaute_lourde ou Intentjonnelle. Pﬁ[ faute Jourde, il convient

ent(fpdre Ierre r%ossler ou lanegligence grave. Par, aHte intentionnelle, il convient d’entendre " la faute commise
avec I'intention délibérée de son autelir-de causer un préjudice.

3. Pour lesdommages causés aux biens ou alapersonne d’un tiers par les forces ouun membre du personnel de 1’Etat
’orlﬁme en service, I’Etat d’accueil se substitue, dans I’instance a1’Etat d’origine. Les Parties prennent conjointement
en charge les indemnités versées pour la réparation des dommages causés aux tiers, selon la répartition suivante :

- Ilo,r,sq e le Q{Qmmage estimputable aune seule des Parties, cette Partie assure le réglement total du montant de
indemnite , . . . . S
- I[grs ue le dommage est_ln(]gutable aux deux Parties, qu c[]eu’ﬂ ne peut étre greusement attribué a1’une ou I’autre des
artles, le montant des inaemnites est réparti a parts egales entre Tes Parties. o
L’1ImpF1)1tab1hté du dommage et le montant subséquent de 1’indemnisation sont déterminés d’un commun accord
entre les Parties, . . . - . . .

4. Par éiero ation  aux, dispositions des trojs paragrapges recédents, 1’Etat g’accgell grend n charge la réparation
es do ﬁ?es causés en service.ou, a ’occasion du SEvice, Ear les mem rﬁs u rsondm rﬁartlc gant, pour une
urée de plus de six mols, aux activités, de formation mentionnées. a 1 4.1.d, que ces dommages Sojent causeés au
grsonnel ou au mflterle, des Torces armee? e I’Etat d’accueil pu ades tiers, L Etat d accuell s cngage A T€ ourser a
Etat d’origine les depenses _agant resulte pour ce de[nler des dommages subis par les personnes Visees cl-dessus en

service ou a Poccaston du service, quelles qu’en soient les causes.

Article 17

Echange d’informations classifiées

Les IF;arties partagent la volonté de conclure un accord bilatéral de sécurité qui régira I’échange d’informations classifiées
entre elles.

I11. Dispositions relatives aux activités organisées dans
le cadre du présent traité

Article 18

- » o Champ d’application )
1. Les activités organisées sur leterritoire de I’une ou I’ autre des deux Partjes sont soumises au consentement de 1’Etat
d’accueil et aux conditions agreees dans les accords et arrangements prevus aux articles 4.2 et5.2 du present traite.
2. Les autorités militaires de 1’Etat d’accueil apportent leur concours aux forces de 1’Etat d’origine dans toutes les
démarches administratives et techniques nécessaires a la mise en oeuvre du présent traité.

Article 19

Déplacement et circulation desforces

1. Les forces de I’Etat d’origine sont autorisées aentrer sur le territoire de I’Etat d’accueil, y compris ses eaux
territoriales et son espace aerien, avec le consentement préalable de ce dernier. ‘ . o

2. Chaque Partie est responsable des demandes d’autorisation de survol et d’atterrissage de ses aéronefs miljtaires
dans 1’Etat d’accueil dans le cadre de I’exécution des activités prévues g1 article 4 du gresent traité. | es autorités
compétentes de I’Etat d’accueil délivrent a cette fin les autorisations necessaires au cas par cas, _ dans lerespect de la
reglementation nationale envigueur. Toutefois, les liaisons regulleres ouperiodiques font 1’objet de renouvellements
annuels. Ces autorisations peuvent etre suspendues par I’Etat d’accueil si celui-ci estime que ces liaisons sont de nature
aporter atteinte a sa souveraineté ou a sa Securite.
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Article 20

Importation du matériel

1. L’Etat d’accueil.prend les mesures utiles pour faciliter [’entrée et la sortie de f,on territoire des matériels,
ressources . financie Xs a rowswnnen]fntf_ et autres marc im ISes nécessaires a I’execution. des activites
revyes al’article 4 du present traite. La 1%1;e de cgg materjf f’ res?ources Inancieres, appravisionnements, et
archandises estcomm |guee al’avance al’Etat d’accueil, [équel peut, en tant que de besoin, proceder ades
VISIteS pour s’assurer de leur conformite. )

2. Les forces de I’Etat d’arigine peuvent importer sous le régime, de 1’admission temporaire en
exoneration totale de droits ettaxes, pour une periode de douze mois prorogeable, le matériel destiné aleur
usage exclusif. Les quantités raisonnables d’approvisionnements destines aleur usage exclusifsont jmportées,
enfranchise de droits et taxes, L’admission ainsi prevue en franchise est subordonnee au dépot aupres
des aytorites douanieres de I’Etat d’accueil des documents de douane que les Parties auront convenu de
fournir, d’une_ attestation dont la forme aura ete acceptée par les Parties et sg?nee par une personne habilitée a
cet effet par I’Etat d”origine. Les autorites_ compétentes de I’Etat d’accueil peuvent demander que le nom
des personnes habilitées asigner les formulairesdouaniers ainsi qu’un specimen de leur signature et des cachets
utilisés leur solent adressés par avance.

3. Les materiels, approvisionnements et marchandises admis en franchise en application du présent article ne
peuvent étre cédes a titre onéreux ou gratuit sur le territoire de I’Etat d’accueil. Cependant, dans des cas
particuliers, une cession ou une destruction peut étre autorisée, sous réserve des conditions imposées par les
autorités compétentes de I’Etat d’accueil.

4. Les matériels, approvisionnements et marchandises admis en franchise en application du présent article
peuvent étre réexportés librement en_exonération de tous droits et taxes, & condition que soit remise aux
autorités douaniéres de I’Etat d’accueil une attestation délivrée dans les conditions prévues par le paragraphe 2
du présent article. Les autorités douaniéres de I’Etat d’accueil conservent le droit de vérifier, s’1l y-alieu,
que les biens réexportés sont effectivement ceux décrits sur I’attestation et ont été réellement importés dans
les conditions prévues au présent article.

5. Les autorités militaires de I’Etat d’accueil apportent leur concours aux forces de 1’Etat d’origine dans toutes
les démarches administratives et techniques nécessaires a la mise en oeuvre du présent article.

Article 21

Entreposage des matériels et approvisionnements

. Le matériel et les approvisionnements, en particulier les armes et munitions de sécuritg, destinés aux forces de
}jEtaf’ gtotrlg’me’ so.r11t entreposés et gardés sous leur responsabilité dans le respect de la réglementation applicable
ans al accuell.

Article 22

Echange de personnel

'FéChan%e de membres,du_pers,orwel entr% les forces des Partiei est autori?é conjointement. gag,le;#rs.autorités
militaires o\mPetentes._ L aCthIte’ es. membres du per?onnel et le soutien logistique dont ils béneficient sont
soumis aux regles en vigueur dans 1unité qui les accueille.

Article 23

Communication .

1. Toute installation de systémes de communication des forces armées de I’Etat,d’origine est spumise a
autorisation rea?able de)ﬁgtat d’accuetl, Les erpaﬂdes dtlnstallatlon sont examinees, .avi c%lergvfetjf ance
ar_les autorifes compefentes, de I’Etat d’accueil. eurc psteuction, entrefien. et utilisation s’effectuent
ans.les conditions, agreees up Sommun accord entre les Parties dans le cadre d™un arrangement technique
Specifique au sens de 1 article 4.2. ) ) o N
2. Les forces armées de I’Etag d’ori% ne n’utilisent 3ue les fréquences gui leur sont attripuées rPar les autorités de

I’Etat d’accueil. Les procedures d’attribution et de restitution des frequences sont determinges d’un

commun accord entre les Parties. Les Parties cooperent pour que I'utilisation des frequences qui leur sont

attribuées ne perturbe pas les transmissions locales.

3. Les installations de systémes de communication agréées par I’Etat d’accueil ne peuvent étre utilisées a des
fins autres que celles pour lesquelles elles ont été autorisees,
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IV. Dispositions finales Article 24

Reglement des différends

Toutdifférend lié a I’interprétation ou a I’application du présent traité est réglé par voie de consultations au sein du comité de suivi institué par
I’article 6 du présent traité ou de négociations par la voie diplomatique entre 18s Parties.

Article 25

Combinaison avec les accords conclus antérieurement

) » dans le domaine de la défense ) o .
1. Le présent traité abroqg,et remplace 1’ Accord de,coogeratlon militaire technlqu entre le Gouvernement dela République du Mali et le
Gouvernement de lat %publugue francaise signé a Bamako le 6 mai 1985 et les accords et arrangements subséquents, tels que precises par la
voie d’un accord par échange de lettres entre [es_Parties etabli apres I’entrée en vigueur du present traité. ] o
2. L’application du présent traité est sans préjudice de la mise en oeuvre d’autres accords conclus entre les Parties, en particulier I’accord sous
forme d’échange de lettres signées les 7 et 8 mais 2013. Dans I’hypothese ou des membres du personnel de la Partie frangalse,presents sur le
territoire malien au titre du présent traité seraient amenés a participer aux gpérations visées par I’accord sous forme d’échange de lettres du
7 et 8mars 2013, la Partie francaise en informerait la Partie malienne sans délai. Dans un tel cas, les stipulations de ce dernier accord
s’appliqueraient, y compris rétroactivement, aux forces francaises, aleurs personnels eta leurs matériels engagés dans lesdites opérations.

Article 26

Entrée en vigueur, amendements, et dénonciation
. Chaque Partie notifie a ’autre I’accomplissement des procédures constitutionnelles requises en ce gui la concerne pour ’entrée en vigueur
du present traite, qui prend effet le premier jour du deuxieme mois suivant lejour de réception de la derniere notification.
. Le présent traité est conclu pour une durée de cing ans. Il est renouvelable par tacite reconduction pour de nouvelles périodes de cing ans, a
moins que 1I’une des Parties notifie a I’autre son intention de mettre fin au_ traité six mois avant son expiration. )
. Les Parties peuvent, atouﬁmomim td’un commuln accord, amender par écrit le présent traité. Les modalités d’entrée en vigueur des amendements
sont celles énoncees g I’alinea 1. du present article.

. Cha(];ue Partie geu,t dénoncer le présent traité par le biais d’une notification écrite. Cette dénonciation prend effet six mois aprés réception de la
notification par I’autre Partie.

. La dénonciation du présent traité n’affecte pas les droits ou obligations résultant de son exécution préalablement a cette dénonciation.
Fait & Bamako, le 16 juillet 2014 en double exemplaire, en langue frangaise.

Pour la République francaise : Jean-Yves LE DRIAN
Ministre de la Défense

3 I O JURE ORI

Pour la République du Mali : BaH NDAW
Ministre de la Défense et des Anciens combattants
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REPUBLIQUE FRANCAISE

Ministére des affaires étrangeres
et du développement international

PROJET DE LOI

autorisant la ratification du traité de coopération en matiére de défense
entre la République francaise et la République du Mali

NOR : MAEJ1506080L/Bleue-1

ETUDE D’IMPACT

I. - Situation de référence et objectifs du Traité

La coopération en matiere de défense avec la République du Mali a été longtemps
encadrée par un accord de coopération militaire technique signé le 6 mai 1985. Le
déclenchement de I'opération « Serval » a nécessité la signature d'un accord par échange de
lettres les 7 et 8 mars 2013! afin de conférer un statut juridique aux forces francaises et de
faciliter leur intervention. En effet, face a I’avancée de groupes terroristes vers Bamako, la
France a lancé, le 11janvier 2013, cette opération a la demande des autorités de transition et aux
cotés des forces armées maliennes et de la Mission internationale de soutien au Mali (MISMA),
force africaine mandatée par les Nations Unies atravers la résolution 2085.

Prés d'un an apres le déclenchement de cette opération, et apres la tenue d'élections
démocratiques au Mali, il est apparu nécessaire aux deux Parties de refonder le cadre juridique
de leur coopération bilatérale en matiéere de défense. Tel est 1’objet du Traité signé le
16juillet 2014.

I1. - Conséquences estimées de la mise en ceuvre du Traité

- Conséquences économiques

Le Traité pourrait offrir des débouchés aux entreprises francaises dans les domaines de
I’armement et de I’équipement des forces de sécurité. 1l inscrit dans la durée 1’influence militaire
francaise et donne aux forces locales des méthodes de travail et d’équipement favorables, sur le
long terme, a ces exportations.

Les effets du Traité peuvent étre également positifs sur 1’économie malienne. Des forces

mieux formées contribuent, en effet, a une meilleure sécurisation des échanges économiques et
donc aune croissance économique durable dans le pays.

1Entré en vigueur le 8 mars 2013. Décret n° 2013-364 du 29 avril 2013.

http:www lesifrance souv. fidaffichTexte. do?cidTexte=JORFTEXT 000027376103
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- Conséquences financieres

Le Traité pérennise notre coopération en matiére de défense avec le Mali. Il est
prévu pour une durée de 5 ans avec une tacite reconduction. En termes de volume
financier, la coopération devrait rester a un niveau a peu prés équivalent a ce qu’elle est
actuellement et n’alourdira pas davantage les finances publiques ?pour mémoire, le total des
actions financées par le ministere des Affaires étrangeres et du développement international
pour la coopération structurelle de sécurité et de défense au Mali s’élevait en 2013 a4 625 702
euros, traitements des coopérants inclus).

Les conséquences financieres pourraient, en revanche, étre importantes pour le Mali.
Le pays pourrait decider d’accélérer le processus d’équipement de ses forces actuellement en
cours.

. .Sur le plan fiscal, I’article 14 du présent accord prévoit le maintien de la .
domiciliation fiscale des personnels dans_I’Etat d’envoi, ainsi que des personnes a
charge _lorsqu’elles n’exercent pas d’activité professionnelle propre, nonobstant les
stipulations de la Convention fiscale bilatérale franco-malienne. Qutre le maintien de la
résidence fiscale dans I’Etat d’envoi, cet article prévoit I’imposition, dans ce méme Etat,
des rémunérations percues au titre des services rendus dans le cadre de I’accord de .
cogpération en matiere de défense, a I’exception des ?ensm_ns. Ce dispositif de maintien de la
résidence_fiscale dans I’Etat d’envoi_est celui qui est appliqué dans la plupart des accords de
défense signes par la France depuis 2008.

Aussi, en application de ces nouvelles stipulations, la rémunération percue par
les coopérants francais sera désormais imposable en France.

En outre, I’accord permet I’importation en franchise de droits et taxes des biens et __
effets personnels des membres du personnel de la Partie d’envai a I’occasion de leur premiére
prise de fonctions. Il prévoit également des exonerations de droits et taxes pour I’importation de
materiels et equements destinés a I’'usage exclusif des forces pouvant étre presentes sur le
territoire de 1’autre Partie (articles 7 et 20).

- Conséquences sociales

Aucune conséquence particuliere n’est arelever sur le plan social. A noter toutefois que
la coopération en matiére de défense avec le Mali peut contribuer a renforcer la cohésion et le
sentiment républicain au sein des forces de sécurite maliennes. Elle peut donc faire refluer les
risques de coup d’Etat. Pour mémoire, le Mali en avait connu un en mars 2012 et ce n’est
gu’au terme d’une transition d’un an et demi que I’ordre constitutionnel avait été pleinement
restauré avec les élections présidentielles de juillet-aolt 2013 puis législatives de
novembre- décembre 2013.

- Conséquences environnementales
Laratification de ce Traité n’aura aucune conséquence sur le plan environnemental.
- Conséquences juridiques

L’ objectif du Traité est de marquer dans la durée I’engagement de la coopération
de défense entre la France et le Mali. Cette coopération est centrée sur la coopération
structurelle menée par la direction de la coopération de sécurité et de défense du ministére
des Affaires étrangeres et du développement international et la coopération opérationnelle
menée par I’état- major des armées du ministere de la Défense.
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Le Traité ne prévoit pas de_clause d’assistance en cas d’exercice de la Iégitime défense
par la République malienne. Ses dispositions sont pleinement compatibles avec, d’une_part, les
engagements de la France dans le cadre des Nations Unies (articles 2 et 51 de la Charte des
Nations unies) et, d’autre part, avec ses engagements dans le cadre de I’'OTAN et de I’Union
européenne. L'e Traité de Washington du 4 avril 1949 n’exclut pas la pgssibilité pour un Etat
Partie de _conclure des_accords avec des Etats tiers pour autant qu’ils ne soient pas en
contradiction avec ledit Traité fartlcle 8). Le Traité sur I’Union euroqgenne (article 42.7) renvoie
aux engagements souscrits par les Etats membres dans le cadre de ’OTAN et stipule que 1’Union
européenne et ses Etats membres peuvent étre invités a s’associer aux activités qu’il prévoit.

Le présent Traité a été rédigé sur le modéle des accords et traités instituant des
partenariats de défense conclus entre 2009 et 2012 avec huit autres Etats africains (Union des
Comores, Cameroun, Togo, République centrafricaine, Gabon, Céte d’lvoire, Djibouti, Sénégal).

Le texte expose les principes généraux de la coopération et rappelle les grands objectifs et
les principes de celle-ci. Il présente les domaines et formes de la coopération en matiére de
défense et engage chaque Partie a mettre & disposition de I’autre les facilités qui apparaitraient
nécessaires a son accomplissement.

Il détermine le statut des membres du personnel engagés dans la coopération en matiere
de défense, en particulier sous I’angle des conditions d’entree et de séjour des personnels, du port
de I'uniforme et des armes ainsi que de lutilisation de celles-ci, de la compétence
juridictionnelle et du reglement des dommages.

Les stipulations du Traité conférent aux personnels civils et militaires frangais engagés
dans la cooperation en matiere de defense, et aux personnes a leur charge, les garanties
essentielles de protection de leurs droits. Ces garanties découlent des stipulations de 1’article 15
du Traité. Conformément aux stipulations classiques des accords de coopération dans le domaine
de la défense, inspirées des clauses dites SOFA/OTAN, les autorités compeétentes de I’Etat
d’origine exercent en priorité leur droit de juridiction en cas d’infraction résultant de tout acte ou
négligence accpmlpll par un membre du personnel dans I’exercice de ses fonctions officielles, Ce
principe vaut également dans les cas ou I’infraction_porte uniquement atteinte a la sécurité ou
aux biens de I’Etat d’origine ou lorsqu’elle porte uniquement atteinte a la personne ou aux biens
d’un autre membre du personnel de I’Etat d’origine. Dans_tous les autres cas, I’Etat d’accueil
exerce en priorité son droit dejuridiction. L’ Etat qui a le droit d’exercer en priorité sajuridiction
peuty renoncer, et le notifie alors immédiatement aux autorités compétentes de I’autré Etat. Les
autorités compétentes de I’Etat qui bénéficient de la priorité de juridiction examinent également
avec bienveillance les demandes de renonciation a ce droit.

Parallelement, tout membre du personnel de I’Etat d’origine ainsi que les personnes a leur
charge benéficieront des garanties relatives au droit a un procés eéquitable au sens de la
Convention européenne de sauvegarde des droits de I’homme et des libertés fondamentales
(CEDH) telles qu’elles sont traditionnellement formulées dans les accords de coopeération en
matiere de defense conclus ces derniéres années. L’article 15, paragraphe 7 du Traité stipule que
ces garanties incluent notamment le droit a étre juge dans un délar raisonnable, a étre représente
selon son choix ou a étre assisté dans les conditions legales en vigueur dans I’Etat d’accueil,
a communiquer avec un représentant de I’Ambassade de I’Etat d’origine et, lorsque les regles
de procédure le permettent, a la présence de ce representant aux debats, a étre informé,
avant I’audience, des accusations portées contre_lui, a étre confronté avec les témoins a charge,
a ne Pas étre poursuivi pour tout acte ou négligence qui ne constitue pas une infraction a la
législation de I’Etat d’accueil au moment ou cet acte ou négligence a eté commis. S’agissant
de la peine capitale, le Traité précise qu’elle ne sera ni requise ni prononcée lorsqu’elle est
encourue.
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Ces dispositions permettent d’eviter que les membres du personnel francais, ou les
personnes a leur charge, ayant commis des infractions en dehors du service, ne soient exposés
devant lesjuridictions maliennes a la peine de mortZou a des traitements qui seraient contraires a
I’article 3 de la CEDH.

Par ailleurs, le Traité accorde des facilités opérationnelles dans les domaines de la
circulation militaire, du soutien logistique, de I’importation et de I’entreposage des matériels,
et desmoyens de communication.

L’accord n’appelle pas de modification du droit interne.

Articulation du texte avec les accords ou conventions internationales existantes :

Le Mali aratifié le Pacte international relatif aux droits civils et politiques en 1974 et
son premier protocole facultatif en 2001 mais n’a pas signé le deuxiéme protocole
facultatif se rapportant au Pacte international relatif aux droits civils et politiques visant a
abolir la peine de mort. Il a ratifié en 1999 la Convention contre la torture et autres peines ou
traitements cruels, inhumains ou dégradants.

L'accord de coopération militaire technique franco-malien signé le 6 mai 1985, ainsi
que les accords et arrangements subséquents seront abrogeés par le nouveau Traité.

~ Il faut noter, et c’est sa spécificité par rapport aux accords de_coopeération
signés récemment avec des Etats africains, que I’entrée en vigueur du Traité n’aura pas
pour effet d’abroger I’accord sous forme d’échanges de lettres des 7 et 8 mars 2013 dont les
stipulations s’appliqueront, sur demande de la Partle_fran({‘alse, aux operations d’assistance .
militaire a I’Etat malien et de protection des regsortissants frangais que les éléments_francais
pourraient encore étre amenés a conduire. Ce mécanisme est detaillé al’article 25 du Traité.

Articulation du texte avec les dispositions européennes :

L’ accord prévoit des exonérations de droits et de taxes pour I’importation de matériels
et autres marchandises, sous certaines conditions (cf. article 20). Il est conforme au
droit communautaire. L’article 131 a) du reglement n° 1186/2009 du 16 novembre 20093
(codifiant le reglement n° 918/83) établissant un régime communautaire de franchises
douanieres prévoit, jusqu'a I'établissement de dispositions communautaires dans le domaine
considéré, que les Etats membres peuvent octroyer des franchises particuliéres aux forces
armées stationnées sur leur territoire en application d'accords internationaux.

- Conséquences administratives

. Le Traité ne suppose pas de modification substantielle dans I’organisation administrative
francaise et n’implique pas d’augmentation des moyens humains ou administratifs.

- Conséquences concernant la parité

femmes/hommes Sansobjet.

2La peine de mort n’a pas été abolie au Mali mais n’est plus appliquée depuis 1980.
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I11. - Historique des négociations

Par lettre du 16 octobre 2013, le Président de la République du Mali a demandé
au Président de la République francaise que soit conclu un traité de coopération en
matiere de défense afin de marquer I'engagement dans la durée de la coopération entre la
France et le Mali.

Dans cette perspective, un projet de traité a été proposé aux autorités maliennes
le 8janvier 2014. Une session de négociation menée par une délégation composée de
représentants du ministére de la Défense et du ministéere des Affaires étrangéres et du
développement international s’est déroulée a Bamako du 13 au 15 janvier 2014. Les
échanges menés entre février et avril 2014 ont permis d'aboutir, dans des délais tres courts,
a un texte valide par les deux Parties qui apu étre signé le 16juillet 2014 a I’occasion du
déplacement du ministre de la Défense au Mali.

IV. - Etat des signatures et ratifications

Ce Traité a été signé a Bamako le 16 juillet 2014 par Jean-Yves Le Drian, ministre de
la Défense de la République francaise et Bah Ndaw, ministre de la Défense et des
anciens combattants de la République du Mali.

| Les procédures constitutionnelles nécessaires a l’entrée en vigueur sont en cours au
Mali.

V. - Déclarations ou réserves

Sans objet.



